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•
EDITORIAL

Situação das Terras Indígenas no Brasil por situação juridico-administrativa
em 24/07/95

Passados sete meses, o governo FHC apresenta sinais crescentes que apontam na
direção db um retrocesso sem precedentes na consolidação dos direitos indigenas ins­
critos na Constituição de 1988.

Há paralisia no processo de demarcação e o Ministro Jobim condiciona novas medidas
nessa área a mudanças nas regras do jogo. O governo FHC estaria prestes a promul­
gar um n6vo decreto para regulamentar os procedimentos de demarcação das terras
indígena~, introduzindo o chamado "direito do contraditório" para facultar a manifesta­
ção formál de interesses não-indígenas contrariados.

Baseado em argumentos jurídicos improcedentes, o Ministro Jobim defende a aplica­
ção retroativa do "contraditório" sobre todas as terras já reconhecidas oficialmente que
não estejam registradas - incluindo aquelas já demarcadas e homologadas por decre­
tos presi enciais anteriores.
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Situação

Identificadas - Encaminhadas ao Ministro da
Justi a
Subtotal

N° de
Terras

27

27

%

5

Extensão
ha

5.443.043
+ 8.150.000

5.443.043

%

5,83

40 3.693.902

14 4.546.586

17 438.997
----------

205 43.656.987

276 51 52.336.472 56,07

Homologadas sem Registro

Rese~adas sem Registro
,
~eservadas SPI sem Registro

:~~------------------------------L..... Registradas no CRI e/ou DPU

Subtotal
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À-\Adfilinistração' pode alterar o procedimento de demarcação de terras indigenas vigen­
te~'reg'l!Jlado por decreto da esfera de competência da Pre~idêni:iá'd<;l República, O Mi­
nistro' da Justiça, se desejar, pode fazer com que nele 'seja 'inserido 'o contraditório, vi­
sando a audiência de interesses contrariados ou até mesmo, aperfeiçoar a 'atuação
federal no reconhecimento dessas terras, Porém, não há razão objetiva para se alterar
9.:d~fr~tq 22/91 a partir do pressuposto de sua inconstitucionalidade. _ " , ' .
6,m17/12/93, os Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) julgaram a Ação Direta
de,lnconstitucionalidade proposta pelo Governo do estado do Pará, na qual decidiram,
por:unanímidade, que o referido decreto é constitucional. A Ação buscava justamente
anul~r (, ,deçreto 22 por causa da alegada ausência de previsão do contraditório, con"
forme,o.parecer-encomendado ao então Deputado Federal e advogado Nelson"Jobim, '

Os~-Ministros')descartaram o parecer e ao julgar o caso, firmaram o séu' enténdimento
sobre a constitucionalidade do decreto 22, O STF decidiu se tratar de um procedimento
administrativo, sobre o qual não recai a exigência constitucional do contraditório ou qa
ampla ,def.esaJ Esta ,matéria, portanto,' já foi objeto de decisão do tribunal encarregado
,d;;lp qUestões ,constitucionais no pais, " ;I ., 1.J

SendO"assim:'a anunciada;'revogação"do' decreto 22:' s'ob a justificativa eie 'q~e' seria
ih'c'onstitúciónal caiisa·'estranheza. No entanto, o que especialmente preocüpa é a 'dis­
jJoslçãij' de se .promóve('~ re~is~o de limites de}odas 'a!i terras indlgena,~' Já ~~Iimi,t:i;l~
das, demarcadas e homologadas por governos anteriores, pelo simples fato de' não
estarem registradas nos Serviço de Patrimônio da União e nos cartórios de registros
imobiliários.
A aplicação retroativa do procedimento de contraditório pretendida pelo Ministro Jobim
seria um retrocesso nos esforços históricos para a demarcação das terras indígenas, a
despeito de já se ter esgotado o prazo de cinco anos para a conclusão das demarca­
ções ainda em curso no pais, fixado pelo art. 67 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias. A hipótese de serem revistos os limites de terras já demarcadas, de
modo a atender interesses contrariados, não tem precedente e favorece o ressurgimen­
to de tensões locais superadas ou o agravamento daquelas arrefecidas. Além disso,
viola direitos adquiridos a duras penas por comunidades indigenas, que esperaram du­
rante décadas ou séculos pela demarcação das suas terras.

Se isso não bastasse, a adoção da figura do registro cartorial como referência para que
se considere consumado o ato demarcatório causa perplexidade maior. Como já visto,
o decreto presidencial de homologação é, em si mesmo, um ato administrativo perfeito
e acabado. O registro é totalmente externo a ele, tanto que pode ser levado a cabo por
qualquer pessoa e não apenas pela autoridade que o completou. Por se tratar de ter­
ras, a lei apenas teve a precaução de determinar que fossem registradas, visando a
garantia de terceiros e não a completude do ato.
Os demais atos administrativos que compõem as sistemáticas demarcatórias também
não podem ser ignorados, uma vez que, mesmo antes de constituírem atos administra­
tivos acabados, são absolutamente válidos, já tendo gerado efeitos jurídicos e de natu­
reza local. Quando, por exemplo, a Administração promove a demarcação física de
uma terra indígena, a União investe grandes somas de recursos políticos e financeiros
na presunção de que os limites então definidos pelas autoridades competentes são
corretos e adequados aos parâmetros constitucionais. É certo também que toda de­
marcação física de terra indigena gera referências óbvias para índios e não índios, com
relação ao exercicio dos direitos de cada um.
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Assim é que uma eventual revisão desses atos importará em alteração de situações,<de
fato constituldas (por obra da própria Administração), gerando incertezas e dissemi­
nando in~tabilidade, que sobretudo permitirão o surgimento e o grave reaquecimento
de. tensõer locais.

Não há ~orque temer a instituição do contraditório. Mesmo sendo sua necessidade
constitucional questionável, o contraditório poderá até dar maior transparência às pres­
sões .anti1indlgenas que hoje se exercem nos gabinetes. Porém fazer retroagir o con­
traditório a todas as terras indígenas delimitadas, demarcadas e homologadas por go­
vernos anteriores, excluindo apenas as registradas em cartório, é loucura. O governo
estimularia assim o acirramento de conflitos em cerca de 120 áreas, o que aliás já co­
meçou em vários pontos do pais. Além do mais o governo se obrigaria a nova análise e
a nova de1cisão sobre questões muitas vezes já resolvidas, com toda a pressão política
acumulada que isso implica e sinalizaria retrocesso quando ainda há muitas terras a
d~a~J ,

A aprovação de um novo decreto incluindo o contraditório retroativo definiria a polltica
do gover~o FHC de reduzir as terras indlgenas. Se falhas de procedimento ocorreram
no reconHecimento de terras indígenas especificas no passado, a responsabilidade'é
do Estadd e o ônus de repará-Ias não pode recair sobre os índios. Nunca é demais
lembrar qbe, via de regra, os erros foram contra os direitos dos índios e resultaram no
seu progressivo confinamento em terras cada vez mais reduzidas.
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loquesão terras indígenas

I
: No Brasil, quando se fala em terras indigenas, há que se ter em mente, em primeiro lugar, a
i definição e alguns conceitos juridicos materializados na Constituição Federal de 1988 e tam­
1.bém na legislação específica, em especial no chamado Estatuto do Indio (Lei 6.001173), que
I .está sendo revisto pelo Congresso Nacional.

I A definição de terras tradicionalmente ocupadas pelos indios encontra-se no parágrafo primeiro
I do artigo 231 (DOC.1/Anexo) da Constituição Federal: são aquelas ·por eles habitadas em ca-
:ráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindiveis à preserva­
: ção dos recursos ambientais necessários a seu bem·estar e as necessárias a sua reprodução
física e cultural, segundo seu usos, costumes e tradições." Trata-se de um conceito composto
por quatro elementos, que se integram, se somam e devem ser reconhecidos à luz dos usos,

~~,ostJ.lmes e tradições indigenas.

'Segundo o artigo 20 da Constituição, essas terras são bens da União, inalienáveis e indisponi-'
veis. Aos índios, conforme o já referido artigo 231, são reconhecidos direitos originários e im­

~<prescriliveis sobre elas, quais sejam os de posse permanente e usufruto exclusivo das riquezas
dos solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

~A'Constituição de 1988 consagrou o princípio de que os índios são os primeiros e naturais se-
i nhores da terra. Esta é a fonte primária e congênita de seu direito, que é anterior a qualquer

li ! outro. Conseqüentemente, o direito dos indios a uma terra determinada independe de reco­
I 'nheclmento formal.
I '.'i Não obstante, também por força da Constituição,. o Poder Público está obrigado a promover tal
I reconhecimento. Sempre que uma comunidade indígena ocupar determinada área nos moldes

do artigo 231, a Administração terá que delimitá-Ia e realizar a demarcação fisica dos seus limi-'
teso Este ato está vinculado à definição do artigo 231 e, por isso mesmo, a Administração não
pode deixar de promovê-lo.

Entretanto, como a oportunidade do ato não está definida na legislação, o Poder Público pode
promover o reconhecimento das terras indigenas a qualquer tempo. É certo que deveria tê-Ias
demarcado todas até 05 de outubro de 1993, prazo estabelecido pelo art. 67 do ato das dispo­
sições constitucionais transitórias. Contudo, como se sabe, isso não ocorreu.

O ato governamental de reconhecimento tem conteúdo meramente declaratório; ou seja, ele
.não constitui o direito indigena propriamente dito, que, como se viu, já existia. O seu objetivo é
simplesmente precisar a real extensão da posse indigena para assegurar a proteção dos limites
demarcados, de modo, inclusive, a disciplinar a ocupação por terceiros.

Desde a aprovação do Estatuto do Indio, em 1973, esse reconhecimento formal passou a obe­
decer a um procedimento administrativo, previsto no artigo 19 daquela lei. Tal procedimento é
regulado por decreto do Executivo e, ao longo dos anos, sofreu inúmeras modificações.

o decreto 22191

Hoje, tal como descrito acima, o procedimento de demarcação de terras indlgenas nada mais é
do que a sistemática administrativa através da qual o Poder Público Federal reconhece a inci­
dência dos elementos descritos no parágrafo primeiro do artigo 231 da Constituição Federal
sobre uma sorte de terras. O procedimento ora em vigor foi estabelecido pelo decreto presi­
dencial nO 22 (DOC. 2/Anexo) , de 04/02/91, que revogou a sistemática anterior, regida pelo
,decreto 94.945 de 1987.
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Resumo das sistemáticas anteriores ao decreto 22191

- Decreto 9 .945, de 23/09/87: Havia aqui participação de representantes dos órgãos fundiário federal e estadual.
bem como de outros órgãos que a FUNAI julgasse conveniente, na equipe técnica do órgão indigenista, que promo­
~ia a identifif-'ção preliminar dos limites das terras. Se as t~rras estivessem localizadas em faixa de fronteira, have­
na participação obngatóna de um representante da Secretana-Geral do Conselho de Segurança Nacional.
Com base nos trabalhos da equipe técnica, a FUNAI apresentava uma proposta de demarcação a um Grupo de
Trabalho Interministerial, que dava parecer conclusivo sobre a mesma, submetendo-a aos Ministros do Interior, da
Reforma e do Desenvolvimento Agrário e ao Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, quando se tra­
tasse de área de fronteira. Na prática, porém, o Secretário do Conselho de Segurança passou a decidir sobre todos
os casos.
Os Ministros em aprovando o parecer, baixavam portaria interministerial declarando a área como de ocupação indl­
gena e desc evendo os seus limites. A demarcação física era realizada pela FUNAI e, em seguida, o processo era
submetido à homologação do Presidente da República. Por fim, providenciava-se o registro das terras em cartório e
no SPU.

- Decreto 88.118, de 23/02183: Equipe técnica da FUNAI fazia a identificação preliminar da área, que resultava
numa proposta do órgão indigenista para um Grupo de Trabalho, composto por ministérios e outros órgãos federais
ou estaduais, quando conveniente. O Grupo emitia parecer conclusivo, encaminhando o assunto á decisão dos
Ministros do Ilnterior e Extraordinário para Assuntos Fundiários.
Se aprovado pelos Ministros, o processo era levado ao Presidente da República, acompanhado de minuta de decre­
to, que homologaria o procedimento e descreveria os limites da área indigena reconhecida. A demarcação fisica
seria então feita com base no decreto e depois disso, levada a registro em cartório e no SPU.
Na prática, no entanto, havia dois decretos presidenciais: no primeiro deles, o Presidente apenas delimitava a área a
ser demarcada. Depois da demarcação física, o processo retomava ás suas mãos para homologação por meio de
um novo decreto. Ao final, promovia-se o registro.

- Decreto 76.999, de 08/01176: O Presidente da FUNAI nomeava um antropólogo e um engenheiro ou agrimensor,
que faziam rrlatÓrio contendo a identificação prévia dos limites da área. O relatório era aprovado pelo Presidente da
FUNAI - embora a legislação não especifique, este ato se consubstanciava numa portaria. Com base nele, promo­
via-se a den:jarcação física da área em questão..
Depois de dl'marcada, o processo era submetido ao Presidente da República para homologação. As terras eram
então levadas a registro em cartório e no SPU.

A sistemática atual pode, no entanto, muito em breve ser substituida por outra, já que o Minis­
tro da Justiça, Nelson Jobim, entende que o decreto 22 é inconstitucional. Resumidamente, são
as seguintes as fases do procedimento administrativo em vigor:

- Identificação: O órgão indigenista cria um Grupo de Trabalho (GT), que tem por objetivo pro­
ceder ao levantamento preliminar dos limites da área indigena em questão, por meio de estu­
dos etnohistóricos, sociológicos, cartográficos e fundiários. O GT é composto por técnicos es­
pecializados da FUNAI, que vão a campo sob a coordenação de um antropólogo do próprio,
órgão ou de instituições cientificas afins. Nesta etapa, faculta-se ao povo indigena interessado

. participar de todos os trabalhos. O GT deve, ao final, apresentar relatório circunstanciado, ca­
racterizando a terra a ser demarcada.
O relatórioj do GT é, então, avaliado e aprovado pelo Presidente da FUNAI, que o faz publicar
no Diário <Dficial da União (DOU). Após a publicação, todo o processo é encaminhado ao Minis­
tro da Jusfça.

• Delimitação: O Ministro da Justiça, se julgar necessário, poderá solicitar aos órgãos públicos
federais, estaduais e municipais informações adicionais sobre a área em questão. A seguir,
deverá aprovar ou não o processo.
Caso aprove, declarará, mediante portaria, ser a área de posse indígena permanente, descre­
vendo os ~eus limites e determinando a sua demarcação física. Em não aprovando o processo,
deverá devolvê-lo á FUNAI para reexame no prazo de 30 días.

.• DemarcJção: O órgão indigenista, tendo por base os limites declarados pelo Ministro da Jus­
tiça, fará (10m que sejam demarcados no terreno. Paralelamente, sempre que necessário, o
órgão fundiário federal fará o reassentamento dos ocupantes não indios.

9
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- Homologação: Conclulda a demarcação física, o processo será submetido ao Presidente da •
República, que o homologará mediante decreto a ser publicado no DOU.

Completadas as etapas no âmbito da Administração, a demarcação será registrada em livro
próprio do Serviço de Patrimõnio da União (SPU) e do cartório de registro imobiliário da comar­
ca correspondente.

o que quer o Ministro Jobim

O Ministro Nelson Jobim entende que o decreto 22 é inconstitucional porque fere o assim cha­
mado principio do contraditório e da ampla defesa. Este se caracteriza pelo dever de permitir a
participação, no processo administrativo, de todos os que forem atingidos por seus efeitos. Em
outras palavras, o Ministro afirma que o decreto 22 é inconstitucional porque não assegura aos
particulares e aos órgãos públicos, inclusive estados membros, o direito de se habilitarem e
,discutirem a demarcação de uma dada terra indigena.

Sendo assim, elaborou uma minuta de decreto presidencial, estabelecendo nova sistemática
administrativa (DOC. 3/Anexo). Segundo este documento, o reconhecimento das terras indíge­
nas no país passaria a obedecer os seguintes passos:

1. Primeiramente, a FUNAI nomeia um antropólogo com qualificação reconhecida para elabo­
rar laudo antropológico específico em prazo determinado (o trabalho do antropólogo antece­
derá qualquer grupo técnico de identificação);

2. De acordo com o laudo, se for o caso, a FUNAI designa grupo técnico para identificação dos
limites da área. O grupo será composto por técnicos de seu quadro funcional e um técnico
da unidade federada onde está localizada a terra, que realizarão estudos etnohistóricos, so­
ciológicos, jurídicos, cartográficos e o levantamento fundiário da área em questão. Ao final, o
Grupo apresentará relatório circunstanciado à FUNAI, do qual deverão constar respostas a
todas as perguntas listadas em um anexo do novo decreto, bem como a caracterização da
terra indígena a ser demarcada.

3. O relatório tem que ser aprovado pelo Presidente da FUNAI, que fará com que seja publica­
do o seu resumo no DOU e no Diário Oficial da unidade federada correspondente. A publi­
cação deve ainda ser afixada na sede da Prefeitura local.

4. A contar do início do procedimento até 90 dias após a publicação do relatório no DOU, todo
interessado poderá manifestar-se, apresentando ao órgão indigenista suas razões, acompa­
nhadas de todas as provas pertinentes, com o fim de pleitear indenização ou demonstrar ví­
cios existentes no relatório. A manífestação dos interessados deve se dar em uma única
oportunidade.

5. A FUNAI tem, então, 60 dias, após os 90 mencionados no item anterior, para elaborar pare­
ceres sobre as razões de todos os interessados e encaminhar o procedimento ao Ministro da
Justiça.

6. O Ministro da Justiça terá 30 dias para: a) expedir portaria, declarando os limites da área e
determinando a sua demarcação fisica; ou b) prescrever diligências a serem cumpridas em
mais 30 dias; ou ainda, c) desaprovar a identificação, publicando decisão fundamentada no
parágrafo 1° do artigo 231 da Constituição.

7. Declarados os limites da área, a FUNAI promove a sua demarcação fisica, enquanto o
INCRA procede ao reassentamento de eventuais ocupantes não índios.

8. O procedimento de demarcação deve, por fim, ser submetido ao Presidente da República
para homologação por decreto.
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9. A terra demarcada e homologada será registrada no cartório de imóveis da comarca corres-
pondente e no SPU.

A minuta ~o Ministro Jobim abre também, aos interessados em terras indlgenas que porventura
ainda nã9 estejam registradas em cartório e no SPU, a possibilidade de manifestarem seus
pleitos nOlprazo de 90 dias a contar da publicação do novo decreto, com vistas a indenizações
ou revisã? dos limites anteriormente reconhecidos. Para tanto, deverão apresentar à FUNAI
suas razõF.s e todas as provas, tais como titulos dominiais, laudos periciais, pareceres, decla­
rações del.~estemunhas, fotos, mapas e tudo mais que acharem pertinente àquele fim. Confor­
me a min ta, todas as áreas questionadas por interessados deverão ser revistas, obedecendo
a sistemá ica do novo decreto a partir do item 5 acima mencionado.

A tese e as repercussões dos acenos do Ministro Jobim

A tese da inconstitucionalidade do decreto 22 foi levantada em 1993, quando o então Deputado
Federal e advogado Nelson Jobim elaborou, a pedido do governo do estado do Pará, um pare­
cer que c0ncluia pela nulidade de todos os atos administrativos praticados com base na siste­
mática dei demarcação de terras vigente (DOC. 4/Anexo). O referido parecer serviu de funda­
mento a Jma Ação Direta de Inconstitucionalidade movida pelo governo do Pará junto ao Su­
premo Tribunal Federal (STF), que dele discordou, decidindo, por unanimidade, pela constituci­
onalidadeldo decreto (DOC. 5/Anexo).

Não obst*nte, o Ministro Jobim tem divulgado publicamente, em várias oportunidades, a tese
da incons itucionalidade do decreto 22, bem como têm circulado versões de minutas de um
novo decr to, as quais invariavelmente mantêm um artigo que introduz o contraditório retroativo
sobre tod s as terras indigenas, exceto as registradas.

O resulta o disso é que muitos dos interessados nas terras indlgenas no pais começam a alar­
dear suas pretensões, como se garantidas estivessem. O governo do Pará dá como certo, caso
prevaleça o ponto de vista do Ministro Jobim, "reaver quinhões de terra consideráveis, já legali­
zados (ou em processo) como indlgenas", conforme noticiou o jornal "O Liberal", de Belém, nos
dias 21 e . 6/06/95 (DOCs. 6 e 7/Anexo).

Como ele~ a Sattin S/A Agropecuária e Imóveis, empresa paulista que alega ser proprietária da
Área Indígena de Sete Cerros, homologada por decreto presidencial e de ocupação permanen­
te dos Guarani Kaiowá e Nandeva, no municlpio de Coronel Sapucaia, MS, requereu a suspen­
são do Mándado de Segurança que havia impetrado frente ao STF, com o qual pretendia anu­
lar o referido decreto de homologação e tomar dos Guarani as terras que lhe foram reconheci­
das. O adrogado da empresa, José Goulart Quirino, tem mantido contatos pessoais com o Mi­
nistro Jobim e, justificando o pedido da Sattin, em petição dirigida ao relator do Mandado de
Segurança em 06/06/95, informou estarem em curso, no Ministério da Justiça, providências que
atenderão aos seus objetivos (DOC. a/Anexo).

Neste co~texto intensificaram-se nos últimos dois meses invasões de áreas indlgenas, acirran­
do contlitT entre índios e não Indios em diversas regiões.

1. Segundo nota do CIMI, de 16/06/95, foram registrados os seguintes problemas:

a) Invasã~ da Área Indigena Uru-eu-wau-wau, em Rondônia, no dia 10/06/95 - O Ministro Jo­
bim esteve em Rondônia em junho, discutindo na Assembléia Legislativa do estado a revisão
do decl eto. Depois disso, a área foi invadida por cerca de 50 pessoas. De acordo com a
FUNAI local, a invasão teria sido apoiada por políticos locais.
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b) Violência na Área Indfgena Xucuru, em Pernambuco - A Área estava sendo objeto de de­
marcação física e o clima era de tensão por causa dos conflitos com os invasores. Estes in­
vasores teriam conversado pessoalmente com o Ministro, conforme notícia publicada no Di­
ário de Pernambuco, em 12/05/95. No dia 14, o advogado da FUNAI, Geraldo Rolim, que
atuava em defesa dos interesses indígenas, foí assassinado.

c) Agravamento dos conflitos na Área Indígena Xucuru-Kariri, em Alagoas - Nesta área, há
graves problemas de violência. O cacique da tribo foi assassinado no ano passado. Em feve­
reiro deste ano, um índío desapareceu. Em abril, o atual cacique, Cícero Francelino foi se­
qüestrado e torturado.. Um Grupo de Trabalho foi criado para propor soluções para o pro­
blema, mas, em razão da anunciada revísão do decreto 22, foi suspenso. Os conflitos no lo­
cai aumentaram.

d) Confrontos na Área Indígena Kiriri, na Bahia - Os posseiros estão se recusando a receber o
pagamento de indenizações porque acreditam que a demarcação da área pode vir a ser re­
vista.

e) Clima de tensão na região do Alto Solimões, no Amazonas - Madeireiros e políticos realiza­
ram manifestações contrárias às demarcações das terras indigenas nos dias 16 e 17/06/95.

f) Invasão da Área Indigena Arara, no Pará, no final do mês de abril - A invasão teve o apoio
do Deputado Federal Nicias Ribeiro (PMDB/PA) e do servidor do INCRA, Ronaldo Barreto,
os quais realizaram gestões para liberar a área.

g) Retomada das invasões na Área Indigena Alto Turiaçu, no Maranhão.

2. Há informações de que também a Área Indígena Sororó, dos índios Suruf Aikewara, no
Pará, foi invadida por 20 famílias, tão logo o anúncio da revisão do decreto começou a ser vei­
culado na imprensa.

A propósito do estado do Pará, o jornal "O Liberal", em 21/06/95, noticiou a existência de uma
negociação entre o Ministério da Justiça e o governador Almir Gabriel para reduzir, em 12 mil
hectares, a Área Indigena Apiterewa, no município da São Felix do Xingu. Em edição posterior,
do dia 26/06/95, o mesmo jornal descreve as Áreas Apyterewa, Arara/Cachoeíra Seca, Arawe­
tellgarapé Ipixuna e Trincheira Bacajá como pesados ônus e causas de problemas sociais,
econômicos e ecológicos para o estado. A matéria contém uma entrevista com o advogado
Asdrubal Bentes, que defende madeireiras invasoras de terras indigenas junto aos tribunais de
Brasília, na qual este afirma que a providência anunciada pelo ministro é "oportuna, pois (... )
garante aos interessados contestar os atos de esbulho praticados pela Funai e mesmo pelo
Ministério da Justiça, anteriormente."

3. Em Roraima, a ímprensa tem alardeado que, com a revogação do decreto 22, as de­
marcações de terras indfgenas em Roraima poderão ser revistas. Isso "animou diversos seg­
mentos da sociedade roraimense, sobretudo o pecuário", como noticiou a Folha de Boa Vista,
em edíção de 17/05/95. A mesma matéria traz um comentário do Presidente da Federação das
Indústrias de Roraima, segundo o qual "a reavaliação dos processos demarcatórios ajudaria
muito o desenvolvimento econômico de Roraima, primordialmente a pecuária, mesmo porque a
Funai não pode se dar ao luxo de desapropriar fazendeiros que há muito tempo residem em
áreas como é o caso da Raposa/Serra do Sol."

As conseqüências da expectativa criada em torno de uma possível revisão das demarcações já
se fazem sentir. Conforme informações do Conselho Indígena de Roraima (CIR), a Área Indí­
gena Raposa/Serra do Sol voltou a ser invadida por fazendeiros. É o caso de Juscelino Kubis­
theck Pereira, que acabou de comprar a sede da maior fazenda existente no interior do territó­
rio indigena e já levou cerca de 100 cabeças de gado para lá. O antigo fazendeiro havia se reti­
rado do local há dois anos.

No mesmo sentido, novamente a Folha de Boa Vista, em edição de 23/05/95, noticiou a audi­
ência pública realizada na Assembléia Legislativa do estado por uma Comissão Externa da
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Câmara os Deputados, durante a qual o Deputado Federal Elton Rohnelt (PSC-RR), secretá­
rio da COlllissão, teria feito referências ás declarações do Ministro Jobim relativas á revisão do
decreto 2í2, afirmando "ser importante que os fazendeiros permaneçam em suas propriedades,
não abantlonando-as até que a questão esteja definida".

Críticas à proposta Jobím

São inúmras as manifestações de oposição ao contraditório retroativo do Ministro Jobim:

1) CIMI (Conselho Indigenista Missionário, órgão oficial da CNBB)
Secretário Nacional: Saulo Feitosa
Fone: (061) 225-9457

• Em 2615/95, envia carta ao Presidente Fernando Henrique, na qual alega que a revisão do
decreto 22 tem fins politicos e que viola direitos assegurados aos indios pela Constituição.
Demo stra ainda indignação por não estar sendo ela discutida com os povos indigenas, tão
pouco com a sociedade civil (DOC. 9/Anexo).

• Em no a datada de 16/6/95, afirma que o decreto 22 é constitucional e que a sua revogação
em ra~ão de um pressuposto de inconstitucionalidade não tem fundamento. A nota acusa o
Ministrp de faltar com a ética e a moralidade administrativas, por deixar de defender os atos
da Adlj1inistração e, ao invés disso, aclamar publicamente a sua nulidade. Diz ainda que o
Ministr~, ao declarar que as terras já delimitadas, demarcadas e homologadas serão revis­
tas, po(le estar beneficiando interesses ilegitimos. Por fim, denuncia a invasão de inúmeras
áreas i digenas em decorrência do anúncio da revisão (DOC. 1O/Anexo).

• Em no a veiculada pela rede alternex, em 3n/95, faz nova denúncia no sentido de que o
governb estaria usando a mudança no decreto 22 como instrumento para troca de favores
com politicos do Congresso interessados em reduzir as terras indigenas no pais. Acrescenta
que es~es politicos têm renovado esforços em torno da tentativa de alterar os direitos consti­
tucionais dos índios. Cita especificamente o Deputado Federal Níceas Ribeiro, que pretende
proibir a demarcação de terra indígena em faixa de fronteira (DOC. 111Anexo).

• Em outra nota veiculada pela rede alternex, em 21n/95, informa sobre o abaixo-assinado
organitado pelos "representantes de povos e organizações indígenas do Brasil, participantes
do COl)gresso Missionário Latino Americano" (que ocorreu em Belo Horizonte, MG, de 18 a
25 de julho) endereçado ao Presidente da República e ao Ministro da Justiça. O documento
afirma que a proposta de revisão do decreto 22 levará á não-demarcação, redução e explo­
ração ilegal das terras indígenas, conclamando todos a apoiarem a luta pelo respeito e ga­
rantia dos direitos reconhecidos aos índios na Constituição Federal.

• Em documento datado de 21/6/95, afirma que a mudança do decreto 22 põe em risco o direi­
to dos povos indigenas e que a mesma vai protelar ainda mais a demarcação das terras in­
dígenas, reabrindo conflitos, disputas e estimulando a violência contra os índios. O docu­
mento, endereçado ao Presidente Fernando Henrique, ao Ministro Jobim, ao Presidente do
STF, a Procurador-Geral da República e aos Presidentes da Câmara e do Senado Federal,
pede, o final, a manutenção do decreto (DOC. 12/Anexo).

••••••

2) CAPOIB (Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indigenas do Brasil)

~~h~1(~~1)~2~~~3;atere
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3) MÁRCIO SANTILlI, Secretário Executivo do Instituto Socioambiental
Fone: (061) 248-5412/2439

• Em artigo publicado pelo informativo "Parabólicas", em junho de 95, alerta para o precedente
a ser criado pela revisão do decreto 22, que importa na possibilidade de redução das terras
indigenas já demarcadas, nunca antes ocorrida no pais. E explica: "não é a alteração do
procedimento que preocupa. Ocorre que o governo pretende introduzir o contraditório re­
troativamente, reabrindo a discussão sobre os limites de terras que já foram demarcadas e
homologadas por decreto presidencial". Márcio pondera que o contraditório poderá se pres­
tar a forjar uma sindrome de redução das terras indígenas e que aplicá-lo retroativamente
significará estimular o acirramento de conflitos em mais de uma centena de terras indígenas,
em cujos casos o governo se obrigará a decidir novamente sobre questões já resolvidas,
sujeitando-se a toda a pressão política acumulada que isso implica. Por fim, comenta que a
atitude governamental deixa transparecer uma compreensão restrita dos direitos de minorias
e do papel do Estado na sua defesa, "como se minorias étnicas pudessem ser comparadas
a corporações de interesses escusos." (DOC. 13/Anexo)

4) ABA (Associação Brasileira de Antropologia)
Presidente: Prof. João Pacheco de Oliveira
Fone: (021) 252-6694 ou 254-9642 (Museu Nacional)

• Em carta aberta ao Presidente Fernando Henrique, datada de 03/07/95, protesta quanto à
inclusão, na proposta de reforma do decreto 22, da possibilidade de revisão de áreas indí­
genas já reconhecidas. Alerta para o risco de conseqüências nefastas, ponderando que tal
iniciativa pode levar a população indigena à desorientação e ao desespero (DOC.
14/Anexo).

5) COMIN (Conselho de Missão entre Indios) Ilgreja Evangélica de Confissão Luterana no
Brasil

Representante: Arteno Spellmeier
Fone: (051) 592-1763

• Em 05/06/95, lança uma "Campanha de Pressão Política a favor dos Direitos dos Povos In­
digenas", por meio da qual pede que não seja revogado o decreto 22. O documento traz de­
núncias de que a mudança do decreto obedece a pressões políticas dos contrariados pela
demarcação das terras indígenas (DOC. 15/Anexo).

6) CONSELHO INDIGENISTA DA FUNAI
Presidente: Dinarte Nobre de Madeiro
Fone: (061) 226-8211

• Os membros do Conselho Indigenista, em 12/6/95, manifestam ao Ministro Nelson Jobim
sua preocupação com a revisão de todas as terras indigenas já demarcadas, em conse­
qüência da anunciada revisão do decreto 22, que resultará em novos conflitos, invasões de
terras e mortes (DOC. 16/Anexo).

7) DR. AURÉLIO RIOS, Procurador da República
Fone: (061) 313-5115

• Em 05/06/95, envia ofício ao Ministro Jobim, no qual se exonera da função de membro titular
do Conselho Indigenista da FUNAI, para a qual fora nomeado pelo próprio Ministro. Neste
ofício, o Procurador manifesta sua preocupação com os rumos da politica indigenista con­
duzida pelo Ministro da Justiça. Afirma que o Ministro, ao invés de defender a legalidade do
decreto 22, promoveu interlocuções em sentido contrário junto ao STF. Diz ainda que o de-
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ereto 22 não é inconstitucional. Manifesta sua estranheza em face da prodigalidade de de­
clarações feitas por importantes autoridades sobre a suposta inconstitucionalidade do decre­
to e diz que por trás da intenção de revisar o decreto 22, está o interesse nítido de se proce­
der a uma ampla revisão, visando a redução das dimensões físicas das terras indígenas já
demarcadas no país. E argumenta, "para modificar o atual decreto, o governo não precisa
alegar vício de forma, basta a vontade política de mudar as regras atuais do procedimento,
desde que isso não restrinja (...) os direítos originários das populações indigenas às terras
que trajiCíOnalmente ocupam" (DOC. H/Anexo).

8) SEt'JADORA MARINA SILVA Fone: (061) 311-2182/2183/2184/2185
DE UTADO GILNEY VIANA Fone: (061) 318-5376
DE UTADO LUCIANO PIZZATTO Fone: (061) 318-5541

• Em 05/07/95, um grupo de parlamentares encaminhou ao Presidente Fernando Henrique
oficio renovando solicitação de audiência para tratar da anunciada revisão do decreto 22,
acompanhado de um documento que antecipa algumas de suas preocupações em relação
ao assunto. O grupo, integrado pelos Senadores Marina Silva (PT/AC) e Ademir Andrade
(PSB/PA) e pelos Deputados Gilney Viana (PT/MT), Luciano Pizzato (PFUPR), Fernando
Gabeira (PV/RJ), Ivan Valente (PT/SP), Rita Camata (PMDB/ES), Antõnio Sérgio Carneiro
(PDTlB{\), Gervásio Oliveira (PSB/AP), Raquel Capiberibe (PSB/AP) e Marta Suplicy
(PT/SP), afirma que não há razão para se alterar o decreto 22 a partir do pressuposto de
sua inconstitucionalidade, pois que o STF já decidiu que o mesmo é constitucional. Os par­
lament~res demonstram sua preocupação e questionam a disposição do governo em pro­
mover a revisão de terras já delimitadas, demarcadas e homologadas, argumentando que
isso importará na alteração de situações de fato constituidas pela própria Administração, o
que se~irá de estímulo ao reaquecimento de tensões locais. O grupo teme um retrocesso
históríc@ no processo de demarcação de terras indígenas no país e ao final, solicita ao Pre­
sidente que não permita que a adoção de uma nova sistemática de reconhecimento tenha
como c nseqüência a desestabílização das situações já consolidadas (DOC. 18/Anexo).

9) Abaixo-assinado de personalidades e organizações da sociedade civil

I
• Em 12/07/95, um documento assinado por mais de 150 pessoas, dentre politicos, membros

da Igreja Católica, representantes síndícais e de organizações não-governamentais, foi en­
caminhado ao Presidente Fernando Henrique e outras autoridades da República, solicitando
'a manutenção dos termos atuais do decreto 22" em apoío às reivindicações dos povos indi­
genas apresentadas pela CAPOIB (documento mencionado no item 2). Aderiram ao abaixo­
assinado, entre outros, o jurista Dalmo de Abreu Dallari, o Secretário do Meio Ambiente de
São PaLio, Fábio Feldmann, o Governador do Amapá, João Alberto Capiberibe, o Presiden­
te do pt, Luiz Inácio Lula da Silva e o Bispo de São Féliz do Araguaia, D. Pedro Casaldáliga
(DOC. 1

1

9/AneXO).

10) SBPC (Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência)

• Em sua 47" Reunião Anual, realizada de 9 a 14/07/95 em São Luis, MA, aprovou uma mo­
ção dirigida ao Presidente Fernando Henrique, manifestando a preocupação e a discordân­
cia da cbmunidade científica quanto à intenção anunciada pelo Ministro da Justiça de rever o
decreto 22. O documento critica a possiblidade de serem "reacendidos conflitos já apazigua­
dos", bcim como a de serem "revistos e até reduzidos" limites de terras indígenas demarca­
das por1governos anteriores (DOC. 20/Anexo).
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11) ORLANDO VILLAS BOAS, sertanista
Fone: (011) 261-9954

• Em entrevista ao Caderno 2 do jornal ·0 Estado de São Paulo·, publicada em 17/07/95,
págs. D1 e D2, critica a possibilidade de anulação do decreto 22, que afirma ser decorrente
das ·pressões que vêm dos governos estaduais, interessados na exploração· das terras in­
dígenas. Na opinião do sertanista, o presidente Fernando Henrique estaria sensível a tais
pressões ·porque precisa de votos para a Reforma Constitucional·. E adverte: ·Com isso,
podemos perder 368 das 557 reservas indígenas existentes no País· (DOC. 21/Anexo).

Começam a surgir manífestações no exterior.
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Nota metOdológica

As listagens que constam deste trabalho foram retiradas do banco de dados Terras Indlgenas no
Brasil, inic~o em 1985 pelo programa Povos Indlgenas no Brasil, do CEDI em convênio com o
Projeto Estudos sobre Terras Indlgenas no Brasil, do Museu NacionaVUFRJ. O objetivo desta
pesquisa interinstitucional era sistematizar e compor um quadro que juntasse infonnações
acumuladas pelo Programa Povos Indigenas no Brasil, que desde 1979, contava com uma rede de
colaboradores composta por antropólogos, missionários, Ifderes indigenas, indigenistas, médicos e
advogados Le as pesquisas realizadas por antropólogos do Museu Nacional.

Trata-se dJ construir um quadro suscinto, abrangente e confiável a respeito do reconhecimento das
terras indigenas pelo Estado Brasileiro, bem como da situação demográfICa e dos interesses
econômicos, privados e estatais, que afetam tais terras.

Esse banco de dados serviu de suporte para análises que foram divulgadas publicamente em
momentos Importantes em que a sociedade brasileira discutiu a questão dos direitos indlgenas nos
últimos anos. A simples divulgação dessas informações foi avaliada na época do inicio deste trabalho
como algo relevante, devido principalmente à falta de informações públicas regulares organizadas e
acessíveis quanto às ações govemamentais para a demarcação das terras indigenas. A inexistência
destes dadbs, pelo menos publicamente, tem servido efICaZmente ao jogo polflico das invasões,
reduções el paralizações do processos de demarcação das terras terras indígenas, seja através de
pressões riS, seja de pressões ao nivel administrativo.

Durante o perlodo da Constituinte, por exemplo, vimos a manipulação no cômputo geral das terras
indigenas, Iusadas ao sabor da oportunidades tanto como demonstração de reaíizações
govemameptais, ou como forma de alegar a excessiva extensão das terras dos fndios. Contra esse
uso é necessário o desenvolvimento de um conhecimento técnico e um acompanhamento sistemático
das situa~s que permita checar e avaliar os números apresentados, de forma a permitir o controle
da ação estatal, um dos ítens da agenda democrática.

O acompa~hamento e atualização do banco de dados, contendo referências básicas sobre
localização I(municfpio e unidade da federação), povos que as habitam, extensão, população, situação
juridica, nãó é trabalho de colecionador que agrega informações novas a cada vez que chegam às
mãos. Em primeiro lugar porque as terras indígenas não são objetos acabado, mas são construídos
por uma combinação de definições jurídicas, pressões setoriais, interpretações científICaS, planos
govemamentais etc, muitas vezes distante daquela terra habitada e necessária à sobrevivência física
e cultural do grupo indígena e a despeito dos preceitos constitucionais. Por isto mesmo são objeto de
um "reconhecimento fonnal"que por mais técnico, desenvolve-se na esfera governamental sujeita a .
várias pressões. São frequentes os vaivéns, as definições e redefinições, como se tratasse de um
direito Provl'SÓrio, sobre o qual o Estado vai refazendo suas contas, realimentando a burocracia e
garantindo a prerrogativa de concessionário, via de regra confinando os indios em áreas
progressivamente diminutas. Estas situações nem sempre são traduzidas na sua complexidade em
uma listage ou inventário.

Em segundo lugar, as informações não nos chegam facilmente, mas implicam no acompanhamento
diário de periódicos e publicações oficiais, e coleta pennanente de infonnações e documentos. Trata­
se de proCedimento da pesquisa a "prova"documental que informe uma determinada ação
governamental ou situação das terras indfgenas: isto garante a checagem das informações.



As variáveis e as categorias

Os pesquisados procuraram aglutinar os documentos ofICiais disponrveis sobretudo para o período
SPllFunai (decretos estaduais e federais, portarias, relatórios, memoriais descrnivos, mapas, plantas,
ednais e registros), bem como informações de campo enviadas pelos colaboradores. Foi preciso
estabelecer um rol de nomes de terras indígenas e de povos que permnisse a organização inequrvoca
das informações contidas nas fontes, as quaís apresentam a respeno uma grande variabilidade.

Nesse sentido a publicação de listagens da snuação das terras indrgenas, é um instrumento ágil e
sempre aberto a constantes revisões (correções, acréscimos, aRerações e atualizações), cujas formas
de armazenamento de dados em perspectiva histórica estão desigualmente preenchidas no banco de
dados informatizado.

Quanto aos cmérios utilizados para a organização dos dados na listagem e as categorias de
classifICação resumida da snuação jurldica das terras indígenas apresentadas a seguír, chegou-se a
uma solução para os prop6snos desta listagem.

Terra Indigena - o nome usado foi preferencialmente aqueles mais recorrentes nos documentos
ofICiais (decretos, portarias, plantas, memoriais descrnivos, documentos, etc.) Incorporou-se ao nome
da terra sua categoria conforme o documento ofICiaI.

Povo - a graflél é aquela usada pelas publicações do Cedi e as do Insmuto Socioambiental. As
informações sobre os povos que vivem em cada terra indlgena foram checados com os colaboradores
e o que aparece registrado a respeno na Listagem pode ser diferente dos documentos oficiais. Vale
lembrar que há casos em que vários povos ocupam uma mesma terra indrgena e, ao contrário, casos
em que um mesmo povo está dístriburdo em várias terras.

Situação Juridlca - a classificação das terras indlgenas conforme a situação jurldica levou em
consideração as fases do processo de reconhecimento dessas terras, de acordo com o decreto 22191
(identificação, delimnação, homologação e registros) às quais agregou-se categorias extemas: "sem
providência", e "em identifICação". Além disso, considerou-se as terras criadas por decreto
presidencial ("reservadas") e aquelas criadas no passado através de decretos estaduais ("reservadas
SPI").

As categorias foram assim consmuldas:

A Identificar: em nossas listagens anteriores, essa categoria era denominada Sem Providência,
decidimos adequar a denominação às fases seguintes, para as terras indígenas que não tenham
qualquer forma de reconhecimento ofICiai ou não tenham entrado no processo regular de demarcação.
Estão incluldas aqui as terras ocupadas por índios isolados, inclusive as interditadas que ainda não
foram estudadas. (ver nota da listagem n °1).

Em identifICação: no caso de terras para as quais tenha sido designado pela Funai um Grupo de
Trabalho para proceder os estudos preliminares no sentido da delimnação da área, sem contudo
terem sido apresentado os resuRados destes. Foram incluídas nesta categoria terras que tiveram
Portaria de Declaração de Posse Permanente, em sistemáticas anteriores ao Decreto 22191, sem
homologação e registros, elas permanecerão com a extenção e perímetro declarados (no mapa),
assim como as terras identifICadas anteriores ao Dec.22, que hoje estão sendo revistas, e as terras
Interdnadas que tiveram criação de GT para identifICação.
Fazem parte desta categoria, as terras Mura que a Funai relaciona como Terras Indígenas em
Revisão. (ver nota Mura) .

Identificada - para aquelas que já tiveram sua identifICação preliminar concluída por um GTlFunai,
com apresentação de relatórios e proposta para delimnação.
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Após a aprovação dos lim~es da terra, o presidente da Funai, assina um despacho encaminhando a
proposta ao Ministro da Justiça, juntamente com Parecer do antropólogo responsável e memorial
descmivo, I ue são publicados no Diário OfICiai da União.

Delimitada - para as terras que tenham sido reconhecidas como de posse permanente indlgena,
através de portaria do ministro da Justiça (as portarias anteriores ao 22 que não tenham tido
completada todas as fases do processo de demarcação deverão se submeter a atual sistemática,
razão pela qual foram listadas como Em Identificação)

Homologadas: que receberam decreto homologando a demarcação administrativa realizada pela
Funai.

Registrada no CRI e ou OPU: categoria que veio subst~uir as regularizadas, para adequar à
terminologia utilizada pelo ministro da Justiça, que considera apenas as terras registradas as que não
serão atingidas pelo contraditório administrativo.
Estão nesta categoria todas as terras que tiveram decreto de homologação, as Reservadas, as
Dominiais as Adquiridas, enfim todas que foram registradas no Cartório de Registro de Imóveis e ou
no Departamento do Patrimônio da União.

Reservada Sem Registro: áreas reservadas aos Indios por ato do executivo que não se confundem
com as de "posse imemoriar, (art.26 Lei 6.001173), podendo ter as seguintes modalidades: reserva
indígena, parque indigena e colônia agrícola indígena. As áreas reservadas foram criadas por decreto
presidenc~'I.
Nesta cat oria incluímos tambem, pequenas áreas que foram Adquiridas pela Funai ou pela Chesf,
para reas ntamento de comunidades indígenas, ainda sem registro.

Reservadjls ISPI Sem Registro : essas terras foram criadas através de decreto estadual, conforme
prática nal época.. Um número razoável destas áreas foram demarcadas na época de sua criação,
porém os [ndios foram retirados, e nos ú~imos anos tentam retomá-Ias, outras estão sub judice ou em
revisão di limites.

Observações

As Terrasl Domlniais: (áreas de domlnio da comunidade em forma de doação ou/e lIIulo privado) que
existiam separadamente em nossas listagens anteriores, nesta, elas estão incluldas entre as
Registradas, com exceção da terra indígena Fulni-õ, que não foi registrada e está em reestudos.

Interditadas: Em sistemáticas anteriores, a Funai, através de portaria estabelecía limites provisórios,
com o objetivo de proteger deteminado grupo indígena enquanto não éra iniciado o processo de
demarcação de seu território, ou mesmo durante o processo. Com o Decreto 22, essa prerrogativa
passou a ser do Ministro da Justiça, por solicitação do presidente do órgão indigenista.
Como doIponto de vista do processo juridico-administrativo de reconhecimento, a Interdição não
constitui yma etapa propriamente dita, nesta listagem optamos por classificar as terras que tiveram
portaria de interdição da Funai, nas categorias A IdentifICar, ou Em IdentifICação.
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Situação Jurídico-administrativa das
Terras Indígenas no Brasil

situaçio em 24/07/95

Listagem OI

Terras a Identificar incluindo as ocupadas pelos "Índios Isolados"

N° Nome da erra Povo UF Fonte

I. Água LirnRa Terena MS FURai,93
2. Aldeia Chao Preto Xavante MT FURai,93
3. Alto TarauIJcá • Isolados AC FURai,87
4. Amanayé I Amanayé PA FURai,94
5. AramalInapini Isolados AM Heck,86
6. Ariken C. do Estivado Ariken RO FURai,93,
7. Ariken C. Seringal Ariken MT FURai,93
8. Barreira dmpo Karajá PA FURai,93
9. Borboleta Kaingang RS FURai,93

• lO. Brusque Guarani SC FURai,93
11. Camba Camba MS FURai,93• 12. Cerro Marangatu Guarani/Kaiowá MS FURai,93
\3. CuminaparlemalUrueuriana • Zoé e isolados PA FURai,87
14. Curuá/lriril XipaiaIKuruáia PA Pansa,84
15. Eotre Serras Pankararu PE FURai,93
16. EspinheiroI Guarani SC FURai,93
17. Espirito Santo TieURa AM FURai,93
18. Estirão Grande Tenharim AM Menendez, 85
19. Guaiba Guarani Mbyá RS FURasa,92
20. Guajá Isolados MA FURai,85
21. Guajá Isolados TO CIIIFURai, 88
22. Ibieui Guarani Mbyá RS Funai,93
23. Ig. Acopari de Cima Kokama AM FURai,93
24. Ig. Maloca1Restauração Kanamari AM FURai,94
25. Ig.Muriru e Paeutinga Isolados MT CIIIFURai, 88
26. Ig. Omerê Isolados RO FURai,86
27. Ig. Sapoti Torá AM Funai,93
28. Jaboti Jaboti RO FURai,93
29. Jaguara o Guarani Mbya RS FURai,93
30. Jenipapo Jenipapo/Canindé CE Cími,93
31. Kantarure Kantarure BA Funai,93
32. KaripURa 11 (Jaei-Paraná) Isolados RO FURai/RO, 94

• 33. Kariri I Kariri CE Cimi,93

• 34. Kaxixó Kaxixó MG FURai,93
35. Lago Grande Karajá MT Toral,80
36. LimaCam

l Guarani MS FURai,93
37. Makurap Makurap RO FURai,93
38. Marimã Isolados AM FURai,94
39. Mata corá Karajá GO Toral,80



Siluação JUlidico-administraliva das Tenas bldlgenas (con!.)
In.tituto Soeioamblental

40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.
80.
81.
82.
83.
84.
85.
86.

Mato Grande
MiquelenolRio Muqui
Muriti
Ocoí
NoroesteMG
Olho Dágua do Meío
Olívença
P. Luis Alves
Paiaku
Pambu
Parauari
Passo da Estância
Passo Grande
Paumelenho
Pessegueiro
Petim
Piranhas
Piripicura
Pitaguari
Posto Fiscal
Potrero Guaçu
Pu'ro-Baixo rio Curuá
Rio Araçá
Rio Bararati e Maracanã
Rio Candeias
Rio dos Índios
Rio Liberdade
Rio Merure
Rio Tapirapéffuerê
Rio Ximari/Ro Matrinxã
Riozinho
S. Miguel
S. Sebastião
S.José do Cipó
Sítio Cajazeiras
Tabajara
Tapauá
Taquari
Tocas
Trevo do Parque
TrombetaslMapuera •
Urubu
Uruguaiana
XipaiaIKuruáia
Waiãpi do Alto Aroapari
Waiãpi do Alto rio Ipitinga

Xinane •

GuaranilMbyá
Isolados
Kaimbé
Guarani
Isolados (Avá Canoeiro)
Tingui-Botó
Tupiniquim/Geren
Karajá
Paiaku
Truká
Isolados
Guarani Mbyá
Guarani Mbyá
Paumelenho
Guarani Mbyá
Guarani Mbyá
KanamarilJamamadi
Isolados
Pitaguari
Macurap
GuaraniINandeva
Isolados (Kayapó)
GuaranilNandeva
Isolados
Isolados
Kaingang
Isolados
Isolados (Kayapó)
Isolados
Isolados (Apiaká)
Ticuna
Guarani Mbyá
Caixana
Munduruku
Xukuru-Kariri
Tabajara
Katukina, Paumari
Guarani Mbyá
Kiriri e Kairnbé
Pataxó-Hã-Hã-Hãe
Wai Wai e Isolados
Urubu
Guarani Mbyá
XipaialKuruáia
Isolados (Waiãpi)
Isolados
Isolados

RS
RO
BA
PR
MG
AL
BA
GO
CE
BA
AM
RS
RS
RO
RS
RS
AM
MT
CE
RO
MS
PA
SC
AM
RO
RS
MT
PA
PA
MT
AM
RS
AM
AM
AL
CE
AM
SP
BA
BA
PNAM
RO
RS
PA
AP
PA
AC

situação em 24107/95

AnaífRS,93
Funai/RO, 94
Sampaio, 89
Funai,93
Toral,86
Sampaio, 89
Sampaio, 89
Toral,86
Cimi,93
Sampaio, 89
CllIFunai, 88
funasa,92
Cimi,93
Funai,93
Cimi,93
Funasa, 92
Funai,93
Funai,93
Cimi,93
Funai,93
Funai,93
CIIIFunai, 88
Anai/RS,88
Funai,87
funai/RO, 94
Funai,93
CII,89
Verswijver, 86
CII/Funai, 88
CllIFunai, 88
Funai,93
Funai,93
Funai,93

Sampaio, 89
Cimi,93
Funai,93
Funai,94
Sampaio, 89
Sampaio, 89
Funai,87
Funai,93
Cimi,93
Funai,94
GaBais, 90
Funaí,94
Funai,87

• Terras que tem Portaria de Interdição
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Situação JuridiCo-adm~Slrativa das Terras ludigellas (COllt)
In.liluto so<!oamblen1ta'

situação em 24/07/95

Fontes da Listagem 01

ANA!JRS, 1988. ~formação Verbal prestada por Rodrigo Venzon ao Cedi em 1988
ANAIlRS, 1993. Carta de Rodrigo Venzon, enviada ao CEDI, em 05/01/93
CIMI, 1993. Fax db dia 21106/93, ao Cedi.
SAMPAIO, 1889~arta de José Augusto Laranjeiras Sampaio, enviada ao CEDI, relacionando as terras indígenas

do ordeste, em 1989.
FUNAI, 1993. Li gem da Situação das Terras Indigenas, da Funai, de 17/02/93
HECK, 1986. Egon Heck in Terras Indigenas no Brasíl, pg.92 , CedilMuseu Nacional, 1987
GALLOIS, 1990. qominíque Gallois in Povos Indígenas no Brasil, 1987 a 1990, pg. 208 , Cedi, 1991
PANSA, 1984. Pe: fA"gelo Pansa -Levantamento realizado pela Prelazia do Xingo em 1984
FUNASA, 1992. Pçoposta de Programa de Atendimento às comunidades indígenas Mbyá- Guarani no Rio Grande do

Sulf da Fundação Nacional de Saúde- Coordenação Regional do RS, Porto Alegre, dezembro/1992
L1TAIFF, 1994. Alfio LitaifftrabaUta com os Guarani Mbyá que foram alojados nessa terra
MENENDEZ, 198~. Informação verbal de Miguel Menendez ao CEDI, em 1985
NEVES, 1988. Inf<jrmação verbal prestada por Lino O. Neves ao CEDI, em 1988
VERSWIJVER, 19~6. Gustav Verswijver in Terras Indígenas no Brasíl, pg. 109 , Cedi/Museu Nacional, 1987.
TORAL, 1980. Le~antamento das comunidades Karajá, fora do Parque Indígena do Araguaia, realizado por André

To~al em 1980.
TORAL, 1986. André Toral in Terras Indígenas no Brasil, pg.105., CedilMuseu Nacional, 1987.

Observações sobre Terras a Identificar

As Terras a Identi+r, segundo a atual sistemática, aguardam a criação de Grupo de TrabaUto no âmbito da Funai.
Com exceção daqur:.asocupadas por indios isolados que em principio não têm que ser identificadas pelo órgão
indigenista oficial.

Há indicios de apro' damente 53 grupos indígenas ainda sem contato com a sociedade nacional. A Funai
confirmou a existênpia de apenas 12 desses grupos.
:::~r::"os 31 deleS

l
encontram-se dentro de terras indígenas demarcadas ou com algum reconhecimento pelos órgãos

As referências sobr esses grupos, praticamente todos da região amazônica, foram listadas através de relatórios
técnicos da Funai, ~aseados em informações de índios e de moradores regionais. Outras informações surgiram de
encontros de representantes de ONGs, da Funai, de missinários, de indigenistas e índios que listaram as referências e
discutiram a Situa~Jo desses grupos. O Departamento de Indios Isolados da Funai, criado em 1987, mantém uma
listagem de referên ias a grupos isolados.

As terras habitadas pelos indios isolados eram listadas, porém não computadas em nossa antiga relação de Terras
Sem Providência pqrque a identificação dos limites dessas áreas depende, antes de mais nada, do conhecimento sobre
a localização exata ~as aldeias e de informação a respeito do uso que o grupo faz de um determinado território. Isto
pressupõe a existênfia de um contato pacifico desses grupos com o órgão indigenista oficial, cuja ocorrência depende,
segundo critérios hdje utilizados pela Funai (Port. fimai PP 1900/87), de um conjunto de "manifestações" desses
"isolados" no sentido de procurarem o contato, e também da existência de uma situação de risco à sobrevivêncía dos
mesmos. A política kta Funai é na verdade não contatar os isolados a não ser que as situações descritas ocorram.
Tendo a equipe do Instituto decidido mudar a classificação dessas terras para A Identificar, optamos por agora,
computar as terras 6cupadas por indios isolados.
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Situação Jurídico-administraliva das Terras Indígenas (cont.)
In.tiluto Soeioamblental

Listagem 2

Terras Em Identificação

situação em 24/07/95

N°
1.
2.
3.
4.
5.
6.
1.
8.
9.
10.
11.
12.
\3.
14.
15.
16.
\1.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
21.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
31.
38.
39.
40.
41.
42.
43.
44.

Nome da Terra
Águas Belas •
Aldeinha •
Aranaquara ••••
Arara do Igarapé Humaitá •
Areões I"
Arary
Areões 11"
Avá Canoeiro •
Balaio •
Balbina Adelina ••••
Barata Livramento ...
Boca do Tupana ••••
Boqueirão •••
Boto Velho"
Cacaia do Piquiá ••••
Cayabi Gleba Sul ••
Cantagalo
Capana do Aracu ....
Capitão ••••
Capitão Marcos/Uirapuru •
Capivari
Capoeira Grande ••••
Caracaraí ••••
Castanha
Coatá Laranjal •••
Colonia São João ••••
Coroa Vermelha - Litoral •
Coroa Vermelha - Mata •
Cunha Sapucaia ....
Cuiu-Cuiu •
Deni •
Fé em Deus
Fortaleza ••••
Fulni-<3 •••
Furo Novo ••••
Guapenu •
Guarani Barra do Ouro ••
Guariba ••••
Igarapé Acurau ••••
Igarapé Grande •
Ig. Carioca
Ig. Joari
Ig. São João •
Ig. Patauá

4

Povo
Pataxó
Terena
Mura
Arara
Xavante
Mura
Xavante
Avá Canoeiro
Tukano e outros
Mura
Makuxi e Wapixana
Mura
Makuxi e Wapixana
Javaé
Mura
Kayabi
Guaraní Mbyá
Mura
Mura
Pareci
Guarani Mbyá
Mura
Mura
Mura
Munduruku
Mura
Pataxó
Pataxó
Mura
Miranha
Deni
Mura
Mura
Funi-<3
Mura
Mura
Guarani Mbyá
Mura
Mura
Kambeba
Apurinã
Apurinã
Apurinã
Apurinã

UF
BA
MS
AM
AC
MT
AM
MT
GO
AM
AM
RR
AM
RR
TO
AM
PA
RS
AM
AM
MT
RS
AM
AM
AM
AM
AM
BA
BA
AM
AM
AM
AM
AM
PE
AM
AM
RS
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM



Situação JUridiCO-8dl1l~1iSlraliVa das Terras Indígenas (cont.)
Instituto Socio.mblent.. .

I
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.
80.
81.
82.
83.
84.
85.
86.
87.
88.
89.
90.
91.
92.
93.
94.
95.
96.
97.

I~a Jacaré Xipaca •

ili
ajaZinho ••••

I apuã
I oka
Acamim'"
ipuary
Jfripancó •
1000 Pedro ••••
Jpruá •••
Jfrtaíllgapó Açu
~ripuna ••

~okama •
Kulina do Médio Jutai
~ulína do Rio Acurawa
Kurnaru do Lago Uala
~go Capana ••••
fogo do Limão ••••
Uago do Marinheiro
~eirão'
!f.'uro Sodré •
:taloca Cidade ••••
:taramanduba •

:t
ararta

~assako

:tassiambu
~atintin
:tatuara ....
:f!biguaçu
~gueVJosefa""

~oskow •••
:torro dos Cavalos
~unduruku "
:turatuba ....
r.j!urutínga ••••
Jlfovo Retiro ••••
Nova Esperança

~
çal""

ça ~I····
I'covao

Raiol····
~;almas •
~almeira ••••
~;anambizinho
~ankararé •
~antal~o ••••
~arana do Arauato ••••
P;araná do Maquira ....
~aumarido L.Manissuá •••
Pl'urnari do Lago Paricá •••
Reito Branco ••••
~~atuba ••••
f1iquiá I ••••
~iquiá 11 ....

5

Sateré Mawé
Mura
Guarani Mbyá
Guarani
Wapixana
Mura
Jiripancó
Mura
Kulína
Mura
Karipuna
Kokama
Kulína
Kulína
Kulína
Mura
Mura
Mura
Matse
Ticuna
Mura
Karajá
Ticuna
Isolados
Guarani Mbyá
Ticuna
Mura
Guarani
Mura
Makuxi e Wapixana
Guarani
Munduruku
Mura
Mura
Mura
Ticuna
Mura
Mura
Mura
Mura
Kaíngang
Mura
GuaranilKayowá
Pankararé
Mura
Mura
Mura
Paurnari
Paumari
Mura
Mura
Mura
Mura

situação em 24/07/95

AM
AM
RS
SP
RR
AM
AL
AM
AM
AM
RO
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
PA
AM
RO
SC
AM
AM
SC
AM
RR
SC
PA
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
SCIPR
AM
MS
BA
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM



Situação Juridico-adminislraUva das Terras Indígenas (conl.)
Institulo Socioamblenlal

situação em 24/07/95

9S.
99.
100.
101.
102.
103.
104.
lOS.
106.
107.
lOS.
109.
110.
111.
112.
113.
114.
l1S.
116.
117.
l1S.
119.
120.
121.
122.
123.

Porto Praia
Praia do Carapanã
Rio Jumas ••••
Rio Manicoré
Rio Urubu ••••
Salsal ••••
S. José
São Vicente ••••

Sapucaia •
Seringal Primavera
Setema ••••
Tabalascada •••
Tabocal····
Taim
Tapes
Tenharim do Igarapé Preto •••
Terra Preta ••••
Toldo Imbu

Torá •
Tracajá ••••
Três Forquilhas
Tupa Supé
Umariaçu •
Vale do Javari •
Wai Wai •••

Xukuru-Kiriri •

Ticuna
Kaxinawá
Mura
Mura
Mura
Mura
Ticuna
Mura
Mura
Kampa
Mura
Wapixana
Mura
Guarani Mbyá
Guarani Mbyá
Tenharim
Mura
Kaingang
Torá
Mura
Guarani Mbyá
Ticuna
Ticuna
Marubo e outros
WaiWai
Xukuru-Kariri

AM
AC
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
Ae
AM
RR
AM
RS
RS
AM
AM
se
AM
AM
RS
AM
AM
AM
RR
AL

•
••

Terras que já foram objeto de proposta de identificação. Muitas delas estão sendo reestudadas.

Terras que têm Portaria de Interdição e estão em estudo.

••• Terras que foram objeto de Portaria de Declaração de posse permanente em sistemáticas anteriores, mas que não
tiveram seu processo de demarcação concluido.

.... EJciste um conjunto de áreas dos indios Mura que foram reservadas na década de 20 pelo Serviço de Proteção
ao Índio, cuja situação juridica atual é desconhecida da própria Funai devido a perda de seus registros ao longo destes
anos. Tratam-se de pequenas áreas que foram "loteadas" como reserva para grupos de familias Mura que viviam ao
longo de rios e igarapés na região do rio Madeira.
A Funai promoveu um levantamento prévio destas áreas, classificando-as como Em Revisão. Não sendo esta uma
etapa da atual sistemática de demarcação, resolvemos lista-las como Terras em Identificação.
Estas áreas não constarão do computo fmal, porque vários destes nomes de terras, se referem a mesma área.
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Situação JUrídiCo-adJ*iniSlraliVa das Terras llldígenas (cont.)
In.tiluto Soeioombl. tol

situação em 24/07/95

Listagem 3

erras Identificadas e Encaminhadas ao Ministro da Justiça

N° rome da Terra Povo UF

1- f'\ho Rio Negro· Tukano e outros AM
2- ~scondido Pareci MT
3- ~stação Pareeis Pareei MT
4- arani de Águas Brancas Guarani RS
5- /<ambiwá Kambiwá PE
6- /<apinawá Kapinawá PE
7- f"iâA""" I

Karajá GO
8- arajá Aruanã 1\ Karajá GO
9- arajá Aruanã 11I Karajá GO
10- axinawá do R. Breu Kaxinawá AC
11- ~édiO Rio Negro Tucano e outros AM
12- onte Caseiro Kaingang RS
\3- racheca GuaraniIMbyá RS
14-

[ará Panará MT
15- imundão Wapixana RR
16- posa/Serra do Sol Makuxi e outros RR
17 IRio' Apapóris Maku AM
18- /'tio da Várzea Kaingang RS
19- Rio Téia Maku AM

I

20- Salto Grande do Jacuí GuaraniIMbyá RS
21- ~eruiniIMarienê Apurinã AM
22- apeba Tapeba CE
23 ereza Cristina Bororo MT
24- ~remembé Tremembé CE
25- rubu Branco Tapirapé MT
26- entarra Kaingang RS
27- ucuny Guarani Kaiowá MS

•Alto Rio Negro - contra-se atualmente no Ministério da Justiça uma proposta de demarcação da AI Alto Rio
Negro, encaminha pela Funai a partir de reivindicação dos indios, que engloba um conjunto de 14 áreas indigenas
já homologadas e 1990. Esta área com 8.150.000 ha continuos, corresponde ao território tradicional de ocupação de
diversos grupos indigenas que, com as 14 homologações ocorridas durante o Governo Sarney, tiveram seu território
desmembrado e r uzido em 61 %, sendo o restante transformado em Florestas Nacionais.
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Situação luridico-adrninistraliva das Terras bldlgcllas (cou!.)
In.Ululo Sociolmblenlll

situação em 24/07/95

Listagem 4

Terras Delimitadas e não demarcadas fisicamente

N° Nome da Terra Ano da delimitação Povo UF

1- Acimã 92 Apurinã AM
2- Água PretalInari 93 Apurinã AM
3- Alto Sepatini 92 Apurinã AM
4- Banawa Yafi 92 Banawa Yafi AM
5- Boa Vista 93 Mura AM
6- Brejo do Burgo 92 Pankararé BA
7- Cabeceira do Rio Acre 92 Jaminawa AC
8- Cachoeira Seca 93 Arara PA
9- Camadeni 92 Deni AM
10- Catipari Mamoriá 92 Apurinã AM
11- Curná 92 Xipaia e Curuaia PA
12- Guarani de Aguapeú 94 Guarani Mbyá SP
13- Guató 92 Guató MS
14- Ig. Capana 92 Jamamadi AM
15- Inauiniffeuini 92 Jamamadi AM
16- ltaitinga 93 Mura AM
17-- Jaminawa do Ig. Preto 93 Jaminawa AC
18- Jaminawa!arara do Rio Bagé 93 Jaminawa AC
19- Jarawara!JamamadilKanamanti 91 Jar./Jam./Kanamanti AM
20- 1uma 93 1uma AM
21- Kampa do Rio Envira 92 Kampa AC
22- Kanamari do Rio 1uruá 92 Kanamari AM
23- Kulina do Ig. do Pau 93 Kulina AC
24- Maraã Urubaxi 93 Kanamari AM
25- Ofaié Xavante 92 Ofaié Xavante MS
26- Paraná do Boá Boá 93 Maku AM
27- Paraná do Paricá 93 Kanamari AM
28- Paumari do Cuniuá 92 Paumari AM
29- Paumari do Lago Marahã 92 Paumari AM
30- Paumari do Rio Ituxi 91 Paumari AM
31- Peneriffacaquiri 92 Apurinã AM
32- Pinhal 94 Kaingang SC
33- Poyanawa 93 Poyanawa AC
34- Rio Biá 93 Katukina AM
35- Rio dos Pardos 93 Kaingang SC
36- Rio Paru do Leste 93 Wayana e Aparai PA
37- S. Pedro de Sepatini 92 Apurinã AM
38- Tumiã 91 Apurinã AM
39- Uneuixi 93 Maku Nadeb AM
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Situação Juridico-admlnistrativa das Terras ~ldígcuas (con!.)
In.tilulo So<ioambi. lal

Listagem 5

Terras Delimitadas com as Demarcação em andamento

situação em 24107/95

•

N°

1­
2­
3­
4­
5­
6­
7­
8
9­
10­
11­
12-

Nome da Terra

APyterJa •
Atikurn I
AwáGuajá •
Baú •
Ipixuna
Krikati •
Kulina do Médio Juruá
Marawet\;ede •
Nove de 'aneiro
Pirahã I
Wayãpi
Xukuru

Povo

Parakanã
Atikurn
Guajá
KayapólMekragnoti
Parintintin
Krikati
Kulina
Xavante
Parintintin
Mura
Wayãpi
Xukuru

UF

PA
PE
MA
PA
AM
MA
AM
MT
AM
AM
AP
PE

•
••

•

•

• Demarcações paralizadas
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Situação Juridico-odministrativa das Terras Indígenas (conl.)
Instituto Soclolmblentll

situação em 24/07/95

Listagem 6

Terras Delimitadas com Demarcação física e não homologadas

N· Nome da Terra Povo Ano da Demarcação UF

1- Alto Purus Kaxinawá e Kulina 95 AC
2- Arara do Rio Branco Arara 95 MT
3- Araweté Ig.lpixuna Araweté 95 PA
4- Bom Intento Ticuna 87 AM
5- Canauanirn Wapixana 94 RR
6- Enawenê Nawê Enawenê Nawê 95 MT
7- Evare I Ticuna 94 AM
8- Evare 11 Ticuna 94 AM
9- Feijoal Ticuna 88 AM
10- Jaboti Wapixana e Makuxi 94 RR
11- Koatinemo Assurini do Xingu 95 PA
12- Lagoa dos Brincos Nambiquara/Negarotê 92 MT
\3- Malacacheta Wapixana 94 RR
14- Mata Medonha Pataxó 93 BA
15- Maxakali Unificação Maxakali 94 MG
16- Munduruku Munduruku 77 PA
17- Padre Mura 86 AM
18 Parati Mirim Guarani Mbyá 94 RJ
19- Pequizal Nambiquara/Alantesu 92 MT
20- Porto Espiritual Ticuna 94 AM
21- Rio Guaporé Tupari e outros 94 RO
22- Rio Mequens Macurap e Sakiriabar 92 RO
23- Sagarana Pakaa-Nova 94 RO
24- Taihantesu NambiquaraIWasusu 94 MT
25- Tenharirn Marmelos Tenharirn 94 AM
26- Trincheira Bacajá KayapólXicrin 95 PA
27- Truká Truká 95 PE

lO

•



Situação Juridico-a~niSlrativa das Terras bldlgcllas (COIlI.)
In.tilulo Sodoambienlal

situação em 24/07/95

Listagem 7

Terras Demarcadas encaminhadas ao M.da Justiça para Homologação do Presidente

Nome da Terra Povo UF SuperlidelHa
I. Mo Rio PUnlS Kaxinawá e Kulina AC 263.130
2. Araweté Igarapé Ipixuna Araweté PA 940.900
3. Atikun Atikun PE 16.290
4. Canau Wapixana RR 11.182
5. Évare I Ticuna AM 548.177
6. Évare 11 Ticuna AM 176.205
7. Ibirama XokIeng SC 14.084
8. Jabuti Wapixana RR 14.210
9. Koatinemo Asurini PA 387.834
\0. Lagoa d~ Brincos Nambiquara Negarotê MT 1.845
11. Malacacheta Wapixana RR 28.631
12. Maxakali Maxakali MG 5.305
13. Pankararé Pankararé BA 29.597
14. Parati Mirim Guarani Mbyá RJ 79
15. peqUiS~ Narnbiquara AIaotesu MT 9.887
16. Tenha . , Marmelos Tenharim AM 497.521
17. Tikuna rijoal Ticuna AM 40.948
18. Truká Truká PE 1.592
19. Tikuna orto Espiritual Ticuna AM 2.839

Total 2.990.256

I I



Situação Jurldico-admioislrativa das Terras ~Idigenas (cool.)
Institulo Socloambieotal

Listagem 8

Terras Homologadas e não registradas

situação em 24/07/95

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
S.
9.
10.
lI.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
IS.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.
2S.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
3S.
39.
40.

Nome da Terra
Araribá
Betânia
Cacau do Tarauacá
Cerrito
Cubate
Cuiari
Estrela da Paz
Figueiras
Gavião
Geralda Toco Preto
Guasuti
Guarani de Araponga
Guarani do Bracuí
Ibotirama
lçana Aiari
lçana Rio Negro
lcatu
Ilha do Camaleão
Jaguapiré
Jarara
Jatuarana
KaririXocó
Kuripaco
Lago Beruri
Maku
Médio lçana
Merure
Pari Cachoeira I
Pari Cachoeira 11
Pari Cachoeira III
São Marcos
São Domingos
Sete Cerras
Tak:uaratylYuyk:uarusu
Taracuá
Ticuna de Santo Antonio
Vui-Uata In
Xié
Yauaretê I
Yauaretê 11

Povo
Kaingang e Terena
Ticuna
Kulina
Guarani Nandeva e Kaiowá
Baniwa
Baniwa
Ticuna
Pareci
Mura
Kokuiregatejê e Guajajara
Guarani Kaiowá
GuaraniIMbyá
Guarani IMbyá
Tuxá
Baniwa
Baniwa e Baré
Kaingang e Terena
Ticuna
Guarani Kaiowá
Guarani Kaiowá e Nandeva
Apurinã
Kariri XOCÓ
Kuripaco
Ticuna
Mak:u
Baniwa
Bororo
Tukano e outros
Tukano e outros
Tukano e outros
Taurepang/WapixanaIMak:uxi
Karajá
Guarani Nandeva e Kaiowá
Guarani Kaiowá
Tukano e outros
Ticuna
Ticuna
Tukano,Dessano,Mak:u et all
Tuyuka,Tukano, Maku et all
Tuyuka, Tukano e Mak:u
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UF
SP
AM
AM
MS
AM
AM
AM
MT
AM
MA
MS
RJ
RJ
BA
AM
AM
SP
AM
MS
MS
AM
AL
AM
AM
AM
AM
MT
AM
AM
AM
RR
MT
MS
MS
AM
AM
AM
AM
AM
AM



Situação ]Urldico-adm~islrativa das Terras lrldigenas (conl.)
Instituto Socioambiental

Listagem 9

Terras Indígenas Reservadas sem Registro

situação em 24/07/95

•

N° Nome da Terra Povo UF

1- Aldeia c~mpestre (terra doada pela prefeitura) Guarani Kaiowá MS
2- Areões • Xavante MT
3- Barra (a quirida pela Funai) Atikun e Kiriri BA
4- Karapotó • Karapotó AL

5- ~t ~~ u
6- Lalima • Terena MS
7- Nova Rooelas (adquirida pela Chesf) Tuxá BA
8- Parque Wdígena do Araguaia • Karajá TO
9- Parque Wdigena do Tumucumaque • Tiriyó PA
10- Praia do Indio (demarcada pelo incra) Munduruku PA
11- Praia do Mangue (demarcada pelo incra) Munduruku PA
12- Quixabá ~adquirida pela Funai) Xukuru Kariri BA
13- Riacho dI> Bento- Rodelas (adquirida pela Chesf) Tuxá BA
14- Tuxá de raiá -Fazenda Funil (adquirida pela Chesf) Tuxá PE

• Essas terras fora1 criadas antes do Estatuto do Índio, quando ainda não existia uma sistemáttca administrativa
regulada por decreto do Executivo.
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Situação Jurídico-administrativa das Terras Indígenas (cont.)
In.tituto Soeloambiental

Listagem 10

Terras Indígenas Reservadas pelo SPI

situação em 24/07/95

Nome da Terra Situação Povo UF

1- Amanayé os índios não estão lá Amanayé PA
2- Buritizinho demarcada Terena MS
3- Cachoeirinha Terena MS
4- Capivara demarcada Mura AM
S- Guaraní Votouro demarco em revisão Guarani RS
6- Ibirama registro no CRI Xokleng SC
7- Laranjinha demarcada Guarani PR
8- Marechal Rondon demarcada Xavante MT
9- MaxakalilÁgua Boa demarcada Maxakali MG
10- Nonoai demarco em revisão Kaingang RS
11- Panambi demarcada Guarani MS
12- Paraguassu subjudice Pataxó Hã Hã Hãe BA
)3- Pradinho demarcada Maxakali MG
14- Queimadas demarcada Kaingang PR
IS- Serrinha demarco 1911 Kaingang RS
16- Tibagy registro no CRI Kaingang PR
17- Votouro, Kaingang demarco em revisão Kaingang RS
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Siluação Jurídico-adnJuliSlraliva das Terras bldígenas (conl.)
In,tituto Socioambierltal

situação em 24/07/95

Listagem II

Terras Indígenas Registradas no CRI e ou DPU

•••••
••••••••••••••••••••
••••••

N°
I.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.

Nome da Terra
Campin~s*
Katukina/Kaxinawá de Feijó *
Kampa do Rio Amonea
Kaxina..1á Colonia Vinte e Sete
Kaxina,á Nova Olinda
Kaxina,á Rio Jordão
Kaxina,á Igarapé do Caucho
Kaxinawá Rio Humaitá
Kulina do Rio Envira
Mamoa&te
Nukini
Rio Gregório
Fazeoda Canto
Mata da Cafuma
Tingui Botó
Wassu ocal
Andirá Marau
Apurinã ~arapé Tauamirim
Apurinã 124 - BR 317
Barreira Missão
Boca do cre *
Caititu
Camicuã
Cuia
Guajahã
Jaquiri
Kaxarari
Lago do Aiapuá
Macarrão
Marajai
Méria
Miratu
Natal!Fe,i~idade

NhamundálMapuera
Paracuh~ba
Recreio São Felix
São Leoi!oldo

~:~~~lIIelha
T · ch .1nn erra
Uati-Pa~á
WaimiriJAtroari
Yanomami
Zuruahã
Galibi
Juminá
Uaçá
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Povo
Katukina
Katukina e Kaxinawá
Kampa
Kaxinawá
Kaxinawá
Kaxinawá
Kaxinawá
Kaxinawá e Kampa
Kulina
Jaminawa e Machineri
Nukini
lnauanawá/Katukina IKanamanti
Xukuru Kariri
Xukuru Kariri
Tingui Botó
Wassu
Sateré Mawé
Apurinã
Apurinã
Miranha, Kambeba, Ticuna
Apurinã
Apurinã
Apurinã
Mura
Apurinã
Kambeba
Kaxarari
Mura
Ticuna
Matsé
Miranha, Mura, Uitoto, Karapanã
Miranha, Mura, Uitoto, Karapanã
Mura
Wai-Wai, Xexeu, Hyskariana
Mura
Mura
Ticuna
Mura
Apurinã
Mura
Ticuna
Waimiri-Atroari
Yanomami
Zuruahã
Galibi
Galibi do Uaçá
Galibi do Uaçá, Karipuna, Palikur

UF
AC
AC/AM
AC
AC
AC
AC
AC
AC
AC
AC
AC
AC
AL
AL
AL
AL
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AM
AMIRR
AMIRR
AM
AP
AP
AP



Situação Juridico-administraliva das Terras Indigenas (COII!.)
Institulo Socloamblenl.1

situação em 24/07/95

48.
49.
50.
5\.
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
6\.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.
80.
81.
82.
83.
84.
85.
86.
87.
88.
89.
90.
91.
92.
93.
94.
95.
96.
97.
98.
99.
100.

Barra Velha
Fazenda Bahiana
Imbiriba
Kiriri
Massacará
Vargem Alegre
Caieiras Velhas
Comboios
Paul Brasil
Carrelão I
Carretão II
AhoTuriaçu
Araribóia
Bacurizinho
Cana Brava
Caru
Governador
Kanela
Lagoa Comprida
Morro Branco
Porquinhos
Rio Pindaré
Rodeador
Urucu Juruá
ApiakáIKayabi
Aripuanã
Bakairi
Capoto Jarina
Erikpatsa
Estivadinho
Irantxe
Japuira
Jarudore
Juininha
Menku
Nambiquara
Parabubure
Pareci
Parque Indígena do Aripuanã
Parque Indígena do Xingu
Perigara
Pimentel Barbosa
Pirineus de Souza
Rio Formoso
Rooseveh
SangradouroNoha Grande
Santana
São Marcos
Sararé
Serra Morena
Sete de Setembro
Tadarimana
TapirapélKarajá

16

Pataxó
Pataxó Hã-Hã-Hãe
Pataxó
Kiriri
Kaimbé
Pankaru
Tupiniquim e Guarani Mbyá
Tupiniquim
Tupiniquim
Tapuia/Xavante
TapuiaIXavante
Urubu Kaapor, Tembé e Guajá
Guajajara e Guajá
Guajajara
Guajajara
Guajajara e Guajá
Gavião Pukobye. e Guajajara
Kanela Rankokamekra
Guajajara
Guajajara
Kanela Apaniekra
Guajajara
Guajajara
Guajajara
Apiaká e Kayabi
Cinta Larga
Bakairi
Kayapó
Rikbaktsa
Pareci
Irantxe
Rikbaktsa
Bororo
Pareci
Menku
Nambiquara
Xavante
Pareci
Cinta Larga
Vários
Bororo
Xavante
Nambiquara Mamaindê,Manduca
Pareci
Cinta Larga
Xavante e Bororo
Bakairi
Xavante
Nambiquara Katitawlu
Cinta Larga
Surui Paiter
Bororo
Tapirapé e Karajá

BA
BA
BA
BA
BA
BA
ES
ES
ES
ao
GO
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MA
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT
MT



• Situação Jurldico-administrativa das Terras Indígenas (conl.)
.."Ululo Sodolmbientll

situação em 24107/95

101. Tirecatinga Nambiquara Halotesu MT

• 102. Umutina Umutina, Pareci e outros MT

• 103. Utiariti Pareci MT
104. Vale do aporé Nambiquara MT• 105. Zoró Zoró MT

• 106. Aldeia Limão Verde Guarani MS

• 107. Arnambai o Guarani Kaiowá e Nandeva MS
108. Buriti I Terena MS• 109. CaaraP9 Guarani Kaiowá e Mbyá MS

• 110. DouradOs Guarani Kaiowál Nandeval Terena MS

• 111. Guairnbé Guarani Kaiowá MS
112. Jaguari Guarani Kaiowá e Mbyá MS• 113. Limão ~erde Terena MS
114. Nioaquel Terena MS

• 115. Kadiweu Kadiweu MS
116. Pilade Rebuá Terena MS• 117. Pirajuí Guarani Nandeva MS

• 118. Pirakuá Guarani Kaiowá MS

• 119. Porto Lindo Guarani Nandeva MS
I

120. Rancho Jacaré Guarani Kaiowá MS
121. Sassoró I Guarani MS

• 122. Taquaperi Guarani MS

• 123. Taunay lpegue Terena MS
124. Fazenda Guarani Krenak e Pataxó MG• 125. Krenak Krenak MG

• 126. Riachão Luiza do Vale Xakriabá MG
127. Xakriabá Xakriabá MG• 128. Alto Rio Guamá Tembé, Urubu Kaapor, Guajá PA

• 129. Anambé Anambé PA

• 130. Arara o Arara PA
131. Cayabi Kayabi PA• 132. Karajá tana do Araguaia Karajá PA

• 133. Kayapó Kayapó PA

• 134. Menkragnoti o Mekragnoti PA

135. Paquiçambá Juruna PA

136. Parakanã Parakanã PA

• 137. M- M I. Gavião Parkatejê PAae ana
138. S . C' I Munduruku PA• ai mza

• 139. Sororó Surui Aikewara PA
140. Tembé Tembé Turiwara PA• 141. Trocará Assurini do Tocantins PA

• 142. Turé Mariquita Tembé PA

• 143. Xicrin dÓ Cateté Xicrin PA

144. Jacaré dJ São Domingos Potiguara PB• 145. Potiguara Potiguara PB

• 146. Pankararu Pankararu PE
147. Apucarana o Kaingang PR• 148. Avá Guarani Guarani Nandeva PR

• 149. Barão dei Antonina Kaingang e Guanai Nandeva PR

• 150. Faxinal Kaingang e Guarani PR

151. Ilha da Catinga Guarani Mbyá PR• 152. lvai Kaingang e Guarani Nandeva PR

153. Mangue
..

a Guarani Mbyá e Kaingang PR
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Situação JurldiC<Hldministrativa das Terras Indigenas (con!.)
Instituto Socloamblental

situação em 24/07/95

•
154.
155.
156.
157.
158.
159.
160.
161.
162.
163.
164.
165.
166.
167.
168.
169.
170.
171.
172.
173.
174.
175.
176.
177.
178.
179.
180.
181.
182.
183.
184.
185.
186.
187.
188.
189.
190.
191.
192.
193.
194.
195.
196.
197.
198.
199.
200.
201.
202.
203.
204.
205.

Marrecas
Pinhalzinho
Rio Areia
Rio das Cobras
São Jeronimo da Serra
Igarapé Lage
Igarapé Lourdes
Igarapé Ribeirão
Karitiana
Pacaas Novas
Rio Branco
Rio Negro Ocaia
Tubarão Latundê
Uru-Eu-Wau-Wau •
Ananás
Aninga1
Anta
Araçá
Bom Jesus
Cajueiro
Mangueira
ManDá-Pium
Ouro
Pium
Ponta da Serra
Santa Inez
Serra da Moça
Sucuba
Truaru
Cacique Double
Carreteiro
Guarita
Inhacorá
Kaingang de Iraí
Ligeiro
Toldo Chimbangue

Xapecó •
Caiçara Ilha de São Pedro
Barragem
Boa Vista do Setào Pró MirirnGuarani
Guarani da Aldeia Jaraguá
Guarani do Ribeirão Silveira
ltariri Serra do ltatins
Krukutu
Peruíbe
Rio Branco
Vanuire •
Apinayé •
Funil
Kraolandia
Xambioá
Xerente
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Kaingang
Guarani Nandeva
Guarani Nandeva
Kaingang e Guarani Mbyá
Kaingang e Guarani Nandeva
Pakaa Nova
Gavião e Arara
Pakaa Nova
Karitiana
Pakaa Nova
Macurap, Tupari e outros
Pakaa Nova
Aikaná, Namb..Latundê e Sabanê
Uru-Eu-Wau-Wau
Makuxi
Makuxi
Makuxi e Wapixana
Makuxi e Wapixana
Makuxi e Wapixana
Makuxi
Makuxi e Wapixana
Wapixana e Makuxi
Makuxi
Makuxi e Wapixana
Makuxi e Wapixana
Makuxi
Wapixana
Makuxi e Wapixana
Wapixana
Kaingang , Guarani Nandeva e M
Kain gang
Kaingang, G.Nandeva e Mbyá
Kaingang
Kaingang
Kaingang
Kaingang
Kaingang
XOCÓ
Guarani Mbyá
Guarani Mbyá
Guarani Mbyá
Guarani Mbyá
Guarani Nandeva
Guarani Mbyá
Guarani Nandeva
Guarani Mbyá
Kaingang e Terena
Apinayé
Xerente
Krahô
Karajá do Norte
Xerente

PR
PR
PR
PR
PR
RO
RO
RO
RO
RO
RO
RO
RO
RO
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RR
RS
RS
RS
RS
RS
RS
SC
SC
SE
SP
SP
SP
SP
SP
SP
SP
SP
SP
TO
TO
TO
TO
TO

••••• • ••• o 4 __



• Situação Jluidico-aJinistrativa das Terras Indígenas (con!.)
Instituto Socioambiental

I situaçilo em 24/07/95

Cômputo da situação das Terras Indígenas no Brasil
I por situação jurídico-administrativa••••••

• Situação•

em 24/07/95

N°de
terras

Extensão

A Identificar
Referências de indios isolados fora de áreas reconhecidas•• Em Identificacào

Identificadas - Encaminhadas ao Ministro da Justiça

64
22

78

27

4.808.705 (interditado)

11.637.412

5.443.042 + 8.150.000

••••••••••
•••••••••••••

Delimitadas

Delimitadas com a marcação Fisica em Andamento

Delimitadas com Imarcação Fisica Concluída

Homologadas sem Registro

Reservadas sem Registro

Reservadas SPI Ser Registro

Registradas no cRi e ou DPU

Total BRASIL

19

39

12

27

40

14

17

205

545

6.996.943

5.450.596

6.674.956

3.693.902

4.546.586

438.997

43.656.987

93.348.126
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posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existen­
tes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo

_. __ __ o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e
a e-xtin-çã-o-direitoa~n<:l~niza-ç-ã1JOIJaaç-oes contra a Umao,
salvo. na forma da lei. quanto as benfeitorias derivadas da ocupa­
ção de boa fé.* 7' Não se aplica as terras indigenas o disposto no art.
174.**3 e4·.

Art. 232. Os índios. suas comunidades e organizações são
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus
direitos e interesses. intervindo o Ministério Público em todos
os atos do processo.

Constituição da República Federativa do Brasil

Capítulo VIII
DOS íNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização so­
cial, costumes, línguas. crenças e tradições. e os direitos origina·
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam. competindo
à União demarcá-Ias, proteger e fazer respeitar todos os seus
bens.

§ l' São terras tradicionalmente ocupadas pelos ,ndios
as por eles habitadas em caráter permanente. as utilizadas para
suas atividades produtivas. as imprescindíveis apreservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as neces·
sãrias a sua reprodução fisica e cultural. segundo seus usos.
costumes e tradições.

§ 2' As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas exis­
tentes.

§ 3' O aproveitamento dos recursos hídrícos, incluídos
os potenciais energéticos. a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras índigenas só podem ser efetivados com auto­
rização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afeta­
das, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da la­
vra, na forma da lei.

§ 4' As terras de que trata este artigo são inalienáveis
e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritiveís.

§ 5' É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas
terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso
de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população,
ou no ínteresse da soberania do País. após deliberação do Con­
gresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno
imediato logo que cesse o risco.

§ 6' São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos,
os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a

150 •
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Arl. lo A. tftrr ... lru.Jfq,.n... , de qUI tratam o art. 17 ti. Lei
nO 6.001, d. 19 de de.embro d. 1913, • o Irt. 211 d. Conltltulçlo, ••-

•
•••

•
•
•
•
•
••
••••••••••••

'flre o
boa d.
inctlo

Atos do Poder Executivo

o.creto"O 22, d. 04 d. teveretro d. 1"1.

Diapõe lobre o preC"lo .d~lnt.tr.­

tivo de demarceçio da. terra. lndl­
9'"" • d' outra. providência ••

O PUSJOENTF. D~ RKPOrU,lCA, no UIO d. Itdhuiçio qUI lhe con­
art'. 'C, lnc110 IV, e tt'nlto IIn vht. o ~U.po.to no .rt.. 211, 11'fI­
Conltitulçio, I conllderftndo I dl,poliçao eontida no art. 20,
IX, d. Lei nO 6.001, de 19 de dea••bro de 1973,

DaC •• TA.

• I· ,
._-~
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BRASII.,.IA DF

tradlolon.l..nte ocupada.
por Grupo T'enlco, que

d. atand.r, ao dl.po.to no

Art. 40
f.dar.l procedlr'
pari tanto flr.ar
dl0.

~lo .d.ini.t~.tiv~.nt.d•••ro.da. por iniciativa ••ob • ori.nta;lo do
6~910 teda~.l 4e •••1.tlnol. ao lndl0, d. aoordo ~ a. noraaa .dea~

Dec~eto.

Art. 20 A da.arcaçlo d.. terr••
~lo. Indl0••e~' precedida d. ldantlflc.çlo
p~oe.d.~' ao•••tudo•• 1.vant...nto., a ft-
I lo do art. 2)1 d. con.tltulçlo. .

S lo O Grupo Tlcnlco ••~, d••19nado p.lo 6~9io f.d.ral da
a ••l.tlnel. ao In4io •••~I oompo.to por tlcnlco•••peeiall••do. d••••
6r910 qu., aOb • coord.naçlo d. antrop61090, r.ali.ar' ••tudo. etno­
hl.t6rlco., .oclo1~ieo., oart09rlflco•• fundllrl0' n.e•••lrio••

I 20 O l.v.nt...nto fundi'rlo d. que trata o I 10,
nece•• lrlo

l
·.erl r••li••do can'unta-ente c.. a 6r9&o feder.l

dual .apeo Ileo.

1)0 O 9rupo lndI9.n••nvolvido partiolpar' 40 proa••ao ..
toda••••u•• f •••••

I 40 Outro. 6r910. pdblico., ..~ro. 4a co-unldada ci.ntlli­
ca ou ••peeialiata••obr. o Vrupo ln419.na envolvido, poderio .er ooD­
.14ado., por .011cltaçlo do Grupo '60nieo, a p.rtioipar do. tr~lho••

I So O. 6r910. público. I.der.i., e.tadual•• ~ielpai. 4e­
VeA, no ~blto de .ua. ee-patlneia., e •• antldade. civi., facultado,
pr••tar, per.nt. o çrupo Tlenloo, lnfo~aç&a••obre • 'Ira. Ob'eto de
a.tudo, no pralo de trinta di•• contado. a partir 4a publloaolo do ato
que conatitulr o refarldo ,rupo.

S 60 Coneluldoa Oa trabalhoa de ldentlfieaçlo, O'Grupo T&e­
nico apr••entar' ralatório eircun.tanelado .0 6r9io fe4.ral de .a.l.­
tInela aO lndl0, earaet.rl.ando a terra lndl9anl 1 ••r d...rcada.

S lo Aprovado o relat6rlo pelo titular do 6r910 I.daral da
••• I.tfn~l. ao lndlo, .ata o r.r' publicar no Dllrl0 Oficial 4a Ual&o,
incluindo •• lnforaaç6e1 r.cebida. da acordo coa o I 50.

S to Ap6. a publleaçlo d. que trlta o parlvraro .nterlor, O
6rqlo lederal d. a•• l.t'nel••0 Indl0 enca~lnhar' o re.p.otlvo proa•••o
de d'••re.~lo aO Mlnl.tro d. JUltiça qU' l Oa'O jul9u, nlo•••lrl.. ln­
lor-.ç&'. adlelonal~, •••olieltlrl ao. Of91o...nelonado. no • SO para
que .ej.. pC••tlda. no pralo d. trlnt. di •••

I to Aprovando O PDOC".O, o Minl.tro da Ju.tiça declarara,
~dlant_ portlri., o. 11.1t•• da t.rr. indIvena, 4etar-lnando a .....­
aarcaçlo.

I IV. Nlo .endo aprovado o proeea'O de••rcat6rio, o Minlltro
d. ~.tlça deYolv'~lo-' para r ...... , nQ pr.ao d. trinta 4ia••

Art. )0 O. trabalho. d. ldantlfieaçio • d.ll.itaçlo de
ra. lndlq,n•• raall.a~o. anterloreent. podarlo ••r con.lderadol
6r910 I_der.l d••••l.tlnela ao lndlo par••feito dI 4...rc.çlo,
qua coar.nt•• e~ o. prinelpto•••tabel.ctdo. n••tl 'Deer.to e
&nu.neia do ,rupo ln419ana envolvido.

I
Durante o proc.,.o d. d.m.re.olo, o 6r,Io fundl'rl0

'0 r•••••ntaMInto d. ooupante. nlo-Indlo., podendo
convlnl0 e~ o 6rVlo red.ral 4a ••• tatlnola ao ln-

,

dar' prtorldade
palo Grupo T'onl~

art. 26
11.it••

. Par'qrlfo único. O 6r910 fundi'rl0 f.deral
ao r •••••nt.m.nto d. ocupanta. nlo-lndloa oada.trado.
co, obed.eid•• a. no~' ••paclflca••

Art. SO A d••areação d•• 'reAl ra••rvad•• ,· de
da L.i nO 6.001, de 1913, ••ri feita coa ba•• n.
contido. no ato do Poder ••acutivo que a. houv.r

que tratAI o
de.crlçio 40.
••t.beleeldo.

Art. Co A~d.Maroa~lo da. t.rra. d. de-lnio'lndI9.na~ referi­
d•• no .rt. )2 da Lei nO 1.001, de 1973, .ar' procedida cc. ba.a no•

. re.paetivoa tItulo, doaini.i ••

Art. lo O 6r9io federal d. a•• i.tinei. ao Indlo proceder',
no pr••o de um ano, a revi.50 d•• t.rra. 1ndI9an•• eon.td.r.da. ln.ull­
clent•• para a .obravlv'nola fl110a e oultural do. vrupo. ln419.n••• · ,

Art. lO O Hini.tro da Juatiça, ~dianta .011cltação do tltu­
l.r do 6r9iO f.deral d•••aiatinela ao Indio, podar' det.~inar· a tn­
t.rdicio provl.órla da. terra. e. que •• eon.tata a pr••ença da Indioa
l.olado., ou d. outr•• e. qua • Intardição a. fa~. nace••6ria, para a.
pre••rvacio 4a 1nt89rldade do. lndloa • do. re.paotlvol terEit6El0'.



FERNANDO COLLOR
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Art. 16. RavQ9&N-" o. Oecr.to. nO, 94.945 a 94.946, d. 23
d, aat,~ro da 19.1.

Br•• ll1.,- 04 da f~tro da 19'1, 1700 da Independência •
1030 da aepública.

Art. 14. O "ini.tro da JUltiça fari publicar plano de deaar­
c.~lo da' ter r •• lndIgen.e, co~ vi.ta. ao cu.pri..nto do art. '7 do Ato
d•• Dl.po.loba. Con.tltucional. Tranait6rla••

Art. 1'. lata Deor.to antra a. viVor na d.ta d. lU' publ.oa~

çlo. .'- "

1.­
c,,",

DIÁRIO O

único. A interdição provieõria vi••rá o eaerclcio
previ.to no incllo VII do art. lo d. Lei nO 5.)71,
1"7, • vl;.rl por pralo deter.lnado, prorr09'vel.

SEÇÃO I:M86

Art. 11. t facultado ao ór9ào federal de ••• i.tênci. ao
dia proceder .1 ravielo da. terra. ln419.n•••provada. ou «... tcada.
~ •• na lavi.lação anterior.

Art. li. A. terra. designada. área. indlgenaa e colôni•• 10­
dlgena't no. termo, do Decreto nO 94.946, d. 23 de leteabro de 1981,
~" .. , catlgoria d. t.rra, ind{gena••.. .

Art. 13. O 6rvlo rodoral da aaaiatlncia lO Indio nor~~tl~a­
rI, .-diante portaria, I ,i.tem'tica ••er adotada pelo Grupo T'cnico.

Art. 90 A demarcação daI terr•• lndfqenal, obedecido o pro­
ce••o adMini.trativo d•• t_ Oecreto, aer' aubMetida • ha.ol09açio do
Pr••id.nt~ «. ~~públie••

. ; Art. 10. Apó•• homolo9açio, o 6rvio fedaral 4. • ••1atêncl.
40 l"dio prOMOver' o ••u ra911tro em cart6rlo lmoblll'riO d. COMAtC.
corr••pondanta a no Oaparta..nto do PatriMÕnlo da Uni lo.

•
•

•••

••

••

•
••
•••••
•••••••
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Dilp&e sobre o
prtx:.edimento admínistRtivo de
demarcaçlio das terna indlgenas e dá
0liI1JBS providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA., no w.o da attibuiçlo
que; lhe: c.onfere: o art. 84, inciso lV, e ·tendo em vista o di~o DO 1lJ1. 23 I.
ambo~ CQnstituiçf.o, e consídcnmdo a disposiyAo contida no ano 2°, inciso IX.
da Lei • 6.001, de 19 de ~bro de 1~1'7J.

DECRETA:

Art. 1". As t.erras indJgenaa, cü que tnItam o art. 17 da Lei nO 600 I, de 19
de d~bTo de 1973, e o llI1.. 231 da ConstituiçAo. !oeT&o lIdmini$tr1ltivamenlC
demllfcad.u por iniciativa e sob I oric:n.tação do 6rgão federal de lISsist!ncia lo
indio' de IcoTl1o Ç<1U1 as nonnas deGt& ,kcreto.

Art. 2". A demarcação das !ervas tradicionalmente ocupadas pelos Indios
suá precedida de trabalhos desenvolvidos por IlIlttopólogo com qualificaçl0
recojU>ecida., nomelldo ~Io órglo federal de assistência.. que elaborará, Ctn prazo
fIXA na ponaN de nomelção. laudo> antropológico especifico.

§ 1°. De pos~~ do laudo referido no capllf deste artigo. O órgáo
federal de assistênciil. ~ for o c.lSO. designará grupo têcnico para a idl!l1tificaçlo
da erra indígena, eomposto por técnicos especializ.ados do seu quadro funciona!



t·

e "!" técnico da unid.de ftderada onde se loca\iu • tem m> demarcaçlo • ser
Ind'Çl.do por es\JI no. prazo. de trinta dills. cabendo-Ihe rulizar 0$ estudos' ttno­
hlst6neô,.s, ~lol~glC05, Jurld~s. cll1'\oaráficos e Jevanlarnento fundi6rio
nceess nos i IlXIlhficaç40.

necessário,
~Sp"ítico,

~ 2". 0. leYantarn~nto fundiário de que trilA o § '., caso seja
será rea.hzado COl1JunlAnlC1lllc: com o 6rgio federal OU estadual

.§ 3·. O. lJUJIo iJ,dlBe'l1 envolvido, Teptcsenlado Kgundo suas
fonmn pt'Ópnas, partiCIpará do procedimento e:1l1 todas 15 suas fases.

§ .... O grupo túnico 501ldurá, se for o uso, a çOllIbonçJo de:
membros da comunidade ciendfica ou de outros órgllos públicos para embasar 05
estudos de que trata este .m&o.

6 ,S', Os 6rglos público, dtwem. no âmbito de lruaS compet~çia5,c
As entidades civis é facultado, prestar. pelrante o grupo técnico, infOlIDlIÇOeS sobrt
a ire. objeto da identificBç.ko. no prazo ele trinlA dias contados ela publicaçlo do
ato que constituir o referido grupo.

§ 6°, Concluidoc os tJabalhos de identifiNlçao, o 8I'UPO técnico
Rp~'entari relatório eircUJUtanciiloo ao 6r840 federal de as~stêncill ao indio.
caracterizando a terra indiBena a ser dc:tI\jucad..

§ 7°. Aprovado o relatório pelo tirular do 6rgao fcdet1lJ Ü"
assilltência ao indio, eate fará publl.::~. em ali! lluinu dias sp6s o seu
recebimento, resumo do mesmo fiO Diário O1iciaJ da Uniao e no Diário Ofic:ia.! da
unidade fede1"lllÍva onde se \ocalizar 11 I~ sob demarcaçAo. acompanhado de
memorial descritivo e nUlpa da Are.. devt,ndo 8 pubU=çJio ser afixada na ~4e da
PrefeilUn MunicipaJ da sitlUlçlo do imóvel.

§ 8° Desde o inlcio do pro<~edimC!Iltodemarcat6rio até noventa dill.!l
após B publicaç!o de que çuida. o plIró,gra.fo ant.erÍor. poderão o~ interessados
maniJ'eçtar-~e, em llJ11lI {mica oportu.!l.idJlde, mediante apresentaçlo de razões
instI'Uldas com todu as provu pertin~tt;s. tais como titulos dominiais, laudos
periciais. pareceres. decl~~s cU testemunhas, fotografias. moras e our:r~s.

pan o fim de pleitear indcn.i:zaçJo ou pll:Nl demonstrar vlCIOS, totll.ls ou parclllls,
do relatório de que trata o paráw"a(o anre,;oT

§90. Em até sessenta dia!; após o encenamento do prll20 .p~a

manifc&12çôes COQstante do par~o Ulterior. o 6rel0 feder~ de a«I<I=<:13
encaminha..., o respectivo procedimento lU> Ministro da Juttlça, Juntamente eom
p....eceres relarivos às r&Z~e' e provas qU(: as acomparulam.

§ 1O. Em ate trinta dias "'pÓs o recebimento do procedimento, o
Ministro da Justiça decidirá:

I

:1
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1. declllBndo, mecliante" portaria, OI "mi1el da U:rTa indipna e
determinando li lU' dC1tl'fc.~O,Ou; .

. 11 • preaçfcvendo 1~1I~ as dlilis~nciH que julJUe necessirie. H
quau deverlo se, cumpridas no prazo de trinta c1ias, ou;

III desaprovando I iclen ti liollçlo e publicando t6ccislo
fundamc fada. cirounscri.. ao nlo atendimento, na espúic. do dispoMO ft"\t t .­
do art. 2J J da Coftuiruiçlo.

An. )0. 05 trabalhos de idcntinCAl~o e dclimitaçl.o ele tans indipnas
'Uliz..cto~s anteriormente poderio 'tT (!onsiderados pelo órBIIo fedc:qf de
auistblaa lO Indio para efciUl ele demnrcaç&o, desde que: coerentes CGI'I 05

princlpids c~belecidos neste ~reto e contem com li anuência d~ 1lJlI1'0
indfgà\a envolvido.

, 4°, Durante o pl~enlD d~16rio, o 6rgIo fundiário &:deral
ptocedçrlÍ ao ",assentamento de oeup4llte,; !!aO tndios. p<>d.en.do para tafttD firmar
conve.n~ com o órglo rcdc:nJ de assistência ao Úldio.

p~a(o úni~o. O 6fBio fu,1diirlo fedcrtl dari prioridade 110
reasSe1\tamcnto de <x;upantes Dlo Indios cadastrados pdo grupo \li!<2Uco.
obedeei as normas Kpeclfieas.

An. 5°. A demarcaçlo das k~· ~~ o~ido o p7'ocedimento
Idminis1tnlriYO deste d~retO, será submetida a homologaçAo do Presideme d<t
R.epúb ·ca.

An. (1'. Após li bomologll960, c, or811o fcdenil de ..~sisleDci9 110 lndio
promo 'Im o SC\l r~lro em cartório imobill&1ío da CO/l18l'cll con e.pendente e no
D«panáme1\to do Patrimônio da UniAo.

I
.Q Nas demllJ'CDy~S em CW'SO, aindA nlo n:gist!'lldas em cartório

imObj~no Departamento do Pa'rrimóoio da UIlI/lO li data da publicação
deste Dc~el0, os interessAdos poderic man.i1estar-~. 1'10& termos do ano 3°, DO

pl'lLZO de Clo"cnlA dias li contar da publicaçlo deste Decreto. -._

An. 8". O relatório metido no §,.. do art. 2° deverlÍ leVlU' em C07lIA 85

questõ

1

ct5 constantes do Anexo I e&te Decreto

3



An. ~. o Órglo redenll de u&istência ao judio dilCiplinar'. mediante
po~ri•• o sistema a ser adotado pelo grupo h!cnico.

An. 10. Este DeCfeto ~tra em vij~or na data de: sua publiÇ6Çlo.

An. 11. Revopm'5e o Decnt'i> n" 22 de 04 de fevereiro de J99 ) e
demais disposições em çontririo.

República.
Brasília... de .. de 1995; 174 0 da Independéncia e 107· da

FERNANDO HENRlQUr. CARDOSO

Nelson A. Jobim

José Eclluardo And:ra4e Vieira

ANEXO

Que~itos a seT~ al"'ldidos nos trnb.ltlh::>s de idcntifi"8'iãO de terras indlgcnas
com respostas devicamente fundamentadas:

1. Qual o número de individuos qlU' compõem' o Grupo lndis""a') Falam
eles. mesma língua ?

2. Onde se \ocaliu(m) a(,) alde1a(~) e há quan10 l~mpo se encontra(m) na
atulll (ais) Joca.lizaçlo (çOes) ,

2.1 Como são construídas as un.idades resM""'t:iajs. como s.. clistribucm
espaciaJmente e sob 'lwús critérios s~ ocupadas?

2.2. O Grupo IndígenA pratica l\ transferência da(s) a1deia(s)? Em caso
8firTTUltiVO. quais $10 os c:TÍlenos cltusais, tempor1l.is e espaciais pau B
IJ'llnsfer!ncia ~

.,
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2.. Na hipólese etc cxittir mais ele uma aldeia, como f diYi6lde esSl
popul.çlo '1

3. Qltais aJo 11 5 0luA.i. atividades produhvas deWTIvoIvidu pelo IVU~
lnd'Senll qullil 510 as árus (e"tendo) ulíliudlls para tanto ,

3.1. Quais 510 u c:uaeteri.ticas da eOOllomia prllticada tradic;onalmenle
pelo srupo ind1itna em qu«tlo ?

I
3.Z. Houve: alsuma mocIifkllyJo NO economia trlldicional do grupo •

partir d contato c:om a soc:ic:dade envolvel'ltt e como $f processaram tais
modifica ôcs ?

4. ~s~ lU árC&l> unprcscind.lvci& À pre5eTVaçlo dos recursos ambientais
neçes",lIos A! atividades produrlVQS e cultm'aj 5 do grupo intIJgene ?

"1. Por que essas 6reas 1.10 impl'~cilldi veis e lIeceSJárilU ?
I

,. Quais s!o aS áreas necessárias à reproduç!.o fisica c cll!tura.l do grupo
indíg~ scgwtdo ~w: IUOS. eMtumes e tl'ldiç&:s ?

. J . Por 'Iue e U&$ 6J'eas do neccess.Iiri liS 11.0 fim referido '!

.2. Quais do lI:S W<U de natalicia.de e de mortslida.de geral do grupo nos
WlU110S/20 anos? Qv.al li w..a de ntonaJillade infantil nos úhimOI 20 anos? Qual
t~ sido 11 taxa de aescim~lopopu.lAcio:nal, no mesmo periodo'

I 'dl fun- d .~.3 O &Tupo lD g~a pratica a secessAo ctn çao o crescuneDtn
popwa*ional? Em caso PO~ti"O, como o gr-upo illlplementa trlldicionalmente a
seceuio'J

h,4. N<:s~ árCM exi'ttm sitias Arqueológicos, locai$ ggrad05 ou
mitológicos e de rituais e OUllos indicatim cs de antigüidade da. ocupJl.Tio que se
relaciolllUll com a situaçlo atual '! Em caso po.itivo. como se dá Irua relação e
como ela se objetiva no caso concreto?

:l.~. O Chupo na.ul.;m a1~ i.r,tercâmbio s.6cio-econômico-cultura.! com
outros grupos indígenas e COUl a sociedade t:nvo\veDte? Em caso positivo. como
lI! efe 'VI tal inlercámbio ?

6. Há ocupação, tola! ou pardal, por MO lndJos da áreJI objeto da
identi Icaçào ?

s



t. r

6. J. Oual i O nÍlmer-o de p~nOllS que te encontram oçupafJdo I 6fea.
como se dá e~~a ocupaçlo e quais dt,las. mesmo aproximadlls. do inicio d.
ocupaçlo 7 (identificar na planta d. ireil o local das ()Cupaç6e~)

6.2. Quais do as \>enfeitori..s exislmte~ na 4rea realiza4As pelos
ocupantes e quais as daI" aproximadu de SUl! reallza~o ?

6.3. As ocuJl~ utlo fundadas em documentes 7 Quais do •
natureu e 11 orisem de cais documentos'? NII hipólc&e de algum ocupante dispor
de documento orilmdo de órsJo p{lblico, quais s10 as explieayôcl, justificações e
fundamentol di. ex~divlo do dIXu.rnc::nto prestados JlelCl referido 6rglo"

7. CoMiderando ai respostas daliu aos quc:silos anteriore$. qual a
i~tifieaç!o e ducriçAo do. limites cS.. terra indJgenll (fazer, 5CTTlprc que
possível, reftTência 11 acidentes nàl.wais) 7

6
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PARECER

o GOVElRNADOIR DO ESTADO DO PARÁ,
diante das demarcações de terras indígenas procedidas administrativamente pela
UNIÃO, embasadas, estas, no sistema previsto pela Lei n. 6.001, de 19
de dezembro de 1973, e no Decreto n. 22, de 04 de fevereiro de 1991,
inquiri-nos sobre a compatibilidade destes diplomas com a Constituição Federal
de 1988.

Passemos à análise.

1. DAS TERRAS OCUPADAS PELOS ÍNDIOS.

1.1 TRATAMENTO CONSTITUCIONAL E LEGAL.

•
•••

Até à Carta de 1934, as terras ocupadas pelos indios não
foram objeto de preocupação ou disciplina constitucional.

Em 1934 prescreveu-se que "será respeitada a posse de
terras de silvícolas que nelas se achem permanentemente localizados, sendo­
lhes, no entanto, vedado aliená-Ias" (Art. 129).

Tal norma se reproduziu, com enunciados um pouco diversos,
mas sem mudar-lhe a proposição, nas Constituições de 1937 (Art. 154) e
de 1946 (M 216).

Em 1967, além de incluir, entre os bens da União, "as
terras ocupadas pelos silvícolas" (Art. 4, IV), dispôs-se que "é assegurada
aos silvícolas a posse pemlanente das terras que habitam e reconhecido
o Sl?U direito ao usujntto exclusivo dos recursos naturais e de todas as
utilidades nelas existentes" (Art. 186).

I



Alterou-se, nessa Emenda n.

EDUARDO FERRA0. NELSON JOBIM E OSCAR L. DE MORAIS
ADVOCADOS s/c

Na mesma linha, em 1%9, quanto a considerá-Ias
da União (Art. 4, 1V).

•

•'aS' terrasespecífico
inalienáveis nos temlOs que
posse permanente e ficando
das riquezas naturais e de

Acrescentaram-se dois parágrafos. Pelo primeiro, declarou-se a
"nulidade e a extinção dos ejeitos jurídicos de qualquer natureza que
tenham por objeto o domínio, a posse ou a oC/lpoção de terras habitadas
pelos silvícolas ". Pelo segundo, dispôs-se que "a m/lidade e extinção de
que. trata o porágrafo anterior não dão aos oCllpontes direito a qualquer
ação ou indenização contra a União e a Fundação Nacional do índio' '.

Por fim, a última Carta, de 1988, manteve. entre os bens
da União. "as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios" (Art 20, Xl).
e dispôs:

" Art. 231. São reconhecidos aos índios sua
organização social, costumes, língua, crenças e tradições, e os
direitos priginários sobre as terras que tradicionalmente oC/lpom,
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar
todos· os seus bens.

§1. São terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios as por eles habitadas em caráter pemlanente, as
utilizadas pora suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
preservação dos reC/lrsos ambientais necessários a seu bem-estar
e as necessárias a sua reprodução fisica e ClJltural, segundo
seus usos, costumes e tradições.

§2. As terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios destinam-se a sua posse pe/manenle, cabendo-lhes
o lm!fn/to exclllSivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos
nelas existentes.

§4. As terras de que trata este artigo são
inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§6. São m/los e extintos, não produzindo
efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação,
o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo,
ou a exploração das riquezas minerais do solo, dos rios e
dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse príblico

2
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da União,

"

Assim, tivemos algumas variações, que foram só de redação,
no tratamento republicano iniciado em 1934:

a) nas Cartas de 1934, 1937 e 1946, respeitou-se
a posse das terras onde os índios se achassem ''pemlanentemente locali­
zados";

b) na Vlgencla dos textos de I%7 e 1969, assegurou-
se aos índios a posse permanente das terras por eles llabitadas; e,

c) na Carta de 1988, destinou-se à posse permanente
dos índios as terras por eles tradicionalmente ocupadas.

Desta forma, tais terras que, desde 1891 até 1934 se
encontravam no domínio dos Estados-Membros (I), passaram, em 1934, a
constituir-se em "bens públicos com destinação específica" (2), tendo
integrado o domínio dos Estados Federados desde 1891 (Art. 64) até 1967.
Após, a titularidade deslocou-se para a União.

Em sede infraconstitucional, remanesce, hoje, a Lei n. 6.001,
de 19 de dezembro de 1973.

o
habiladaç" pelos
de domínio' , das

seu art. 17 distingue (a) as "terras ocupadas ou
silvícolas das (b) "áreas resen!adas" e das (c) "terras
comunidades indígenas ou de silvícolas.

Tanto as "áreas reservadas ", como as "terras de domínio"
caraterizam-se pelo fato de não presurrurem a posse anterior à constituição
da reserva ou do domínio.

As primeiras - àreas reservadas - decorrem de um ato da
União, com a destinação para a ''posse e ocupação pelos índios, onde
possam viver e obter meios de subsistência ... " (Art. 26).

o ato da União, estabelecendo àreas reservadas, pode atmgtr
àreas de seu próprio domínio, àreas de dominio dos Estados Federados ou
dos Municípíos e, ainda, àreas de propriedade privada. Quanto a estas
duas últimas, precederà a desapropriação (3).

As segundas - terras de domínio - são aquelas havidas pelo
indio ou pela comunidade indígena ''por qualquer das formas de aquisição
do domínio. nos termos da legislaçãO civil" (Art. 32).

3
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Quanto às terras ocupadas, a que
constitucionais e a própria Lei, cabe aos índios
pennanente e o direito ao usufruto exclusivo das
e dos lagos nelas existentes (Art. 231, 2, CF
6.001/73).

Portanto, a posse pennanente e o usufruto exclusivo são
conseqüência, no plano do direito, do ato-fato juridico defmido no sistema
constitucional como ocupação tradicional de tais terras (4).

1.2. DA NATUREZA DA OCUPAÇÃO.

Necessário precisar-se em que consiste a "localização penna­
nente" das Cartas de 1934, 1937 e 1946 -, que foi nominada de
"habitação" em 1967 e 1969, e, que, em 1988, passou a ser chamada
de "ocupação tradicional".

Para a espécie, discorrendo sobre O ar!. 216 da Constituição
de 1946, diante de discussão sobre a constitucionalidade de lei do Estado
do Mato Grosso, que reduzira área indigena, anterionnente demarcada pelo
mesmo Estado, sob o argumento de os índios já não a ocupavam em sua
integralidade, o Mín. VICTOR NUNES, vitorioso na decisão, prelecionou:

"Não está em jogo. propriamente, um conceito
de posse. nem de domínio, no sentido civilista dos vocábulos;
trata-se do habítat de um povo.

Se os índios. na data da Comtituição Federal,
ocupavam detemlÍnado território. porque desse território tiravam
seus reCllrsos alimentícios. embora sem terem comtnlções ou
obras pennanentes que testemunhassem passe de acordo com o
nosso conceito, essa área. na qual e da qual viviam, era
necessária à sua subsistência E~sa área, existente na data da
Comtituição Federal, ê que mandou respeitar. Se ela foi
reduzida por lei pasterior; se o Estado a dimimáu de dez mil
hectares, amanhã a reduziria em outros dez, depais. mais dez,
e poderia acabor confinando os índios a um pequeno trato.
atê ao terreiro da aldeia. porque ali ê que a 'posse' estaria
materializada nas malocas.

Não foi isso que a ConstihJição quis. O que
ela determinou foi que. num verdadeilv parque indígena, com
todas as características ClIlturais primitivas, pudessem pemlanecer
os índios, vivendo naquele território, porque a tanto equivale
dizer que continuariam na posse do mesmo.

4
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Entendo, portanto, que, embora a demo
desse território resultasse, originariamente, de uma le ~
Estado, a Constituição Federal diSpôs sobre o assunto e re~~-""'-:

ao Estado qualquer possibilidade de reduzir a área que,
época da Constituição era oCllpada pelos Indios, oCllpada no
sentido de utüiZJli/a por eles como seu ambiente ecológico' '.
(5)

Por outro lado, para o Min. NÉRI DA SILVEIRA, "a
passe protegida pelo art. 216 do CoÍ1stituição Federal vigente há de ser,
objetivamente, definida. Impende haver uma ulilização imediata ou real,
ocupação certa e contimlOda da terra Daí porque não se há de entender,
sob o resguardo da nonna predita, aquela área que os índios já não
ocupem ejélivamente. Com () tramCllTSO do tempo, por efeito mesmo do
processo civilizatório, pode suceder se lomem desoCllpadas, ou não mais
utilizadas, porções de área - anterionnente possuída pelos índios. O que
importa ser respeitada é a superfície territorial, que os índios vêm
ejêtivamente usando, ocupando, detendo, realizando aquele 'poder flSico da
pessoa sobre a coisa '. Dessa maneira, o critério de verificaçÕiJ da área
a ser resguardada - para uma certa tribo ou comunidade indígena ­
não pode se afirmar, como indole exclusivamente histórica, - //lOS, sim,
com bose na realidade de vida atual (isto é, num certo momento cogitado)
das famílias, das unidades de fomlOção e organização do gnJpo silvícola"
(6).

•

•
•,,
•,,
, obsta ...

tivamente,
habitação,

Concluem, por isso, o Magistrado e o
JXMsa o Estad~Membro desmembrar partes

/'f!senl(Jda aos silvícolas, que não mais
lLW e gozo do aborígenes" (7).

Tribunal, que "nada
de território, primi­
estejam sen'indo à

,,,
,,,,,,,
•

É evidente que, tendo a Constituição de 1%7 incluído nos
bens da União as terras ocupadas pelo silvicolas (Art. 4, IV), aos Estado­
Membros não se põe, mais, esta questão, para as terras que, em 1%7,
se encontravam na ocupação indígena O abandono ou desocupação posterior
a 1967, diz com propriedade da União e lhe competirá afinnar e discutir
que "a garantia conslih/cional da posse em apreço, não extingue, como
é óbvio, o direito dominial; daí, a viabilidade do exercício, pelo titular
do domínio, dos podel'f!s correspectivos, se e quando desaparecer o fato
restritivo do pleno jus" (7).

A discussão sobre a extensão dessa posse, o que, de resto,
está posta na duas manifestações, foi enfrentada pelo conteúdo definitório
do § IOdo art 231 da Constituição de 1988.

Lá se tem que o conceito de "terros tradicionalmente
upadav pelo índios" importa na concorrencla de quatro requísitos:

habitação em caráter permanente; utiliz<lção para suas atividades produtivas;
rprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem­
estar; e necessárias a sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos,
cosnllnes e tradições.

5
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Observe-se que estes requisitos, cada wn deles individ
são necessários, mas não são suficientes. A teor do texto, somente
recair sob a categoria constitucional nominada de "terras tradicio'ndi~~I....~

ocupadas pelos índios" se, e somente se, concorrem, no caso concreto, tOOt~"""

o quatro requisitos.

Constitucionalizou-se em 1988, com mais precisão, o conceito
de posse esposado pelo Art. 23 da Lei n. 6.00ln3: "Considera-se posse
do índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra, que, de acordo com
os usos, costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou exerce
atividade indispensável à sua subsistência ou economicamente útil' '.

Em 1988, portanto, vitorioso foi o conceito amplo de posse
indigena já esboçado, antenonnente, por ISMAEL MARINHO FALCÃO,
verbis:

'i! posse iJriígera, pois, traz ,mIO conotação
diferente, em seu conceito, da comlaÇão emprestada à posse civilista
e à posse agrarista. A posse tal como concebida pelos civilistas,
é a exteriorização 00 domínio, decorrente do exercído, ple/lO ou
não, de alguns dos poderes inerentes ao proprietário (Art. 485, CC).
Já para o direito agrário, a posse se configura pelo exercído e
junção de t~ elementos básicos: morada permanente do passuioor
/lO imóvel passeado; cultura efetim implantada e mantida pelo
próprio posseiro e sua família, com capxidade de plVporcionar­
lhe o progresso sócio-ecollÔmico seu e de Sel<5 familiares: e, como
último elemento básico, mais de ano e dia de ocupação efetiva.

'i! posse indigena, diferentemente destas ,üti­
mas, é caracterizada pela ocupação efetim 00 terro por pa/te do
elemento silvícola OI/ ilriígena, ocupação que hal'e/lÍ de se com­
portar de acvttlo com aç ,=~ coshlllles e traJiçães tribais, vale
dizer, não é apenas indigellO a terro aonde se encontrar edificada
a ema, a mcioca 011 a taba iJriígera, como não é apenas indigellO
a terro onde se encontra a roça do úriío. Noo. A posse úu/Igena
é mak ampla, e terá que obedecer aos usos, costumes e tradições
tribais, m/e di=, o órgão federal de tmi.stiJrcía ao úrdio, para
podRr afirmar a posse úrdlgena sobre dRJerminado trato de terra,

primeiro que tudo, terá de mandar proceder ao levantamenJo
desses usos, costumes e tradições tribais a fim de coletar elementos
fáticos capaus de nrostrlU essa posse úrdlgena no solo, e será
de posse úrdIgena toda a árro que sirva ao úrdio ou ao grupo
úrdígena para caça, para pe=1, para coleta de fru10s naturai5,
como aquela utilkPda com roças, roçados, cemitérios, habi1oçt1o,
reaJi<PÇÕO de cultos tribais, etc., hábitos que são úrdidos e que,
como tai~, terão que ser conservados para a preservação da
subsi..\1êncía do próprio gTllpo tríhaJ. A posse úrdígena, pai.., em
sintese, se exerce sobre toda a terra neressária à reaJiwção não
somente das atividades economicomente úteis ao grupo tribal, como
sobre aquela que Ore é propícía à realiTl'Ção dos seus cultos
relígíosos " (8)

6
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EDUARDO FERRA0. NELSON JOBljvl E OSCAR L. DE MORAIS
ADVOGADOS S/C

1.3. DA DEMARCAÇÃO DESSAS TERRAS.

••

A Lei n. 6.00 I. já referida, detennina que tais terras. .'por
iniciativa e sob orientação do órgão federal de assistência ao índio, serão
administrativamente tfenuucadas, de aconJo com o processo estabelecido em
decreto do Poder Executivo" (Art 19).

É previsla a homologação pelo Presidente da República da
demarcação promovida pelo referido órgão. a qual será registrada em livro
próprio do Serviço de Palrimônio da União e no Cartório Imobiliário
correspondente (§ 1° do art. 19).

Por fim, não admite a lei. contra a demarcação administrativa,
a concessão de interdito possessório. facultando aos interessados recorrerem
à ação petitória ou à demarcatória (2).

Em 1991. o Poder Executivo. revogando ato anterior. editou
o Decreto n. 22. de 04 de fevereiro. pelo qual dispôs sobre o mencionado
processo administrativo de demarcação.

Prevê esse diploma, para esse procedimento. cmco fases, a
saber:

a) Identificação da área por Grupo Técnico. com a
apuração dos reqlÚsitos do § I° do art. 231 da ConstitlÚção. Desla fase
participará, necessariamente, o grupo indigena envolvido e. como convidados.
outros órgão públicos e membros da comunidade cientifica ou especialislas
(Art. 2°e §§ 1° a 6°). Órgãos públicos federais, esladuais e municipais
participam como informantes obrigatórios e as entidades civis. como facul­
lativos (5);

b) Apreciação do relatório produzido pelo Grupo Técnico
pelo órgão federnl de assistência ao indio, e. caso seja aprovado, publicação
no Diário Oficial do União. com remessa posterior ao Sr. Ministro de Justiça
(§§ 7" e 8° do art. 2°);

c) O Ministro da Justiça, aprovando o processo,
declarará, mediante portaria, os limites da terra indigena, determinando a sua
demarcação (§ 9" do art. 2");

d) Trabalhos de demarcação pela órgão de assistência
ao indio (Arts. 3° a 7"). Durante tais trabalhos. o Ministro da Justiça poderá
determinar a interdição provisória das terras (Art. 8°);

e) Homologação. por decreto do Presidente da Repú-
blica, da demarcação realizada, com posterior registro do cartório imobiliário
da comarca respectiva e no Departamento do Palrimônio da União (Art. 9").

7
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Este, em linhas gerais, o procedimento administrativo
decorrerá duplo efeito declaratório, com carga desconstitutiva:

a) a nulificação e extinção dos títulos
domínio e posse
nquezas
do art.

b) a titularização formal das terras por parte da União
(XI, ar!. 20 da CF);

São conseqüências de gravidade imensa no plano do domínio
particular e público que decorrem de wn procedimento administrativo sem
contraditório !

Aliás, já na vigência da Emenda de I%9, o Min CORDEIRO
GUERRA manifestava-se, apreensivo:

"Creio que esses artigos ainda nos darão
muito trabalho, porque, a serem interpretados na sua literalidade,
teriam estabelecido o confISCO da propriedade privada neste
Pais, nas zonas rurais, bastando que a autoridade adminis­
trativa dissesse que as terras foram, algum dia, ocupadas por
silvicolas" (9).

2. DO "DUE PROCESS OF LAW" E DOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

2.1. A Constituição de 1988 íntroduziu, no rol da
índividuais e coletivas, o princípio do devido processo legal, tendo
o ptincípio do contraditório e da ampla defesa

garantias
ampliado

Efetivamente, o ínciso LIV dispõe que "ninguém será privado
da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal", sem
precedentes nos textos anteriores.

Pouco há de ser dito sobre este pnnClptO, que vem da
Magna Carta Inglesa, que já não tenha sido explicitado, tudo porque "Due
process of law implies the right of tlle person aifected thereby to be present
before the tribunal which pronounces judgment upon the ql/estions of life,
liberty. ar property. in its most comprehensive sense; to be heard, by
testimony ar othenvise, anti to have the right of controverting, by proa/.
every material fact which bears on the ql/estioll of right in lhe malter
involved If any question of faet ar liability be conclusively preslImed against
hill~' this is /lot dl/e process of law" (10).

8
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Por outro lado, o inciso LV, regrou que "aos lilifj<
rocesso judicial ou administrotivo, e aos acusados em geral são as

controdilório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela i

No primeiro caso - Due Process of LaIV ­
introduzir, em seu texto, a garantia

No segundo caso - Controditório e Ampla Defesa - ela
o sistema da Carta de 1969, pois esta última somente tinha previsão
âmbito do processo penal, ;tI verbis :

"15. A lei assegurará aos acusados ampla
defesa, com os recursos a ela inerentes. Não haverá foro
privilegiado, nem tribunais de exceção.

•
16. A instrução criminal será contraditória,

observada a lei anterior; no relativo ao crime e à pena, salvo
quando agravar a situação do réu' '.

Com 1988, O contraditório e a ampla defesa se entenderam,
I mo garantias que completam o due process of laIV, a todos os tipos

e processo - judicial ou administrativo - e aos acusados em geral.

Trata-se, nestas regras, de direito subjetivo constitucional ao
ue process of laIV, ao contraditório e à ampla defesa Não são regras

.uridicas vazias. Delas nascem direitos subjetivos inafastáveis e, "em con­
I eqüência disso, é nulo o plrJcesso em que se não assegura" (11) ao
.nteressado o contraditório e a ampla defesa, em qualquer procedimento que
eja.

Desbordar dessas regras e princípios, incide em lesão à
onstituição.

aos atingidos
petitórias ou

somente assegurava
recurso à ações

§ 2).

o sistema da época, aliás,
lo processo administrativo unilateral o

emarcatórias de sua iniciativa (Art. 19,

2.2. No caso em exame, o procedimento administrativo de demar­
ção das terras indígenas se encontra previsto no art. 19 da Lei n. 6.001,

e 1973, pelo qual delegou-se ao Poder Executivo a disciplina de tal
rocedirnento.

Ainda na Vlgencl3 da Carta de 1%9, o Poder Executivo
ederal disciplinou o procedimento administrativo demarcatório pelo Decreto

~. 88.118, de 23 de fevereiro de 1983, delineando-o sem contraditório de
qualquer natureza.•

•
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Posterionnente sobreveio o Decreto n. 22, datado de
fevereiro de 1991, editado, portanto, na vigência da Constituição de
que, alterando as linhas gerais do procedimento anterior, manteve
natureza tmilateral e inquisitorial.

Dos interessados na demarcação, como se viu, somente
participam o grupo indigena envolvido - diretamente comprometido com um
resultado positivo amplo - e órgãos públicos e comtmidade de especialistas.

É importante frisar-se que, neste procedimento administrativo
unilateral, apura-se a ocorrência, em concreto, dos quatro requisitos do §
lOdo art. 231 do Constituição: habitação em caráter pennanente; utilização
para atividade produtiva; imprescindibilidade para a preservação dos reClUSOS
ambientais; necessariedade para a reprodução física e cultural segundo os
usos, costumes e tradições.

Requisitos estes cUJa prova se produz, no modelo, sem
qualquer alteralidade.

Os atingidos diretamente pelos efeitos do procedimento - os
detentores de titulos de qualquer natureza sobre a área e o Estado-Federado
sobre cujo território incide a medida - não têm voz nem vez.

prova de fato
necessariedade

Somente
negativo:
!

são admitidos a
não habitação;

posteriori, com o ônus de produzir
não utilização; prescindibilidade; não

Aliás, esta distorção foi percebida pelo Mio CÉSAR ROCHA,
do STJ, ao indagar se não "estaríamos a ji'(]gilizar o direito de propriedade,
a desimpiJrtantizar os registros públicos imobiliários, base em que se sustenta
aquele direito de propriedade, e, para reflexão dos processualistas, invertendo
o ônllS da prova. Quanto a este último aspecto, a admitir-se a inversão
do ônus da prova, estaríamos a permitir que a FUNAJ. em outra suposta
hipótese, pudesse, descurando-se de tudo quanto consta nos registros imo­
biliários, declarar uma outra determinada área como sendo tradicionalmente
de oCllpação indígena. Aí, o proprietário, se quisesse, que proCllrasse os
caminhos processualísticos oltiinários, para provar que tal pedaço de chão
lhe pertence... "

Se o sistema constitucional de 1%9 admitia esse tipo de
procedimento, porque restringia ao processo penal as garantias do contraditório
e da ampla defesa, tal não se passa com a Constituição de 1988.

A partir de 1988, o due process 01 lalV, complementado pelos
pnnclplOs do contraditório e da ampla defesa, são garantias constitucionais com
vigor em qualquer tipo de processo, seja judicial ou administrativo, seja de
direito privado ou de direito público.

10
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13).

Desta fonna, as nonnas poslbvas do
Constituição de 1988 somente são recepcionadas se, e
com os princípios da nova Carta compatíveis.

Irrelevante discutir-se, aqui e na espécie, se há wna revogação
pretérita conflitante ou se wna inconstitucionalização superveniente
Preferimos, com PONTES DE MIRANDA. a primeira assertiva

Havendo discrepância, pennanece a nonna conflitante
sistema jurídico inaugurado pela nova ordem constitucional.

~ legislação
mesma.•

•
•••••••••
••
•••••••••••••

o fato relevante é que as nonnas infraconstitucionais ante­
riores, contemporâneas ou supervenientes à Constituição e com ela
incompatíveis são insusceptíveis de aplicação, sob pena de se admitir a
inconsistência lógica e jurídica do sistema positívo.

I Posta a questão neste tennos, estamos habilitados a responder
os quesitos.

3. CONCLUSÃO.

Quanto à compatibilidade da Lei 6.00ln3 e do Decreto 221
com· a Constituição de 1988, respondemos que as nonnas relativas ao

procedimento administrativo contidas no Decreto 22, na medida em que não
asseguram, aos atingidos por seus efeitos - particulares e órgãos públicos.
inclusive Estados-Federados -, o contraditório e a ampla defesa, entram em
bhaças com a Constituição de 1988.

Como conseqüência, os atos administrativos praticados com
ase em tal procedimento estão eivados de nulidade, porque não legitimados
lo sistema constitucional.

É o nosso parecer, s.m.J.

Brasília - DF, 21 de setembro de 1993.

~. Á,d.!-­
N~:r~f7bm
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nO 22, de ,4 de fevereiro de 1991, que dispõe sobre o processo

5

'Esta ação

TRIBUNAL PLENO

NO 977-0 fABA

o SENHOR MINISTRO MARCO AURtLIO

MINISTRO MARCO AUReLIO
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

devido processo legal. Discorre-se sobre a definição da

milhões de hectares do território paraense, inobservando-se o

AcAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

17/12/93

fixados terem implicado o comprometimento de cerca de cinco

administrativo de demarcação das terras indigenas. Alude-se à

circunstância de os procedimentos administrativos por ele

RELATOR
REQUERENTE:
R~QUERIDO

direta de inconstitucionalidade está dirigida contra o Decreto

•••••••••••••••

••••••••••••

Dr. Nelson Azevedo Jobim sobre a matéria, ressaltando-se que

exsurge conflito a ser dirimido por esta Corte sobre a

15 a,Vieram aos autos as peças de folhas

dele hajam decorrido.

do artigo 50 da Constituição Federal. Pleiteia-se a concessão

Estado. Em sintese, as razões apresentadas lastreiam-se no fato

de liminar que suspenda a eficácia do Decreto e dos atos que

de o processo administrativo de demarcação, a desaguar no

registro da matricula dos imóveis, ocorrer sem o contraditório,

olvidando-se, assim, as regras insculpidas nos incisos LIV e LV

titularidade das terras consideradas as posições da União e do

titularidade das terras devolutas, trazendo-se à balha o
I

histórico respectivo. Remete-se ao parecer do ilustre jurista••••••••••••••
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Recebi-os para exame em 30 de novembro de 1993, liberando-os

ADI 977-0 PA

para apreciação pelo Plenário em 2 imediato (folha 37).

É o relatório.

••••••••••••
•••
••••••••••
•
••••••••••
•
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ADI 977-0 PA

preceitos do artigo 2., inciso IX, da Lei n. 6.001, de 19 de

trabalhos de identificação e delimitação de terras indigenas

Y º 1: º

fundamento no inciso IV do artigo S4 da Constituição Federal,

tendo-se presentes a norma do artigo 231 nela inserta e os

a demarcação será precedida por

identificação por grupo técnico, abrangendo os incisos as

providências a serem cumpridas. Já o artigo 3. dispõe sdbre os

o SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Em

primeiro lugar, é mister definir a natureza juridica do Decreto

n· 22, de 4 de fevereiro de 1991. Foi ele baixado com

regra do artigo 2.,

dezembro de 1973. O Decreto, em si, estabelece os parâmetros a

serem observados no processo administrativo de demarcação das

terras indigenas, introduzindo outras medidas. Consoante a

•••••••••••••

•

•••••

reassentamento de ocupantes não-indios pelo Órgão fundiário,

versando o artigo 6. sobre o respeito ao teor dos titulos

cogitando da celebração de convênios. O artigo 5. diz da

se

cuida doartigo

o aproveitamento das

O

prevendo

decorrentes.deles

anteriormente,

3

interdição se faça necessária para a preservação da i

constate a presença de indios isolados ou de outras

Justiça a proceder à interdição provisória das terras

dos grupos indigenas e o artigo S. autoriza o Ministro da

consideração dos limites definidos em ato do Poder Executivo,

tidas como insuficientes para a sobrevivência fisica e cultural

dominiais. Já o artigo 7" trata da revisão das terras indigenas

informações

realizados

•

•••••••••••••
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ADI 977-0 PA

dos indios e dos respectivos territórios. Alude-se ao objeto _

o exercicio do poder de policia mencionado no inciso VII do

lirtigo 1° da Lei nO 5.371, de 5 de dezembro de 1967 - e à

vigência por prazo determinado, passivel de prorrogação. O

artigo 9" diz da homologação dos resultados do processo pelo

Presidente da República, seguindo-se a previsão de que, uma vez

formalizada, o Órgão federal de assistência do lndio promoverá

o registro em cartório da comarca correspondente e no

•
Departamento do Patrimônio da União. O artigo 11 cogita da

faculdade, atribuida ao referido Órgão, de proceder à revisão

das terras indigenas aprovadas ou demarcadas com base na

legislação anterior. Por último, dispõem os artigos 12, 13, 14,

ato impugnado consubstancia orientação no campo administrativo

extravasamento ocorrido na regulamentação resolve-se em campo

diverso do relativo à Constituição e sua supremacia, que é o da

15 e 16 sobre a passagem das terras à categoria de ,terras

indlgenas e a normatização, por aquele Órgão, mediante

portaria, da sistemática a ser adotada pelo grupo técnico, bem

como sobre a publicação, a cargo do Ministério da Justiça, de

plano de demarcação das terras e entrada em vigor do que

estabelecido, revogadas as disposições em contrário. A rigor, o

Possivelindigenas.terrasdasdemarcaçãoàvisando
•••••

••
••••

••••••

legalidade.

Por isso, tenho como imprópria esta aç o direta

de inconstitucionalidade.

l!; o meu voto.

4
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

'iS

TRIBUNAL PLENO

N2 977-0 PARA

RELATOR
REQUERENTE:
RJ?QUERIDO

MINISTRO MARCO AUR~LIO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

RELATOR

votos, em não conhecer da

de julgamento e das notas

•••••••
••
•••••••••••

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ATOS
MATERIALMENTE ADMINISTRATIVOS. A ação direta de
Vnconstitucionalidade é meio impróprio ao ataque de atos
~eramente administrativos. Isto ocorre quando se impugna
~ecreto do Chefe do Poder Executivo com o qual se disciplina a

1marcação de terras indigenas e se traçam parâmetros para a
tividade administrativa a ser desenvolvida. Possivel
I travasamento resolve-se no âmbito da ilegalidade.

vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão

dlenária, na conformidade da ata

JaqUigráfiCas, por unanimidade de

ção, ficando, em conseqüência, prejudicado o requerimento de

medida cautelar.

Brasilia, 17 de dezembro de 1993.

~~~i,C; céiio--ét) .
OCTÁVIO GALLOTTI PRESIDENTE

3~b.&
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ri pode'" "reaver" quinhões de lem
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vi~nlO veletal t II pof anmdamen·
lo de lem. .

Um. mlnelrl de '"n.por tlsc.
entll"'e~ seril I apro\'lIIÇ1o de uml tel
• Jd Jnelu.~lve In.erldl nll pmpmll do
Eslllu.o do ln.dlo • que "."blne
(om I Instabilidade doj dterctf)~ t re·
,ulamenW.55C: os procet!imc:nlot de
Idcnlincaçlo, dernarclÇlo e ~Iultrt·

U1ÇGO (undifril das le"U indfac:na".
scgundo rueila di Funal.
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5Clunanç3 de inVCMir no E.~l<IiJll. F. (CO­
ló[!ico. pela dUiculcJade p:'l1lt implan·
taçAo de uma pu1(lica laciunal \'i~a"'

do ao desemol\intenlo sust(l1tável.
como pr«onil.allo no' conc1uws di
EC0/92. ruli1acll\ nu Ria. facc •• In·
Ctr1el.:&.' e dlJ\'kJa, pru'Vt.ll:IK1a.. prla c:r.
rOnca c mil dirigkla po!ftlcl IrKli,e.
nl\ll.

J>illnte tlis\O. ~ hau de delur de
hKJI, "' di"CII",,'k, ('~t~rci~, cl~ n311 Je.
\111111 11 IIlIdu. (' Ul1iluIIUlll11 11 plllllkl
do ~etur. na mab c$ueita Ilh.~rvlncl.

80S di.'pnsiti\'O~ cUn5tÍlllcloIl3is. ~lui,·
fa1.eltOO aos inttre'\t' c direitos das
pnrul:tÇnc~ flK!iôl' e lIin Indilt\. de
(Ui1111 I manler 11 cquilllllio YM;i,,·
ttonOmicCHColti&ko c preservar I
imagem do Biasi Identro di romunl·
dadt Inltm8C50nll.

O eJ:-dtepulldo federal Awnihal
8entes. cx-pIC:lcitu de Sltlin6polis.
presidiu o Grupo EJ:.tculivo das Ter·
tlJ do Aragunia e Tocnntins (GelaI).
fnl.upcrinteudente du lnetll. nu Par.
e t.prucurador aptJ\Clllado dll 'frihu·
nll de c.:unt:l\ du f:\I:'Idu. IIlIje ele 'OI:
dedlcu ao) auuntlt IIU e~,ilóriu IIMm·
UIlJU em Br.~ma e onde pl1ln'Clna as
CDUSl"'qtJ(' alramem tut'noda demlt·
caçlo das mas ind{J.enas.J

lU inaercs\es mIl. maJ AsdnlbAl
8en!es fll.llOOO • f.) l.mt:RAL. em
Bra.~ma. acha que I pro\'idlnci:l que
o mini~uo NélSCln Johim an,J.Incia l
UI'UllUlIlI. f"C11 .. , c\lnllClrl:cllth,l\ (.Im­
trutlilório. gnrllnlc no, intefC\~adOJ

conlcstar os 110' de esbulho pratica­
dos rei:! FUlI:li t lUe~lllO relo Minh·
~ri(l da Just;ç:t.l'Illlcril'lf1'l'lCn1c.

r:1II re'ulI)u; 11111:1 PC'I"";l\~' de
S62 fl\dios dumina 6.~2S.0UlJ hC('i;I'
rtS de lenlJ do E~IJtdo dorl P;,u'. numa
médll de um Indio pari 11.076 hcc·
tare~.

5.568
l,IU

16.l17
20.012
3l,879
11.076

176
190
112
38
46

562

6.l"ca edstem cenlenas de trabllhado·
res rurais. com posse h' mab de la
Rnn,: elTlfll'"u com titulO' de. proprie­
dade Id mil. tk 20 IlROt c .Drimpel­
ros. Inttriores" data de idcntiflClÇlo
e reconhecimento de ml. em 7.7.92.

Dianle dis.so. conclul·te; o peSI­
do Onus que rrprcsenll para oE.,,~
do Par' o aumenlo lbusivo das .reu
indfgenu em seu terrilório. sem dis·
cunlo prtvia com I comunidade e
Govcrno EJl:ladllal, cunstllul verdl·
t.leiro atenlldo • cidadllnla e lutono­
mia dn P'c'lprio E.~lIIdo, que!lC ve sub­
traldo em kU patrimOnlo por uml
.Impa portarilll da FuMl. teI~lhc
lpen.. o Onu. dos IIIVe. problemas
soclll~. t'C'OOOmlcos e ecol6&km. t0­
rno boda rural. com milhares de ri·
mmas abandonando suas posse. e se
deslocando pltl os centros urbanos,
Inchando 1.1 rerireri... e. com 1110. lU­
n....nllludu ndc'õClIlpIt'll,' fome•• mi­
séria. I marginalidade,. vlol@ncll.a.s
doc'lÇas cndemicas e o analflbetismo.

Onus econOmicos. com diminui·
çAo da prodoçAo agtDfICCU6ri1 t mine·
16.1"111. cum rent'.\IIJ nlanttad.çlo do
8t.oo. quer quanto aos trlbutot nta·
du.is. quer qUinto AOS ftdtral'.lllm
di fCUlÇ10 dt ctnptt"r1M quc se
r.tnttm desestlmuhtdOl pcll (alta de

9110000
985.000

18l0.ooo
760000

16l0ooo
6,225.000

.,' "

Apyto,­
"'_/IG.lplauna
aoli '.
Cachoeira S.co
Tflnchello/&ocol6
Tolo!

' .

solo. r-ui cfcilod. l'rInYIl1l11.ôllkn. O
Inctl I5sentoo. alI. 1.'92 famllias.
con.~lruilldo cstndu. c~ll:l~c p'1~1l1J

de uUt,k·. A fI:'111o ~pcIOlI. ~llfGI­

ram RO\'O!I munkfplos. como os de
Uruar'. Medicillndia. Rurópolb e
Brasil Noyo. desmembrodos dos de
Altamlr. c Illilubll. Com I ttnl/ulvl
do IUlncnlo da *'ti irKIf~naCk"hot'.I·
ti Seca. mesmo após adiminuiçlo de
1.06O.<XXJ ha ..... 760.<XXJ. o clima.
111. t de Inlvfulma tenslo social, plQ­
voc8dl (IOf simples de~rtICho ou puro
llril do PUn:'ll. Mlh o IUtUII'lC1l10 de
ptulcler os dlR'lto. de J8lndh.. con'
.kSeBd03 arredios. que. se ubtcrn
jamal. tlvtram rn"'kma.. cum (K nl\Q
,nd5ot. A 'reasubJ~ por furtl de
Uml açlo de rtlnttJflÇ"Io de posse
ajuludn pelo Mlnbtl!rfo PIlbllco coo·
trI • MMk:llt:lra 8.nNICh. t'm corso
pcla Justiça fedtral no P1lrll.

Flualmente. I ~IITlllldM:lm.lIl1·

coU'. locoliUldl no. mUlliclpio~ de
Senador Jo~ Porffrlo. Pacajd~ c s;}o
RIi-.do Xin.u. com 1.650 (xx)hn. pe­
rfmel10 de 710 quilOmcltu~ e uma
pc.l(lUlat;llIOC 46 (ndb!. flll h.lcillin·
cada e rtConhtddl por Ilu dll p'c~l·

dente di Fllnll de 2S.06.92. publkl'
do 110 l>IllJloOllcI.1 da Unl~, de 7 de
julho do mrsmn lf'IO. Tltmbtm iK'JJI:~

ºSSWi I!IIO -; .. , .

Privilégio qos índios nas terras do Pará (lI)
t',' .;",

Bruni. (da Sueun.l) • lU
eumplos de Inlerdiçlo de terTU 100(­

:~tw no IariI6rio pIIllense: u Arus
·.A~K~~~,A~~

:An\"tt~. SaIS e Trinchelru 8Klji A
:de Apyteft'*l eM kJctJlueiI nos mu·
;nkfptoi de Ahamln e 510 RlIl do
'X1nlu. com 980.0)) hectwn pe:rlme·
'(m cko 3~ qullOmtl~ e Ultlll popu.
:1'lnO de 11' InclIoL r'Oll<lenlIIkD<l••
:pof IlesptlCho do pt"eslr.knte da f:unal,
;publk.dono OlktoOfklal d. Unilo
;de 29.l.92. ,.". de........)' ••ti de­
:m'ucadi t meb1cullk1a em nome d•
:UniAu. nu CIlrtÓfio de. Rt,lslro de
'lmó\'tis da conwt:a de A1tarniB., des·

Ide 30.9.93. - o In.". promovido
O UstntaJnenl;o de JOO farndia.,. e
uma ~111o denwnenle po~OIdIpor

:I.tkultores. ~arimpehu~. fuendc:l·
:ros e m8dr:lreIfOl. que.U se e$tabele·
:urarn muilo antes de. úe.ser klen·
:dfkooQ e m:onhedd. pela f\mll. Ali,
; I roru1açlo de RIo 'ndi~ ~ de nws
:de 2.~ rtSSMS. contnl os .76 ....
:1ÜnI; hf cllrTII de ttnslo aoclaJ. (ICe

:01 tnb.thot de dem~~'=Ode.
:vertlller.ldolnkl.nn de
:W)lndto de 9'. Mil os colonos. re·
:\'oIUldos, fmpedIramlr:ntndadatm­
:rrr:~ qur: Ii rulll.4I os trabtlhos.
: U I~.ArntWIl&rlfM! lpixunI.
1oc'alil:da nos munidpl~ de "llIml·
ta. Silo 1~lIx do Xln,,, e At'nlkk. Jo·
s~ Porffrio. lem 9U.OOO hectares.
com um perfmecrodc:!«J qullOmetros
e uma populaçlo de 1991nd1oL NIo
~ lio povoada como Apyterewl, mas
"rrr~ntl ocureçOes llllerior 1 SUl
hJenlil1cJçlo e reconhecimento pell
Funil.

A &reI Indflena Cachoeira Se·
.cNAnva. Interditada por portaril di
':1111111 de 1',4.11~. C'OIn 1.060 (Q) tu.

:e unl3~IIIÇIodc: apenai 31 .......
:rolltduzlda. po< deIpo<ho da _.
:,i. da FunoJ. ""bllc:adollO D,O.U, de
3.9.92, pan 160 ta&. com um pe:rilTle­
tro de.550 qull~troI. OrialnaJmen­
Iot. eu. "'el tA. denominada. pela
funai,Al.Ar--.~I"'lft.
,U'tnl Anwa, cnmo um lodo, nJa
.rn. de 214.000 ha, teve lua deJNt·
c~So IdmlnflU'ltlvaholl~. pec.
IoDeaetoo·399.deU.l2.9.cIo ....
lJo prcsidenw: dll\epdbticL ThnWl­
do ImpllHa. • funil mudou lua de­
nominaçr.o pan AJ. Cachoeira Seca,
com 160.(XX) ta&. louUuda noa mv­
nidpios deAJtami.... Uruan, Medid·
1IndU. Runlpolb. Euo'. moJo<....
e n m:li, ,raV't pmbknUl soclaJ ml·
do. com btn.llo mdlserimhWldo.. ,..
la Funal. nu l"Iten'U Ind"'"

Valendo-.. cio _ "._ ,
,... nIo_", ar....... _·
dotn le,...1 RodriJO Ofdvlo Jor.
.dIo RlmoI. ..Indo comMdIVI o ,.
Rr:JiIo MlIlw, o lOw:ntO brulWfo
.llttliIupn~I"'''fpoea lmmIo v.­
;do dtmop'tnc:o. m11hi1ru de fundi.
,6t nordtsdnotl. ctnuiltu e .uJittu.
,que pari aJlltorT'el'lm. lUnWm ru­
,<lnados pela riqueza cio I0Io. cio ...1>-

.2
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SaUin S/A· Agropecuária e Imóveis, pes­

soa jurídica de direito privado, qualificada como Impetrante nos autos supra, por

seu advogado e procurador no final assinado, com fulcro no artigo 5~, XXXIV, a e

LV, da Constituição Federal, com todo acatamento, vem à honrosa presença de

V.Exa. para expor e requerer o que segue:

I. A postulação administrativa noticiada

na anterior petição de suspensão do andamento do presente processo, ao que tudo

indica, sensibilizou o Exmo. Sr. Ministro de Estado de Justiça. De-fato, ~omo se

depreende da publicação jornalística a esta acostada, o Executivo, em breve, pro­

cederá a revisão dos processos administrativos de demarcações de terras dadas

como de ocupação permanente indígena.

2. Assim sendo, por medida de economia

processual, requer a V.Exa. a suspensão do andamento do feito, por mais 60 dias,

sem prejuízo da subsistência da medidlC liminar deferida, aguardando-se a solução

administrativa da questão.

Termos em que,

pede deferimento.

De Campo Grande/MS para Brasília/DF,••••••••

em 06 de junho de 1995.

.--

..---
'A:dV;-J(-lS~é?G;c~';:~::;:ln~r"5t::~:-u-:i-r~:-p'~

OAB/MS ~4419.A: }
'-' ../.OABlSp n2 47.789 .
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DEMARCAÇÃO DE TERRAS

;ovemo estuda redução de áreas indígenas
Plwwlto tem suspeitas de que parte das reservas podem estar com a população de índios superestimada

~ .......... 07'" tSIFolho """t-

nhão mil índios krikatis que vivem
em conflito com a população da cio
dade de Montes Altos.

Os krikaus. auxiliados por vá­
rias ONOs (Organização Não-G.,·
vcrnamental) reivindicam qUfõ: a
demarcação tenha entre 80 mil e
145 mil hectares -as. duas propos·
tas deixariam Montes Altos demro
da reserva.

Depois de mais um enfrenta·
mento envolvendo os k.rikatis e
posseiros de Montes Altos. Jobim
chamou ao seu gabinete os repre·
sentantes dos (ndios, da Funai e do
governo do Maranhão. Os próprios
índios infonnaram a Jobim que os
krikalis são hoje cerca de 300.

Os parlamentares da região Nor­
te que na semana passada estive­
ram presentes à se"'''i'io rlrl r,.,,.,;c_

dação Naciona! do Indio).
O decreto está sendo contestado

no STF (Supremo Tribunal Fede­
ral) atrav6s de um mandado de se­
gurança. "Ele (o decreto) fere o ar·
tigo S~, que garante a ampla defesa
em processo judicial ou adminis­
trativo", disse O ministro.

A i~ia 6 editar um novo decre­
to, incluindo no texto um dispositi·
vo que pennita a contestação de
qualquer processo d~ demarcação
em um prazo de 90 dia....

••A proposta deve ...cr levada ao
presidente at~ o finul do mês",
adiantou o ministro.

O governo teve r:lll março um
indkio claro de que 11 runai pode
ter calculado a área L1.1'" reservas
1.:010 números errado... '\ Ibre a p0­
pulação indígena. A FlInai infor­
mou a Jobim que exi.... l.:lll no Mam-

RUI NOGUEIRA
Coordenador de Poitia4I SuonaIo. Bns/Ila

OLlMPIO CRUZ NETO
Da Sucurul ~ 8Iul11a

o governo Fernando Henrique
Cardoso quer rever as demarcações
de terras indígenas. O ministro da
Justiça. Nelson Jobim, que prepara
a fonna legal da revisão, defende
também a redução de área das re­
servas em que tenham ocorrido di­
minuição de população.

O governo desconfia que grande
parte das reservas foi demarcada
tendo como base uma. populaçlo
indígena superestimada.

A primeira providencia para re­
vcr as reservas já foi tomada pelo
Ministério da Justiça.

Jobim anunciou na semana pas·
sada. na Comissão de Defesa Na·
cional da Câmara, que vai levar a
FHC uma proposta p.... alterar o
texto do decreto-Iei 22191. que re·
gulament8 o processo de demarca­
ção de tl:ITaS indígenas.

A avaliação do ministro 6 que
"o det:reto (do jeito que está) 6 in­
constitucional" ~Ie exclui. se­
gumlo Jobim. a defesa de todas as
part~s inreressadas no processo de
d~marl.:.tçilo feito pela Funai (Fun-
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Excelenlíssimo Senhor
Or. Fernando Henrique Cardoso
DO. Presidente da República federativa do Brasil
NEST

Brasilia, 26 de maio de 1995.

Senhor Presidente,

~ sabida a disposição de o Governo Federal alterar o
proc~dimelnto administrativo para a demarcação das lerras indigenas no pais,
previsto no Decreto 22191. O ponto fundamlmtal da mudança é a inclusão de fase
prevendo binstituto do contradit6rio e da ampla defesa, que possibilitara aos
possuidor s não-índios a manifestação sob'e os limites da terra, identificados pelo
órgão indigenlsta oficial. Sem desconhecer a discussão que vem sendo travada.
também, no Supremo Tribunal Federal, o la\o causa grandes preocupações. E
neste sentido o Conselho Indlgenist3 Mis~;ionario (Cimi) não poderia deixar de
se manife tar,

Os argumentos juridico~; levantados para fundamentar as

I alterações propostas servem apenas para acobertar os reais motivos, que são. e
toda a sociedade sabe. políticos. E, por tais motivos, admite-se' violar direitos

II assegurados aos povos indigenas pela Constituição Federal.
I Embora sabendo ser politica a discussão é importante lembrar

alguns dos principais aspectos juridicos quf.' garantem a legalidade do Decreto
22191 e dt

l onstram os equlvocos daqueleH que defendem a referida mudança: a
demarcaç o de terras indigenas é um ato meramente declaratório, pois o direito
dos povos indígenas à terra que tradicionalrnente ocupam são originários, assim
definido pela Constituição Federal; trata-se :Je procedimento e não de processo;
não hâ litigantes no procedimento demarcatório; não existe direito adquirido
contra a Constituição Federal, portanlo. inexiste qualquer Direito Real sendo
violado; sãb nulos os atos que visem a pos~.e, o dominio e a ocupação das terras
indígenas 1também por expressa disposição::> constitucional; o contraditório e a
ampla def~sa sao principios válidos para o processo penal, processo
administrativo disciplinar e para o processo fisc31 trlbutano: a Lei 6.001n3 em seu
Artigo 19, § 2° prevê as vias judiciais própll<ls a eventuais questionamentos
decorrente da titularidade de domínio incidente em terra indigena.

----.;.rc-l.-lo"'n-':"I"06-t)~22~5-:.9~~5~7---~~~·A~'=~'n~=_'~=~=~F..7"-t~~61-)""2""25'"'·~"'.~""'----
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A proposta de tJm novo decreto prevê a possibilidade de ser
revistos limites de terras indigenas demarcac<ls a expensas de muitas vidas e
dinheiro público. As demarcações de terras indigenas remontam séculos e o
Estado nunca conseguiu conclui-Ias. E nunca foi por falta de legislação.

Além do conteúdo. a forma como vem se procedE'ndo as
referidas mudanças também merece conSiderações. Nenh'.Jma discussão foi feita,
principalmente com os povos indígenas, que sáo os dlret3rnente atingidos com a
nova norma.

O Comõelho Indigenista Missionário entende que a
gravidade dos fatos exige um debate democrático, com a participação dos povos
e das comunidades indígenas, a respeito das alterações sugeridas ao Decreto
22/91, e espera vé-Io ocorrer em breve. Apro'/cita o ensejo para, mais uma vez,
ressaltar que é inadmissível a redução das terras indígenas.

Respeitosamente,

~
/.i /

A 1--- (I :....../L.--,
Gue ei'fr'anciSCo.!.oebens­

..---Seclelári:>

é ..--- .
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OS RE~IS INTERESSES NA ALTERAÇÃO DO DECRETO QUE TRATA DA
DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDíGENAS

o Con~elho Indigenista Missionário - CIMI, órgão anexo à Conferência Nacional
dos Bispos do Brasil - CNBB, diante das noticias da imprensa nacional informando
da determinação do Governo Federal de alterar o Decreto nO 22, de 04 de
feverei~o de 1.991, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
demar9aç~0 de terras indígena.s se sente na obrigação .de ~ir a público externar
sua poslçao e alertar as autoridades para os riSCOS e Implicações da mudança
desta norma:

I. Os Flndamentos da Demarcação

A demrrcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios constitui-se, na
vigência da atual Constituição Federal, promulgada em 1.988, numa obrigação da
União ederal, conforme prescreve o capul do art.231.

Ao se demarcar uma terra indígena, a União Federal explicita os seus limites
através de declaração em Portaria do Ministro da Justiça, colocando-se marcos
oficiai nos limites indicados.

Para ~raticar tais atos, a administração fJública regula sua atividade em Decreto
do Pre~idente da República, como no caso do Decreto nO 22/91.

Se J terra tradicionalmente ocupada por uma ou algumas comunidades
indíge as incidem títulos imobiliários, seus titulares poderão, conforme prescreve
o § 2 do art.19 da Lei nO 6.001173 - Estatuto do índio, discutir em juízo esta
situaçao, através das ações petitórias ou demarcatórias, que são meios
processuais adequados à dirimir disputas baseadas em domínio.

I
A exclusão da possibilidade de interditos possessórios contra as demarcações
admin'strativas de terras indígenas também é fixada no Estatuto do índio, sem
prejuízo de quaisquer providências legais e judiciais tendentes à superação de
event ais conflitos fundiários.

Como se percebe, a legislação em vigor, em que pese a necessídade de sua
reforma, no particular' estabelece as soluções para quaisquer problemas de
natur za fundiária.

É ne essário, porém, esclarecer que de acordo com a Constituição e legislação
específica, os eventuais ocupantes não-indios de terras indígenas, detentores de
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títulos imobiliários ou apenas ocupantes ou posseiros. não têm direito algum sobre
as terras indigenas, independente da terra estar ou não demarcada.

São inúmeros os casos em que a administração pública ou mesmo comunidades
indígenas pleitearam em juízo a necessária proteção possessória de terras ainda
não demarcadas. sempre fundado no direito constitucionalmente assegurado. que
inclusive declara a nulidade dos títulos imobiliários nela incidentes.

11. Alegações de Inconstitucionalidade

A demarcação e a garantia da integridade territorial dos povos indígenas sempre
foi contestada por tantos quantos se vêem ameaçados ou tolhidos em sua
pretensão de se apropriar ou de explorar vastas extensões de terra. incorporando
seus resultados, muitos dos quais nocivos aos interesses do país e á proteção do
meío ambiente, ao mercado capitalista.

Neste processo, os povos indígenas e suas terras são considerados entraves a
serem removidos. De acordo com o grau de liberdade e democracia praticado no
pais os "obstáculos" representados pelos povos indigenas eram removidos com
maior ou menor facilidade.

Durante a ditadura militar, quando o Estatuto do lndio foi promulgado e nos
governos 'civis que a sucederam, as reações contrárias a demarcação das terras
indígenas foram uma constante. Desde então. a política indigenista oficial tem
sido formulada á partir da orientação predominante em torno da demarcação de
terras indígenas. Buscou-se sempre a adoção de fórmulas que possibilitassem a
demarcação das terras indígenas de forma reduzida.

Na Constituinte, este esforço chegou ao ponto de polarizar com as forças políticas
favoráveis aos direitos e interesses dos povos indígenas, articulando uma violenta
campanha contra os direitos indigenas. baseada em documentos falsos.

Com esta violenta ínvestida contra os direitos indígenas, o então relator da
Comissão de Sistematização. Deputado Federal Bernardo Cabral,
desconsiderando por completo, todo o avanço normativo aprovado pela
Subcomissão de Minorias e pela Comissão da Ordem Social. apresentando no
seu anteprojeto de Constituição o pior texto da história legislativa do Brasil.

Na .época, estes interesses. articulados no "Centrão" propunham que fosse
garantido aos indios no texto constítucional o direito à posse imemorial sobre as
terras onde se achassem permanentemente localizados.
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Coma provação da atual Constituição, estes setores políticos e econômicos, não
tendo ~ido contemplados, passaram à desconsiderar o texto constitucional e à
partir da legislatura seguinte inciaram um sistemático combate, tendo como mote
a redupão dos limites das terras indigenas, invocando para tanto desde
argumentos como o da suposta ameaça à soberania nacional, ao slogan segundo
o qual xiste "muita terra para pouco indio".

No Go erno Collor, tentou-se regulamentar o procedimento administrativo para a
demarcação de terras indígenas, prevendo-se uma fase em que quaisquer
pessoas interessadas pudessem se manifestar. Esta tentativa não conseguiu
êxito, résultando daí o atual Decreto nO 22/91.

Desde então percebe-se a articulação destes mesmos interesses em torno da
tese ju ídica, que atualmente os articula, no sentido de que para a administração
pública demarcar uma terra indígena deve ser assegurada a aplicação do
disposto nos incisos L1V e LV do art.5° da Constituição Federal, que prevê, como
direitos

l
da cidadania os principios do devido processo legal, do contraditório e da

ampla efesa aos acusados e aos litigantes.

Para conseguir alcançar tal objetivo político, estes setores vêm desenvolvendo
ativa can:Jpanha, com grande respaldo, inclusive da imprensa. No Poder
LegiSI~tivo, através de agitação política de parlamentares comprometidos com
seus i teresses. No Poder Executivo, questionando e pressionando o Ministério
da Jus iça contra a demarcação de terras indígenas, prática esta, por sinal sempre
adotada. No Poder Judiciário, através da propositura de açôes judiciais
questionando os atos administrativos declaratórios dos limites das terras
tradiciÓnalmente ocupadas pelos povos indigenas.

No G vemo Itamar Franco, o então Ministro da Justiça, Alexandre Dupeyrat
chegollJ a elaborar uma Portaria nomeando uma Comissão interministerial para
estud~r e sugerir alterações ao Dec. 22/91. Pretendia assegurar o que chamava
de "democrático contraditório". No atual governo, o Ministério da Justiça já
detellT/inou a paralisação de várias demarcações de terras indigenas, invocando,
para tanto, a necessidade de assegurar o contraditório e a ampla defesa aos
invasores das terras indigenas.

Em 1.~93 o STJ protagonizou significativo debate em torno desta questão, por
ocasi~o do julgamento do Mandado de Segurança impetrado por Rio Vermelho
Agropastoril Mercantil SIA e outros, cujo advogado foi o ex-ministro do Supremo
Tribu~al Federal Oscar Dias Corrêa. Embora tenha mantido o ato administrativo
que declarou os limites da terra tradicionalmente ocupada pelos Potiguara, no
Estado da Paraíba ficaram consignadas longas considerações sobre o direito de
propriedade a ser respeitado.
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Da mesma forma, o Supremo Tribunal Federal, está discutindo a
constitucionalidade do Decreto nO 22/91 no julgamento do Mandado de Segurança
impetrado pela empresa Sattin S/A Agropecuária e Imóveis, em razão de litígio
possessório envolvendo a terra tradicionalmente ocupada pelo povo Kaiowá­
Guarani, no Estado do Mato Grosso do Sul. Sustenta, o Ministro Moreira Alves,
que a demarcação das terras indígenas deve contemplar o contraditório e a ampla
defesa dos detentores de titulos imobiliários incidentes em terras indígenas.
Fundamenta-se no que dispõe o Art.25 do ADCT, combinado com o inciso V do
Art.48 da Constituição Federal que, respectivamente, revoga todos os dispositivos
legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência
assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, no que tange a ação
normativa e alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie e fixa a
competência do Congresso Nacional para dispor, espeCialmente, sobre bens do
dominio da União.

Na verdade esta teses foram suscitadas pelo Governador do Estado do Pará, em
Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta no Supremo Tribunal Federal,
contra o Decreto nO 22/91 e em Mandado de Segurança impetrado pelo Estado do
Pará, perante o Superior Tribunal de Justiça, contra a demarcação das terras
indigenas, Paru de Este (Portaria nO 318), Trincheira Bacajá (Portaria nO 319) e
Koatinemo (Portaria n° 320), respectivamente ocupadas pelos povos Wayana
Apalai, Araweté, Assurini, Xikrin e Apyterewa e Assurini.

A Ação Direta de Inconstitucionalidade, aproveitou o parecer elaborado á época
pelo então Deputado Federal pelo PMDB-RS, o advogado Nelson Jobim em
atenção à consulta formulada pelo Estado do Pará, então governado pelo atual
Senador Jader Barbalho, também do PMDB.

Neste parecer o advogado e Deputado Federal Nelson Jobim conclui que:
"Quanto à compatibilidade da lei 6.001173 e do Decreto 22191 com a Constituição
de 1.988, respondemos que as normas relativas ao procedimento administrativo
contidas no Decreto 22, na medida em que não asseguram, aos atingidos por
seus efeitos - particulares e órgãos públicos, inclusive Estados-Federados -, o
contraditório e a ampla defesa, entram em chaças com a. Constituição de 1.988.
Como consequência, os atos administrativos praticados com base em tal
procedimento estão eivados de nulidade, porque não legitimados pelo sistema
constitucional' .

..,
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111. O posicionamento do STF, até o momento

Não obJtante, o Plenário do Supremo Tribunal Federal acolheu, por unanimidade
o voto d Ministro Marco Aurélio, que não conhecia da ação sob o fundamento de
que:
"A açã direta de inconstitucionalidade é meio impróprio ao ataque de atos
meramente administrativos. Isto ocorre quando se impugna decreto do Chefe do
Poder Executivo com o qual se disciplina a demarcação de terras indigenas e se
traçam I arâmetros para a atividade administrativa a ser desenvolvida".

Este en,endimento já havia sido firmado pelo Supremo Tribunal Federal em maio
de 1.992, por ocasião do julgamento de outra Ação Direta de Inconstitucionalidade
propostà pela Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, inconformada com a
demarcação da terra tradicionalmente ocupada pelos Yanomami.

Recent~mente, a 1a Turma do Supremo Tribunal Federal declarou a ~ulidade do
acórdão do Superior Tribunal de Justiça que julgou Mandado de Segurança
impetrado pelo Estado do Pará contra os atos administrativos que declarou os
limites ras terras tradicioanalmente ocupadas por vários povos indígenas, por
considerar a incompetência absoluta do STJ, tendo em vista o disposto no
art. 102,1, f da Constituição Federal, que fixa a competência do Supremo para
processar e julgar originariamente as causas e os conflitos entre a União e os
Estadol'

IV. A iJprocedência dos argumentos apresentados

Apesar dos esforços de alguns em demonstrar a procedência dos argumentos
que concluem pela inconstitucionalidade do Decreto n° 22/91 e
conseq~entemente dos atos administrativos praticados sob seu fundamento e sob
a vigê cia dos Decretos nOs 94.945 e 94.946, ambos de setembro de 1.987, à
partir de 05 de outubro de 1.988, quando o atual texto constitucional começou a
vigorar é forçoso observar tratar-se de um argumento falacioso e portanto
equivo ado.

o art.1 da Lei nO 6.001173 não E1stá derrogado, conforme sustentou o Estado do
Pará e o Ministro Moreira Alves, em razão do disposto no art.25 do ADCT, porque
o refendo dispositivo do Estatuto do Indio remete ao Chefe do Poder Executivo, a
atribuiJão de estabelecer, através de Decreto, as normas procedimentais para que
a administração públiéa possa efetivar a explicitação dos limites das terras
tradici~nalmente ocupadas pelos índios. Como já decidiu o próprio Supremo
Tribunal Federal, estas normas não se revestem dos atributos inerentes à ação
normativa, não se caracterizando, portanto como ato normativo, ensejador de
arguiç o de inconstitucionalidade.
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Se tal ato administrativo de natureza regulamentar não está sujeito ao controle
judicial em tese, como ato normativo, consequentemente, a ele não se aplica o
disposto no art. 25 do ADCT.

Por sua vez, entendido o conjunto dos atos administrativos dos quais resulta a
demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos indios como um
procedimento administrativo, ninguém perde qualquer bem em decorrência da
demarcação, bem como não existe na sua tramitação qualquer litigio ou acusação
a quem quer que seja. Dai a inaplicabilidade do disposto nos incisos L1V e LV do
art. 5 da Constituição Federal.

Os atos que acarretam a posse, a ocupação ou o dominio de não indios sobre
terras tradicionalmente ocupadas por índios são nulos, porque a Constituição
Federal, no § 60 do art.231, assim o declara. A DEMARCAÇÃO DE UMA TERRA
INDIGENA NÃO ACARRETA A PERDA DE QUALQUER PROPRIEDADE. É O
FATO DE ESTAR LOCALIZADA NUMA TERRA TRADICIONALMENTE
OCUPADA POR UM POVO INDíGENA, DEMARCADA OU NÃO, QUE RETIRA
DO TITULO IMOBILIÁRIO QUALQUER VALIDADE JURíDICO-LEGAL, SENDO
NULO.

-
Além disso, lembre-se que a mera participação de interessados na tramitação de
um procedimento administrativo, não impede que ao seu término, a parte que se
sentir prejudicada possa requerer a devida prestação jurisdicional.

Como mencionado no inicio deste texto, a legislação já assegura as formas legais
e processuais adequadas à superação de quaisquer óbices fundados em
alegações de domínio.

Verificada a ocorrência de registros imobiliários, a administração pública tem, nos
termos da legislação em vigor, os mecanismos adequados ao cancelamento do
registro imobiliário, para que o novo seja efetivado. Nestas circunstâncias, os
direitos constitucionais ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla
defesa são assegurados.

O que não se admite é que sejam utilizados princlplos universais do direito,
construídos e adotados históricamente na defesa de acusados ou em
circunstâncias de litígio, para viabilizar uma manobra politica tentada, sem
sucesso há anos, no vii intuito de diminuir os espaços tradicionalmente ocupados
e vitais à sobrevivência física e cultural de grupos sociais étnicamente
diferenciados entre si e da sociedade brasileira.
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Alerta~os para o risco de que esta discussão atualmente em curso nos poderes
estatais e na Imprensa resulte na negação do principio de respeito á diversidade
étnica e cultural, expresso no art.231 da Constituição.

V. Os proveitadores

Não s pode deixar de considerar a gravidade do contexto em que este debate é
travado no Estado Brasileiro.

Depoislque se tornou pública a intenção de o Governo alterar o Decreto 22/91 as
invasõ~s de terras indígenas se intensificaram. É corrente em várias regiões do
pais que o Ministro da Justiça diminuirá as terras indígenas. E assim, os invasores
tentam garantir o seu quinhão.

Em Rohndônia, a Área Indígena Uru Eu Wau Wau foi reinvadida, no dia 10 último,
por ci qüenta pessoas armadas de carabinas, revólveres e moto serras.
Renderam os funcionários da Funai e destruíram o posto de vigilância. Recebem,
segundo a Administração desta Fundação, apoio de políticos locais. O Ministro
esteve também neste mês, na Assesmbléia Legislativa do Estado discutindo o
assunto.

Na Ár~a Indígena Alto Turiaçu, ~o Maranhão, também está se verificando o
mesmo processo de retomada das Invasões.

No NO' deste a situação não é menos grave. O advogado Geraldo Rolim foi morto,
no dia 14 de maio, depois de inúmeras ameaças, por estar envolvido no processo
de derarcação da terra dos Xucuru de Ororubá, em Pesqueira, PE. Os invasores
estiveram dias antes em Brasília conversando com o Ministro da Justiça, que
havia pedido um prazo de 30 dias para responder aos pedidos feitos pelo grupo,
conforre noticiou o Diário de Pernambuco, em 12 de maio. Como a demarcação
continuava, as tensões se acirraram no local.

O mesmo clima de tensão vivem os Xucuru-Kariri. Depois da morte do cacique
Luzan1el no ano passado, do desaparecimento do índio "Zé Novo", em fevereiro
deste ano, o Cacique Cicero Francelino foi sequestrado e torturado por três
homeps, no mês de abril último. Todos estes conflitos são em função da disputa
pela terra. A área indigena está homologada e registrada, mas deverá ser revista.
Em fJnção da alteraçãp do já mencionado decreto o Grupo Técnico que faria a
revisão não foi constituido e a demora na solução deste problema poderá acirrar
os co flitos ..
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No caso dos Kiriri de Mirandele; na Bahia, os posseiros estão se recusando a
receber os pagamentos das benfeitorias de boa-fé. Acreditam que possa ser
revista a demarcação da área.

Na região do Alto Solimões, no Amazonas. políticos e madeireiros da regrao
fazem, nos dias 16 e 17 de junho. manifestações contrárias as demarcações das
terras indígenas. Esta é uma região bastante conflituosa. onde ocorreu, além de
outras mortes, o conhecido "Massacre do Capacete", em março de 1988, onde
foram assassinados 14 e feridos 22 Tikuna.

A Área Indígena Arara, no Pará. foi invadida no final do mês de abril. A invasão
ocorreu depois de uma reunião que o Deputado Nicías Ribeiro {PMDB/PA} e
Ronaldo Barata, do Incra, tiveram com os invasores e disseram que tentariam em
Brasília a liberação da área. Este mesmo deputado pretende sustar os efeitos do
Decreto 22/91, através de Decreto Legislativo, recentemente apresentado na
Câmara dos Deputados.

VI. Ética e Moralidade Administrativa

No que tange à atuação do atual Ministro da Justiça, causa-nos preocupação
como um Ministro de Estado sustenta de forma intensa, como o fez nas
Comissões de Defesa Nacional. de Direitos Humanos e do Meio Ambiente e
Minorias; todas da Câmara dos Deputados. a nulidade de atos da administração
pública federal, os quais deveria estar defendendo. por dever imposto pelo alto
cargo que ocupa.

Preocupa-nos ainda a disposição do Ministro da Justiça em prever que
demarcações já realizadas e até homologadas possam vir a ser revistas, como
expressa o art.7° da minuta de Decreto de alteração do Decreto nO 22/91.

Esta norma fere à moralidade administrativa e desconsidera o primado da
legitimidade dos atos da administração pública. Neste sentido. muitos interesses
ilegítimos poderão estar se beneficiando com esta oportunidade inusitada e
moralmente inaceitável, dentre os quais o próprio Estado do Pará.

VII. O real interesse do Governo FHC

o governo revela-se, pprtanto sensível às pressões dos interesses contrários aos
povos indígenas e por estar preocupado em garantir base parlamentar de
sustentação de suas propostas de reforma constitucional no Congresso Nacional,
lança mão das terras indígenas. comprometendo mais uma vez o patrimônio
público.
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Apes r dos ataques em curso, o Cimi não se coloca acritico em relação ao atual
proce?imento administrativo para a demarcação de terras indigenas. É
fundarental que sejam implementadas melhorias no atual procedimento
administrativo, no sentido de que a administração pública esteja melhor municiada
de provas antropológicas e jurídicas relativas à ocupação tradicional das terras
pelos índios, como das ocupações efetívadas por não índios.
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Mas ara tanto é imprescindível que o Governo Federal reoriente sua atuação
para ~ue o órgão índígenista federal, a Funai, seja reaparelhada, seu corpo de
funci9nários melhor qualificado e sua direção seja democratizada com a
partiCipação de representantes dos povos indigenas e das entidades e setores da
socie ade brasileira que os apóiam. .

A aprrvação da nova legislação indigenísta em tramitação no Congresso Nacional
constitui-se também num imperatívo, para que os principíos constitucionais sejam
adequadamente regulamentados. Da mesma forma o Cimi defende que o Poder
Execytivo Federal empenhe-se na aprovação desta nova lei, garantindo-se um
debate democrátíco e com a participação de todos os interessados.

Por ~p~rtuno, defendemos a imediata aprovação pelo Senado Federal, da
ratificação pelo BraSil, dos termos do Convenio na 169 da Organização
Inter acionai do Trabalho - OIT.

Enfirry, a alternativa q~e o Cimi aponta para o atual momento _hístóric? por que
passa a questão Indlgena consiste no fortaleCimento da açao admlnlstraliva,
assumindo plenamente a dimensão pública inerente à soberania popular do
Estado Brasileiro em relação às terras indígenas, negando-se a solução privatista
repr~sentada pelas manobras governamentais em curso.

Brasília, 16 de junho de 1995.

Conselho Indigenista Missionário
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DEPUTAOOS QUEREM MUDAR CAPITULO DOS INDIOS

Como se nao bastasse o Decreto 22/91, eles querem agora o capitulo dos
indios. De autoda do deputado Nicias Ribeiro (PMDB-PA), Ja tramita na
Camara dos eputados uma emenda que modifica o capitulo 231 da Constituiçao,
que trata dos direitos indigenas. Pela emenda fica vedada toda e qualquer
demarcaçao e terras indigenas em faixa fronteira, sob o falso argumento de
atentado 'a segurança nacional. Em outro aspecto grave a emenda transfere do
Executivo ara o Legislativo a competencia para demarcaçao de terras
indigenas, avorecendo as forças anti-indigenas em maioria no Congresso. O
golpe nao é novo. Já foi derrubado em 1988, mas agora reaparece com força
total. As a diencias publicas para debater o assunto vao começar em julho,
com a parti ipaçao do Cimi, do Capoib, antropologos e juristas ligados ao
tema. Brasilia, 29 de junho de 1995.
Conselho In igenista Missionario - Cimi

O Minist o da Justiça, Nelson Jobim, insiste na mudança do Decreto 22/91.
Ele anuncio para esta semana a revogaçao do atual e ediçao do novo, onde se
preve a in roduçao do contraditorio e a possibilidade de revisao de 182
areas já id~'ntificadas, delimitadas, demarcadas e homologadas. Jobim se nega
a reconhec r as invasoes de terra ocorridas apos as noticias sobre a
mudança. In ransigente, ele"ignora todas as manifestaçoes em contrario do
Cimi, de p ssoas e entidades no Brasil e no exterior' que tem mandado
telegramas e fax ao Ministro e ao Presidente Fernando Henrique Cardoso
pedindo a manutençao do decreto. Em mobilizaçao desde a semana passada,
os indios izeram chegar a ambos o documento elaborado por organizaçoes
indigenas n, Pais alertando para os riscos da mudança. Todos os esforços tem
sido feitos mas como acontece com outros setores da sociedade, o governo
brasileiro ostra total descaso com as consequencias que o novo decreto pode
provocar, c mo o aumento dos conflitos e o desperdicio de recur~os publicos
e de campa has de solidaf'iedade, usados para as demarcaçoes. Para
responder a opiniao publica nacional e internacional que reclama a
paralisaçao das demarcaçoes, o Governo anunciou a homologaçao de oito areas
indigenas em varios estados, O ato, porem, se revela inocuo, já que a
mudança do &ecreto tambem vai atingir estas terras, tornando-as passivas de
revisao. Nada, de fato, sustenta a pressa do Ministro em mudar o
decreto. Na segunda-feira, em audiencia com o presidente do Supremo Tribunal
Federal (ST ), Sepulveda Per"tence, o Conselho de Articulaçao dos Povos e
Organizaçoe Indigenas do Brasil (Capoib) recebeu a garantia de que a açao
que pede a inconstitucionalidade do decreto nao iria ser julgada agora. Isto
desmonta um dos argumentos do Mi nistro Jobim que alegava a urgencia da
Illudança em funçao do julgamento pelo STF. Enquanto isso as reformas na
Constituiça prosseguem a todo vapor, A intençao do Ministro revela mais uma
veL o que há muito tempo o Cimi denuncia: o governo brasileiro está
utilizando amberlJ os dir'eitos indigenas como moeda de tr'oca para manter' a
maioria no ongresso,
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DIREITOS INDIGENAS VIRA MOEDA DE TROCA NO CONGRESSO

Informe n. 165

TOpico 418 Direitos indigenas vira moeda de t cimi
5:47 am Jun 3D, 1995
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As o ganizações indfgenas de todo o pais. devido as ameaças decorrentes das
mudanças d Decreto 22191, vem expor o seu posicionamento nos seguintes termos:

Aos Exmos. Srs.
Dr. Fernan o Henrique CRrdu~o

MO Presld~nteda Repúbllcll Federativa do Urull
Dr. Nelson .Jobim

IMD Mlnl~t~o de F.dado da .Ju~tlça

Dr. Sepúlv~da Pertence
MO Presidente do Supremo Tribunal Federal
Dr. Moacir ~ntonloMachado da 811\'1
MD Procurrdor Geral da RepúbUclI
Dr. Josi Safney
MD Presld~nte do Senado Federal
Dr. Luiz E~uardo Magalhlcs
MO Presid,nte da CAma,. dos Deputados

POSICIO,J,AMENTO'DAS ORGANIZAÇÕES INDfGENAS DO BRASIL FRENTE AS
MUDANÇAS DO DEt."RErO 22191

I) O Estado Brasileiro nunca cumpriu com as determinações de demarcação da totalidade
das áreas indígenas, sendo a última a determinação constitucional e o prazo estipulado
pela Constituição de 1988. Isto caracteriza um desrespeito à Constituiçllo Brasileira e
uma dlvi~a histórica do Estado com relaçllo aos povos lndlgenas;

2) Nos últi~os anos os conflitos com invasores resultaram em agressões, torturas e
assassina~ns de de1.enas de indlgenas. Nossos pnvos sofrem, ainda, a oposiçllo ferrenha
de grupO? polfticos e campanhas difamatórias, preconceitunsas e mentirosas cujo
objetivo ~ confundir a opinião pública e fazer pressão para a não demarcação dos nossos
territórios;

3) Na pol@kica sohre a constitucinnalidade do Decreto 22/91' tem sido esquecido o
pressupodto constitucional de que as áreas indlgen8S são propriedade da União, É notório
que a U.lilio dispõe de meios, através do Congresso Nacional, pora implementar a
explornç1l.6 dos recursos hldricC's e minerais, desde quc assegure a permanência e a
integrida1c fisicA e cultmal dos povos indlgenlls. A inserção do principio do
"contraditório" encobre, na verdade, a existência de interesses contrários aos povos
indigenasle ao exerclcio pleno da democracia;

4) I\s mudAnças no Decreto 22/9\ põem em risco o direito dos povos indigenas sobre as
terras QU9 tradicionalmente ocupam, protelarão ainda mais a demarcação das mesmas,
reabrirllo fontlitos, disputas e estimularão a violencia contra nossos povos. O fato das
mudanças já estarem sendo divulgadas vem estimulando fi voltA dos invasores e o
aumento das viol!ncias contra os povos indlgena~ em lodo o país;
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5) Nós, povos indfgcnas, reivindicamos ainda o rcspeito nos nossos direitos, mantendo os
aspectos élllicos e culturais que nos diferer.ciam de outros segmentos da sociedade
brasileira. As afirmações de que ameaçall]OS 11 soberania e o desenvolvimento do Brasil
silo propagadas pelos grupos pol/t/cos e econômicos interessados na exploraçllo
irracional das riquezas narurais das áreas indígenas.

Cabe ao governo, por disposiçllO constitucional, proteger nossos direitos e não
discuti·los com particulares. Cabe ao governo, também por disposição constitucional,
demarcar todas as áreas indlgenas do pais e n§o prorrogar essa obrigaç~o indeftnidamente
inclusive questionando as áreas já demarcad~s. Cabe ainda ao governo demarcar a
totalidade de cada wna das áreas indfgenas c n~o reduzir os seus limites por press15es de
invasores.

Diantc do expO$to, solicitamos empenho e detemlinnção dos Poderes da República
no sentido de assegurar a manutençilo dos nossos direitos constitucionais e a mamllençfto
dos tennos otuais do Decreto 22/91, o que muito contribuirá para o fim dos conflitos e
violências contra os povos indígenas.

••
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Síndrome de redução afetará territórios já demarcados ..Dee-.. 13
O ministto da Justiça, Nel- lizar um piano paro C'Jnduir as de·

son Jobim, anunciou aher>çõcs no marcações, se posslvel até o final
procedimento administrativo paro deste govemo. Sinalizou oseu co-
demarcar teem índigenas. Com a tendi menta sobre as diretrizes
introdução da figur> jurídica do constitucionais que regem os di·
"contraditório" o artigo 22191, a reitos territoriais indigenas, aforo
lei faculrará amanifestação formal mando que o governo tem posi-
de interesses não-indios, C'Jntrari· ção claro quanto I preservação dos
ados com ademarcação, no pmo I artigos 231 c 232 da Constituição.
máximo de 90 dias. Diante disso, Disse que deOagrará odebate so-
a Funai responderia lo alegaçõcs bre o novo Estatuto das Soeieda-
para, então, o Mlnis(~rio da Justi- des Indígcnas. Caracterizou o
ça decidir se acolhe ademarcaçl0. f contraditório como um resguardo
determina novas providências ou tático necesdrio para avanços
se recusa a proposta. Segundo ! mais consolidados no processo de
Jobim, o decreto C'Jntinha vício Situação jurfdica dAi terrAl indigen•• (06106195) demarcação c prometeu publicar
C'Jnstitucional clestava prestes a as homologações pendentes de ZJ
ser derrubado pelo STF. Mas tal Aquestão ~ esta: saber se o poderá at~ dar maior ll.nsparên- terras já demarcadas C'JnC'Jmitan.
avaliação não coincide C'Jm a do contradit6rio é um fator de sanea- cia ls pressõcs que hoje se exer· temente ao decreto revisto. Por.
Ministério PúbliC'J Feder>1. menta juridico de um procedi- cem em gabinetes. Por~m, fazer tanto, parece querer esboçar uma

Porém, não é a aiter>ção do mento administntivo. ou se ele se reuoagir ocontndit6rio atodas as política indigenista.
procedimento ~ue preocupa. prestará a forjar uma sindrome de terras dclimitadas, demarcadas c O que inC'Jmoda no proces-
Ocorre que o governo pretende redução das terr>s indígenas. M.. homologadas por governos ante- so de definição dessa política é a
introduzir o con Iradit6rio retroa- r> as formalidades, cuja importán- riores, excluindo apenas as regis- ênfase I defesa dos interesses C'Jn-
tivamente, reabondo a discussão da não deve ser menosprezada, o tradas em cartório, ~ loucura. Ogl>- trariados dos nã<rfndios, que,
sobre os limites Ide teem que já faro é que o conmdit6rio existe vemo estimularia, assim, o acirra- por absurdo, parece se sobrepor 1
for>m demarcadas c homologadas politicamente c ganha peso em menta de conOitos em mais de preocupação C'Jm os próprios In.
por decreto pre~dencial. Argu- decorrência das enormes pressões uma centena de terriS indígenas, dios, legalmente tutelados pela
menta que apeois as terras já re- exercidas por políticos e cmprc- obrigando-se a nova análise e a União. Ogoverno parece estar in-
gisttadas nos resp;cctivos cartórios sários contra as demarcaçõcs. Não nova decis~o sobre questõcs já re- fluenciado por uma impress~o

de imóveis pode iam ser exclui. é ~ toa que se discutem demarca- solvidas, com toda a pressão poli- difusa de que a Funai supcreni-
das por constirulr juridicamente çôes há quase 500 anos do início cica acumulada que isso implica. ma a extensão das tems indíge-
fatos consumados. Afirma que o da colonização, c que se descum- Por outro lado, ele sinalizaria re- nas por interesse C'Jrpomivo. Faz
saneamento jurídico do decreto priu um prazo de cinco anos, esta- trocesso quando ainda há muitas transparecer uma compreensão
não permite trat~mento diverso belecido em 73 pelo Estatuto do terras por demarcar. restrita do que sejam direitos de
paro as demarca lões havidas ou [ndio, par> concluir estas demar· Pode seroinda prematuro jul- minorias c o papel do Estado na
por haver, exceto quando se =c- caçõcs, c outro, de igual dunção. gar a política indigenista do novo sua defesa, como se minorias ét.
teriza o fato consumado do regis· flllado pela Constituição de 88. governo com base na tese do con- nicas pudessem ser C'Jmparodas a
tro imobiliário. Não há por que temer a ins- lladit6rio. Jobim deu também in- corpor>çõcs de interesses escusos.

Ocorre que nunca houve tituição do contradit6rio. Mesmo dicaçõcs de que haveria uma mal- No entanto, o tr>to cotidiano
d d ed ' d sendo sua necessidade constituci- dur> mais ampla em tomo da ques- d .,. di loprece ente c r I uç.o c terras a ques..o.n gena pc gover-

'á d d B'I H onalquestionável,ocontradit6rio táo. Anunciou que pretende rea- é d 6' I d N) emarca as n"i r>S1. ouve, no pc ag goco c reve a ar. o
sim, no passado, demarcações re· frigir dos ovos virá a revelação.
dutOl1lS, mnsfefências forçadas de CONSELHEIRO SE DEMrTE Um governo que pede confiança
índios, invasões de terras c omis- Oprocurador regional da RepúblicaAurélio Vireilio Veic> Rios dcrni. sabe que não pode esperar C'Jn-
sõcs quanto lo demarca""'"s. Uma . da~""'" d L-'ruI C lbo I d' . daF' descendência da sociedade civilI ,-- tsu-IC .......- e rocm",o-t1 ardo onse n ogenlSQ • unlL
eventual falha dj procedimento frente a reduções de terras c res-.Ji:m eatl' lp(Csid~pcia do órgio, Veiga Rios explicou seu afastameoto
é responsabilidad da União c não assim: "Preocupa.me, sobrerudo, os rumos da polirica indigenjsta do triçõcs aos direitos indigenas.
de C'Jmunidades i~digenas que es· É hoc> do lobo. Apolitica in-governo feder>~ hoje conduzida pelo Ministério da Justiça". Veiga
pcraf2m d~cadas rr uma demar- RiM refutou a inc:onstirueionalidade do decreto ZZ/91 e argumentou digeniuI a ser implementada
cada. Portanto, SÓ seria cablvcl rc· od'fi Id . ~I_ dari 1 sociedade brasileira, tam-,.. que, "pal1I m I o<at o atua ccreto. o govemo Dia pr"'''1 ....gu vI-
parar erro que e Icnrualmcnle o cio de forma, basta a vontade poUttca de mudar as rcgras atuais do bém, a medida exatl do compro-
Pr6prio governo i13cntificasse em . ..l_~.-l' , • () d·· .. á' missa do novo governo com ou-

I procedamento, ........e que ISSO não reslnn)a '" os oreoros ooglR nos
Procedimento d~, contraditório uas minorias e setores 50Ciais mar-das populaç6cs indigenasAs terras que Indicionalmente ocupam". ""
aplicado a terras j demarcadas. ginatizados....
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CARTA ABERTA AO PRESIDENTE DA REPÚBUCA

EXMO.SR. DR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Tendo tomado oi8ncia através dos jomais da intenção do Ministério da
Jus iça de vir a editar um novo decrelo para regularizaçiio das IClras indlgcnns,
em substituição ao Decreto nO 22/91, nós, anb'opólogos e cientistas sociais
abaiXO assinados, queremos alertar V.Excia. para consequências nefastas que não
poderão ser evitadas se for mantida a intenção de proceder a revisão de áreas
indJgenas já reconheoidas.

I Em principio devemos esolarecer que lIimo!! algumas imperfeições naquele
Defeto e que para con'lgi-Ias seria conveniente que o Govemo Federal atentasse
às ~gestões fonnuladas pelo Conselho Indigenista em document.o endereçado ao
Mini!drn da .Tm:tiça 11m I? Ofi Q'í

I Como estudiosos dos fenomenos sociais e sabedores das complexas e
delicadas condições de convivência enlre Indios e brancos verificadas no plano
loe I dunm1e um processo de demarcação de terras, cabe-nos alertar plU1l o
enolme risco de que uma lul revisão seja acompanh(lda pela retomada, a nlvel
10e,l, de ações beligerantes e intinúdatórias, como novas invasões, destruição de
rec rsos ambientals, vlolência.s ou ameltças de violência praticadas contra índios
ou nciomulos da FUNAI.

Quando define os limites de uma terra indígena (portaria de declaração) ou
ainda imcreve no e!lfl8.ço fisico tais limites (demorcaçil.o), o Estado está agindo
no ~entido de estabelecer lU: condiç3es de paz socia~ ~a região., ~~ando os Iim~tes
t~toriais reconhecidos de Indioll e branco.s. Admitir A. pos~lbllidade de revIsor
de9isões já tomadas em situações consolidadas, que Implicarm:n. em elevados
cu,tos sociais e polítioos, além de despet::as .orçame~tilna.s ~J1tosas,
corr...ponô..ria • r"'Ahrir IIntA ferida.. fazendo ressurgir com 1IT8C10nahdade e
vidlência os antagonismos étnicos e sociais.

É fundllf1lenteJ que o novo decreto venhA e constituir-se efetivamente em
um fator de progresso na execução dall obrigações constitucionais do Estado para
co~ OI: Indios. Mas áreas indígenas que já foram objeto de demarcaçllo ou de ato
explícito de reconhecimento (poltaria de declaração ou decreto de homologação),
nãol devem ser reduzidas, sob pena de isso levar à desorientação e ao desespero
a p~pulaçilo indígena., bem como inr.l.aurar o descrédito quaJlto à ação indigenista
ofioial.
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IGREJA EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA NO BRASIL

CONSELHO DE MISSÃO ENTRE íNDIOS

Rua Amadeo Rossi, 467 - Caixa Postal 14
93001-970 SÃO LEOPOLDO - RS BRASIL
Tel.: (051) 592-1763 - Fax: (051) 592-3288

São LeoJloloo, OS oe junho oe 1995

Campanha oe pressão polUica li fal'or dos Direitos dos l'o\"Os Indigcnlls

Amigos e amigas!

Em anexo U1CS emiamos o !tÜonne da Assessmia JUlÍoiea do COMIN e a proposla de dois
modelos de earla, convidando-os(as) para se unirem a nós nnma campanha a favor dos
direitos dos povos indigenas, junlo ao Govell1o Feoeral.
Os oois modelos de carta foram discutido' e aprovados por unanimidade pelo ConseUIO do
COMIN, em sua reunião oe 02 e 03 de jnnho p.p..
Pedimos que participem desta campanha, convidando outras entidades e pessoas para se
manifestarem,sem demora, pela manutenção do DEC 22/91 através de cartas, fax etc. aos
destinatários e endercços em ancxo. Para tanlo podem usar os modelos de carfa.
Os direitos dos povos indígenas, garantioos pela Constituição Federal de 1988, estão
seriamente ameaçados por uma inlerprela<;ão maldosa e interesseira desla. Se é a pressão dos
interesses políticos que leva a este tipo de inlelllretaçào. façamos pressão a favor daqueles
que quase não tem represenlantes dentro 00 Congresso Nacional.

Fralernalmente

~o H~\4~~
Arteno r. Spelltneier
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Junho de 1995

INFORME DA ASSESSORIA JURÍDICA DO COMIN

Companheiros e companheiras,

Em março passado, lhes enviamos uma carta analisando a política indigenista do Estado
B'(sileiro (Executivo, Legislativo e Judiciário) e chainando a atenção para os graves perigos que Se
dlsenhavam contra os povos indlgenas no horizonte recém instalado do novo governo.

Agora a situação está mais grave.
Através de seu Ministro da Justiça, Nelson Jobim, o governo FHC está empurrando goela abaixo

d~s povos indigenas, suas organizações e entidades de apoio, alterações graves nas leis que garantem os
mrimos direitos aos [ndios. O governo não abre mão de inserir () CONTRADITÓRIO no Decrcto 22191.
E~te Dec. é o que detennina e orienta a demarcação das terros indigenas - TI no Brasil. Jobim diz que este
Df.c. é INCONSTITUCIONAL, pois não dá o del'ido direito para que os invasores de terras indigenas se
defendam e contestem as demarcações de TIs.

Além de não ter demarcado nenhuma TI até o momento e não ter tomado nenhuma medida para
d sintrusar ou impedir noVas invasões dessas terras, FHC quer, com o contraditório, garantir mais direitos
ads invasores. Estes terão agora, caso o governo consiga impor suas alterações na legislação, amplas
JXjssibilidades de contestar os direitos dos indios às suas terras. Nem mesmo os governos da ditadura
mIlitar agiram assim. FHC e Jobim cedem às pressões dos gnlpos econômicos e politicos, notadamente do
PfL, que pregam abertamente a diminuição das TI e a restrição dos direitos constitucionais dos índios. Os
PIlamenlares da rcgião amazônica, que formam a "hancada amazônica" querem a diminuição drástica das
T especialmente a dos Yanomami, e a proibição de demarcação de TI na faixa de fronteira e fazem um
'I by' muito forte sobre o governo.
I FHC está querendo introduzir, através de Decreto, as seguintes alterações no Dec. 22:

li Todo e qualquer pretendente/interessado nas TI (posseiros, fazendeiros, grileiros, madereiras,
mmeradoras, governos mtmicipais e estaduais), terá 90 dias de prazo para apresentar qualquer contestação
à llemarcação de uma TI. Para isto terá que encaminhar à FUNAI provas, pedcias, testemunhas, de que tem
di eitos sobre tal terra, ou que a mesma não se trata de wna TI.
2 A FUNAI analisará cssas contestações e encaminhará o processo para o Ministro da Justiça, que então
d cidirá Se a TI fica como está, sc devc scr diminuída na pm1e que foi conlestada, ou mesmo Se nem Se
tr ta de uma TI, e, portanto, nem a demarc"fll.
3 O mais grave porém é que o governo quer estender este procedimento para todas as TI que já foram
d marcadas e homologadas pelo presidente da República - 189 TIs. Ficariam de fora dessa revisão apenas
ai TI que ja foram registradas nos cartórios e Serviço de Patrimônio da União.

Isto erinrá um verdadeiro caos e permitirá que qualquer TI, mesmo já demarcada há muito tempo,
seia então diminuida, caso os invasores consigam conVencer o Ministro Jobim. E isto não será dificil, pois
é Fxatamente este o espirito de tais medidas. O go"crno e os invasores querem, e terão .ag~ra, um meio
leral de dllmnmr as TI. São as leIS a serviço dos poderosos e conlra os direItos dos povos mdlgenas.

O que agrava ainda mais a situayão é que o Supremo Tribunal Federal - STF está julgando se o
Oec. 22 é constitucional ou não, baseado no mesmo pressuposto de que os invasores das TI não têm tido O

1
·' eito ao contraditório, á ampla defcsa e têm perdido "seus b7ns" sem o devido processo legal, tudo isto
rantido na Constituição Fedral de 1988, Art. 5°, LIV e LV. E a mesma falácia que está sendo usada pelo

11 inistro Jobim.
Mas o Dec. 22 não é inconstitucional. O que está ocorrendo é uma distorção maldosa dos fatos.

AS leis brasileiras sempre rcconheceram o direito originário dos indios sobre suas terras. As TI pertencem
a s indios mesmo Se elas não são reconhecidas e demarcadas ainda pelo Estado. O Dec. 22 não dá e nem
c~a o direito dos índios ás suas terras. Este é um direito nato, o indigenato, um direito de origem, e ele é
mesmo anterior ao Estado I3rasilero. Este Dec. somellte diz como o Estado deve demarcar as TI e retirar de
I~os invasores. Ele obedece estritamenle o que diz a CF/88, no Ar!. 231, e o que hâ séculos vem sendo
dIto por outras leis e constituições brnsileirns. (> Dec. 22 tllmhém, por isto, nno retim o direito de
qualquer pretendente a uma TI, pois frente li este direito originário do. índios não pode existir outro
tllreito. O entendimento da CF/88 é cOITelíssimo quundo diz então que qualquer titulo (qualquer direito)



incidente el)1 TI é NULO, c o pretendente somente tem direitos a reccber indeni7",ões pela bcnfeitorias
que construiu de boa fé, ou seja, aquilo que construiu IHl TI porque I1HO ~m"iA. que se tratA.va de uma Tl.

Portanto. o Dec. 22 é constitucional. O que FI1C, Jobim c o STF esmo querendo fazer é que é
INCONSTITUCIONAL.

Contra mais este golpe aos direitos indlgenas é que tudos devemos protestar c lutar. /Is
comunidades c organizações indfgcnm; j~ dcixA.mm bem claro que Ilfio accitnm essas alterações. É preciso
que todos escrevam urgentemente ao governo FUC. ao Ministro Jobim c ao SIl', exigindo A manuten~ão

do Dec. 22, o reiJÚcio imediato das demarcações das TIs c a retirada de todos invasores dessas terrns.

Aboixo colocamos wn modelo de C811A. parR orienlRçHo e os endereços parn envio.

P/STF

Senhores ministros,

Os direitos originários dos povos indige.nas ás suas tcrras nno foram só dcstmidos c
ubstacu!i7.>!"os pela violência das invasiícs c esbulhos. Tamhém o f"lam 1'01 força de leis imorais c
decisões de t!"ibunais, que nnles ravorel'iam IH" invasores.

A decisão de julgar inconstitucional o Dcc 22191 certmnente será mais um de..ses atos de
violência àentre tantos que nossa história registra eontra os povos indigenas do DIasil. A ilLserção de wn
eontmditório no procedimento adminis!.'"tivo de demarca~iio das lerms indigenas é, além de
inconstitucional, um ato protelatório c imowl, pois dará mais direi los aos scculares invasores e
destruidores das terras c povos indígenas.

Acrescente-se a isto que o Estado Brasileiro não foi capaz de cumprir por duas vezeS os p137.oS
estabelecidos, pela Lei 6.001173 c pela Constituiçiio Fedcral de 1988. para a den,"rcação das terras
indígenas, tornRndo-se assim conivente com e~sa destruição.

Apelmnos para que esta Corte Suprema restaure o Direito. julgando pela manutençiio do Dec.
22191 c detenninando que o Executivo cumpra eOI11 suas obrigações na garantia dos direitos indígenas.

1'1 FIle e Ministro da Justiça

Senhor Presidcntcl Ministro

VirilOs atmvé.s desta solicitar que Vsa. Exeia tome medidas urgentes c conere.tas para gorantir os
direitos constitucionais das comunidades indígenas do I3rasil.

Apesar da demarcação das ten"lls indlgenlls c a retimda de seus invo.sOles "slnr previsto no plrum
de seu governo, nada foi feito até o momento.

Ao contrário, acompanhllndo atentos os desdobrnmcnlos da poUtiea indigl'llislll desenvolvida por
Vsa. Exci.. vemos que seu governo eslá querendo obstruir ainda mais esses direitC's. A alteração o
Decreto 22191 será um sério entrave á demarcaç50 das lerras indígcnas.

Mais wna vez percebe-se que o que se quer é garantir os direitos dos inv..,ores dcssas terrus,
grileiros, fazendeiros, mineradoros, executivos municipais e estnduai::;, madcreira::;, posseiros. A inser\-.Bo
de um contmdit6rio no procedimento administrativo de demarcação é, este sim, um ato inconstitucional,
além de ser Wl1n ação protelatória e imoral, pois dará mais direitos aos seculares ivasore.'i e dcsltuidorcs
das terras e povos indígenas do Brasil. Isto tmrá inclusive gmves conseqüências para a imagem do Brasil
jWlto á comunidade intemaeional.

É imperativo, portmlto, que se cwnpm imediatmnente o disposto no Plano de seu Governo c no
Decreto 22191, sem que se tente alterá:lo, como única fonna dc garantir os direitos dos indios ás suas
terras, para que cessem de vez as agressões sobre essas comunidades.

Ministro da Justiça
Nelson Jobim
Esplanada dos Ministérios
Brasllia DF
Fax: 061 2242448

"'Q".~ ..tf'
. ~ ~ .....

'I ~
i r

Supremo Tribunal Fedeml
Ministro Sepúlveda PCltcnce

Praça dos Três Poderes
Brasília DF
Fax:

Presidenle da Repúbl ica
Fcmando Hcbrique Cardoso
Palacio do Planalto

Brasllia DF
Fax: 061 2267566

•
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Oficio nO DO I ll'llliSU95

BraslJiu. 12 de junho de J995.

•
Senhor Ministro.

Temlo tomado ei!ncill da inleno;:!lo do Governo J'",I~toJ de vir 11 cditar nova mcdid:l
que nCltmMizc a sistemática de rcgularizaçio das lCHlIS indlgcnas em nlleraçno ao decreto 22191.
julllllmos nusso dever colnborar com V. Exd.. 110 s"1I1i.dv dn llpeJlciç.oamçnto da p{llflic~

indillCnIs . l'arn ó que \l82CJuos no seo coohecimento alguns falos e opiniões que resultAm ela
exporiê"9;a que membros des1e Conselho puderam aClInmler no correr de muitos anos de convlvio
com HS q I~LlIcs lndfgenas de nosso pals. .•

•••
2.
<Iue pod
tensBo.

Bm principio cabe deixar dam que enxergamos diversas ill1perrciçlles nO decreto 22,
II ser eorrht1dos elilnlnando dos proctodimcnlos ndminisltativos fatores dcsneccssllrios da

•
•

3. Em primeiro lugar a má locaJizaç.llo dos estudos l11l1ropológjcos neste processo.
Como fê n IJl'gumentac!o por reiterlldos vezes a sua assoclaç§o plUfissiolllll (AnA), o Ir3b31110
raali211do pelo antropólogo é de 1I8lUN:Z.ll t.knil1o-cienlilica II exige colldiçllc! próprias de rc.a!i7..llI'ilo,
quc divcr\tcrn inleiramCIIlC do fuoclonnmenlo de um Grupo de Trabalho, de compo,~içfto

mullldlaclplinlU' c inlCril'lSÚlUlcional, com tempo restrito de pCnTlllnência na ârea c com umll
inl~r1ocu~o com os Ind1ieflos un.icomc.nte dirig.ida para li dcfiniçllo da suns terras. Já :lO contrario a
investigação eondwJda pclo anlropól0lol0 exige um IClnpo 1000&o de eonviv~llci8com o~ Indios. ollde
ocorm a possibilidade de: ncomplUlhá-los em suas atividades colidilUlllS e rituais. bem como nos seus
deRlocamentos espaciais e noa mulliplos usos que f:l7.t'm do R'lU território.

/1.0 EXOlO. Sr.
Pr. Nelson Jobim
))1). Ministro da Justiça

4. A nosso ver 011 e!rtUdos antropológicos devem ser condu7.idos em separado por
nntl'opólOllOS, consutuiJldo"$c em uma eliopll preliminar que irá instruir os provid~ncill.

ndlllinis~alívas subseqüentes. que devem ficar ti cor1lo de Grupo d Tl'abalho instituldo pcla FUNAJ
e coordclIudo por um anlropólog ou indillCI,;!:ta de scu próprio ql dro funcional. '/

Y;t
"/'0." .

•••••
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S. H,n segundo IUIlBr é Irnport&ulte que esteja estipulada com li nllixillla cJa~Zi1 e rigor todas llS

nl\l'!malivlis posslveis para tramitaçllo de um processo. Isso significa o estabelecimento de prll'!()s
pl'ec!llsivM para que todas as instâncias envohtldes, bcm como paro os cven!uo..is interessados 6e
manifestem nn processo. A p8l1I1isaCl\o 1.ujuatificndu de um processo administrativo Ou 11 excessiva
demol'Q ua lomada de dools15es te,n conseqOências exlremllU1ente perigosas no !rnbilo Jocal,
prolonllado uma situação de tcnsSo C expectativn por parte de Indios e brancos, l1urncnlando o risco
dc conOlloa e eX1lccrbaçllo de anllJgonismos que podem vir li difteul\ar a futura intcgmç,lio dcssC&
sellmcnlos na escala region!.! c municipal.

6. A fixllÇlo de prazos paro eada filse administrativa deve scr estabelecida e lodos 05

atos devem ser devidllmcnte fundMnenlados com bMe nas peças do processo e os normas legais
pertinentes. Tornar transparentes as regras e critérios que confonnnm oS proeooímenlos
ntlministl1l11vos eonlribui para fortalecer a eonGllJl'Y" na atuaçllo govcmamenrn\, ntenuando u lenS~o

11 nível local, descredeneiando atos e presal,.,s inadequadns, clllluJi:mndo as energias e esperanças
dos hltel"ll~'l\dospara o quadro legal estabelecido.

7. Em terceiro lugar seria convenienle prever alguma formll de plIlticipaç.llo indlll",na
nas ativitlad~ e10u 1I0S resultados do Orupo de Trabalho ÍlltcrinstilucioIlol. Como momenlo
fundlllnenlal da construçllo da eidadania do iodlgenlll!a llllÇlio bra..i1eira, o [ltoeeno da de1iniç50 de
uma terra indlgonll deve ser de pleno conhccitncnto do seu beneficiário mais di",lo, o pr6prio !ndio.
Sem a sua concordâllCia e comprometimento efelivo - seja islo rcRlizado através da presençn de um
representAnte 011 do mecanismo do vJl'Íta ti árc:I c da consulla à comunidade - é impossfvel pensar
em soluçOes odminls!rativas viáveis c permanentes.

8. Por último Ilostarlamos de extctnM nossa preDCUpRç!o quanto o possibilidade de
revisão de um IlI"9.nde nUmero de llleaç indlgenas. fat.o insistentemente vcleulado pela imprensa em
escala naeional c 5Obrctudo regional relativo IIS Arell..~ indlgena.~que já foram objelo de ato explicito
de reconhecimento e demareaçAo pelo ESlado nllo devem ser reduzidll..~ sob pena de levar ao \\lais

• absolulo descrédito a atuaçAO l!ovem~ent!.!.

9. Conhce~ores que somOs das coll1pl~x!lS e delicadas oondições de convivencin elltre
fndios c brl1l1cO$ vcrl1icadas no plano local durante Um processo de dem3J'c.açllo de terras, eobe-nos
a1c.rhll' JlM1I o clIom'" risco de que um tal rce>:8.me seja acompanhado pela TCtomada a nlve] local de
AC;lics bcli~eranles e intimidat6rius. com novas lnvasõe., destruição de recursos IUIIbi"lltais,
violências ou amençl1ll de violência praticadas contra !ndios ou funcionários da FUNAl. Quan

Ddellue os limites de uma terra indlaenll (port8.ria de declaraçllo) ou ainda illscreve no espaço fisi o
~is limites (detnllTCaçAo), o Emado está agindo 00 sentido de estabelecer as condiçllcs da p""- soe aI
1It1 rce,illo, fil\ltrldo os limites teuitorlals reconhecidos de Indios e brll COSo Admitir" possibilidll •

do m.un d~I,'" ~~:~~"~ j • .-;~U. ·Im"? YJ7 ~
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, Ol'Çl\me"tQtias vultuUSl\s, além de elevado. CU!;lo~ sociais c políticos, corrcspondcl;a a rCllbrir urna
ferida. r.Jel1do ressurgir com maio i ......cionalidade e vlolaneia oos antagonismos étnicos e sociais.

10. O apc:rfelçoarnltllto dos ínstrll.Q'lcntos administrativos é inQue,üonllVclmenle
m\:t'l1ód9 e f&7.-'c oportuno PIIl" dcslal1ehnr os ltIIbalhoB de ullla nova llcslfto govcl'namcJ1tol. É
fundamental que o novo decreto velloa a COJ1Stituit·ge efetivamonte em um rolo de progresso na
cllC(.,'Uçilo dllS obdgações constiluciouttis do csl1ldo para com os índios. E parI! isso 11 nos.~o vcr a
"pllc9~d elo nova sisLemótiCi\ nllo deve inciclir. sobre casos onde já cxisla umo decislo
p,ovcrl\lI ,,,,,tal criEtali7.1ldo em I'0rtaria de declaraçllo. dellllil'l'açlio ou decreto de hornologoçllo.

Atenoiosamente,

11. ExpreSSAndo a V. Excla. o nosso apreço e consldc.raçllo 1109 colocllmos 1\ disposiçao
rum Il\llllsqucr csclnrecimenlos c eontribuíçties.

-!/I..- ;Ztf, d .Ç4 .
.«io Pacheco de Oliveira r'ilho

.,f. ....r. -:l.a "9! .
alho Ribeiro Lanll.c

B DE MADEIRO
Con•.,lho Indl~eDlata.

SYdne~~Pc F->O.SU~JO

'V .... ~

Renal 1 ci c6

•
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•
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Ofício nO 173/95 - CADlM/MPF Brasília, 5 dejunho de] 995

..

Senhor presidente do Conselho Indigeni.~la da fUNAI,

trago ao conhecimento de Vossa Excelência e demais
colegas o meu pedido de exoneração da função de membro titular do
Conselho Indigenista dessa hortradIl instituição pelas razões que tentarei
aduzil resumidamente. '

Há mais de um ano fui sondado por Vossa Excelência com
um embaraçoso convite para partic:par do Conselho Indigenista da rUNA!.
Embo 'a o exercício de funções executivas ou mesmo consultivas fosse
imprópria aos membros do Ministélio Público Federal, concordei em
cola~rar, sobretudo, com a direção da rUNAl, bem conduzida pelo seu atual
presidente apesar das inúmeras dificuld1des por que passa o órgão, de que
sou testemunha ocular, tendo aprendido a compa11ilhar as suas a&11.1ras com
os valentes membros dessa fundação pública.

O deaicado e paciente presidente deve se lembrar dos
percalços administrativos que tive de me submeter para obter a autorização
do d IIselho Superior do Ministério Público Federal para poder pa11icipar
desse importante colegiado.

Entretanto, a minha permanência no Conselho Indigenista
somente foi possível com a garantia de que tratava-se de um ól'gão
consLltivo, sem nenhuma função executiva. A decisão do Conselho Superior
do Ministério Público federal reflete muito bem as inconveniências de se
confl ndir as funções de fiscal da le: com as de assessoria de órgãos do poder
exec tivo.

Sabe-se que a proposta de Estatuto (Regimento Intel'l1o) do
Con 'elho IndigeniSlJi, qualquer que seja o seu futuro formato, implicará na
reddfinição das atribuições desse colegiado e seguramente terá relevã.n~ia
maior que aquela prevista no Decreto 11~ 564/92, que parece-me estar mwlo
aquêm da qualidade de seus membros e da importãncia de suas deliberações .

......
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. . Por outro lado, a presença de um membro do Ministério
r~bhCr re~el'al no Cons~l~o In~ig:nista nenhuma conh'ibuição qualitativa
t~az. ~ m~ls a esse prestlgJado orgao. Não altera o seu perfil e não influi
slgnIfl<i:allvamente - nem poderia - nas suas delibel'açôes,

" Contudo, a atua<;ão diuhlrna deste Procurador, que
tambe

t
tnteZl'a uma das Câmaras de Coordenaçj() c Revisão d3 Procumdol'ia

Geral a. Repúbl.ica, poderá causar pl':juízos de monta à independência e à
auto,n nua funCIOnai, resultando, ao final, um incômodo preço a pagar pela
palilci ~ç".o em um ?rgão do poder ,~xecutiyo, ainda que, no momento, seja
ele un 01'$11.0 consulhvo sem ncnJlUma função relevante.

Sob esse último aspecto, convêm dizer que'o meu receio
não adlvêm de possíveis pressões <UI FUNAI em prol de um alinhamento
automfl'tiCO do Ministério Público à políticas institucionais internas e externas
do Ól'g o indigenista

Preocupa-me, sobretudo, os nlmos da política indigenista
do Pl'~prio Governo Federal, hoje conduzida pelo Ministério da justiça, a
quem FUNAI está. hierarquicamente vinculada.

Não me animam as recentes palavras do Senhor Ministro
do Es~o da justiça defendendo a inconstitucionalidade do Decreto nO
22/91. Inquieta-me muito o fato de que a interlocução do Ministério da
jUStiçJ junto ao Supremo Tribunal federal não foi feita /lO sentido previsível
de se tentar .garantir a Iesalídade e a continuidade do procedimento de
identi 'cação e demarcaçâo de terras indígenas.

Poder-se-ia argumentar - com o nosso integral apoio - que
o ato normativo em cheque merece::'ia alguns reparos, de modo a torná-lo
mais t -ansparente, fixando prazos para que as autoridades responsáveis pela
cOlldu~ão do procedimento de demarcação de terras indígenas procedam aos
estl.ld~IS de identificação da át~, ao exame das impugnações; a aprovação do
Relató;o técnico;, a ~xpedição da P:nial'ia de Declal'ação e deli~l'li~ção da
área . ao final seja fixado prazo para a conclusão de demarcaçao fíSica do
pel'Ímf'h'o físico da área indígena para postel'ior homologação e registro nos
respe tivos Cartórios de Imóveis, -

Daí a imaginar o Decreto nO 22/91 in~onstitu,cio/1aJ vai
uma nvencível distãncia. Não sei como um ato normaltvo Ullllateral de
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recotl~lecimento pela União de terras que estão sob seu domínio pleno
podena, de ~Igum m.eda, afrontar o princípio do contraditório, que nem de
lonse podel'la ser ap1Jcado a procedimentos desse tipo.

De todos os decretos que regulamentam o procedimerlto
de identificação de terras indígenas, é justMl1ente o Decreto nO 22/91 quem
melhor propicia aos terceiros inleres:;ados manifestarem sua inconformidade
com o reconhecimento oficial de terras indígenas ou com o perímetro físíco
da área delimitada.

Não se exige contraditório ou ampla oportunidade de
defesa nos procedimentos similares onde a União reconhece terrenos da
marinha ou terras devolut.as de seu domínio. Aliás, observo que o poder
regulamentar conferido ao Poder Executivo para delimitar terras
peltencentes a União continua em pleno vigor, nos termos precisos dos arts.
20 e seus incisos e do alt. 84, inciso IV, da. Constituição federal,.

Em face dessa inusitada situação, o Ministério Público
Federal tem sustentado, em seus pareceres nos processos judiciais que
questionam o Decreto 22, e junto às autoridades administrativas, a
constÍtucionalida.de do mencionado decreto.

A esse respeito, deve-se fazer menção ao excelente
trabalho do coleza Paulo de Bessa Antunes, sustentando a constitucionalidade
do decreto, cujo inteiro teor trago ao conhecimento de Vossa Excelência e
dos demais conselheiros.

o Supremo Tribunal Federal, a quem se ah'ibui, aleatória e
precipitadamente, a tendência iMn'edáveJ de declarar, em definitvo, a
inconstitucionalidade do procedimento atual de demarcação de tCl-ras
indígenas, quando teve a oportunidade de ex.1minar a Ação Direta d~
Inconstitucionalidade nO 9í7 -O, impeh'acia pelo Governo de Estado do Para
contra o Decreto nO 22/91 ,'decidiu, por unanimiCÚ1de, que esse dispositivo
ali impugnado' é um mero ato administrativo, que não padece de nenhum
vício que dele pudesse ser inferida a sua inconstitucionalidade, (Cópia da
ementa desse precioso acórdão corr. o voto do minish'o relator encontram-se
em anexo). .

Resistre-se, por oportuno, que o ato em questão passou
pelas habilidosas mãos de ilustres ministros da justiça do pOlte de Jarbas

f
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Passari?ho, e;tu~ sempre contou com. a preçios~ assessoria do pl'Ofessol'
InocêncIo Martlrcs Coelho, um dos lTIalS reconhecIdos constitucionalist.:lS do
~aís; o ?,ecreto /10 22/~ I teve o pr.iv!légio de estar em pleno vigol' quando era
tttula.r da pasta. da Justiça, o ex-mInistro do Supremo, Célio BOlja e, apesar de
ter Sld0 questionado à époc,a pelos interessados de sempI'e, contou com
vigoroso parecer em seu favor do DI'. Cláudio Lemos Fonteles ilustre
Subpn:furadol' Geral da República que exercia .9. época o cargo de C~nsultor
Jurídic6 do Ministério da Justiça.

I O'" . . .epols veio o al1J11stro Maul'ÍclO Corrêa que, com sua
natural habilidade e experiência política, nenhum óbice opôs ao criticado
ato. qub também contou com a autorizada consultoria do n:l.o menos ilustre
colega uilherme Henrique Magaldi Netto.

o Decreto nO 22/9 I não foi fruto de gel'3ção espontânea
ou da r.ente privilegia~de um gêni~ da I:aç~. Para o seu bom desfech.o .te~e
Inegavelmente contnbulções da e4u1pe tecnlca da FUNAI, de respeltavels
organifações indígenas e, sobretudo, com a valiosa redação final de um dos
mais :enomados constihlciona!istas da atualidade, o Dl'. Gilmar Ferreira
Mendes, à época subchefe de assuntos jurídicos do Gabinete Civil da
Presidência da República e atual assessor especial do Ministro da Justiça
Nelso~ Jobim,

Por essas razões, o !vlinistério Público Federal tem se
empel hado em demonstrar, no ãm~Dito judicial e no e..xtrajudicial, a plena
consti~ciotlalidadedo Decreto 22/91, não porque mol'l'~ de amores por ele.
Ao contrário, Vossa Excelência bem sabe que há mUIto pugnamos pela
alterafã~ de alguns l:itos procedirnel~tais para. que possa ser dacl'l, m~is
tl'ansp,arcncla e velOCidade a obngaçao da Umão Federal em demalcaI e
pl'oteier as áreas indígenas, que, a propósito encontra-se em mora, desde o
dia 05 de outubro de 1993, nos termos do lU1. 67 do ADCT.

Os critérios de conveniência política ou administrativa
não se confundem com os aspectos formais do Decreto 22/91. Por isso é
intri~ante a prodigalidade de decla.raçães fei~ pOl' importantes al~toncl:tdes
públicas à impren3a sobre a inconstitUCIOnalIdade do atual procedImento de
demarcação de terras indígen.:lS. .

Para modificar o atual Decreto o Governo Federal não
prec 'sa alegai' vício de forma, basta a vontade política de m~ldar as regras

~.-
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atuais do procedimento, desde que isso não ;'estrinja evidentemente os
dir<!itos on"gimírios CÚ1S populaçõcs li/digenas ris terr:lS que tn1ljicion.1Imen/e
ocupam.

Para resumir, são os seguintes os fundamentos que levam
a 6' Câmara de Coordenação e Re'/i$ão do Ministério Público Federal a
entender que o decreto não fere 3 Constituição Fedel'al:

a) o ali. 19 do Estatllto do Índio não faz delegação
legislativa ao Poder Executivo, mas mera mençao da lei ao
poder regulamenulr do Estado, que ccntinua em pleno
vigor nos termos do art. 84, IV, da Constituiçào, Dessa
maneü'a, não hi of,~nsa qualquer no art, 25, I do ADCT;

b) nào há qualquer ofensa ao principio do contraditório,
consagrado na Constituição, em vista do fato de que esse
princípio se aplica aos processos administrativos nos quais
haja a investigação de um fato que pode lesar direito ou
garantia do próprio indivíduo, No procedimento de
demarcação de áreas indígenas, a União apenas declara os
limites das telTaS que estão sob seu pleno domínio, não
havendo qualquer lide ou acusação a quem quer que seja;

c) nào há ofensa, igualmente, ao princípio do due process
oI fl1w, uma vez que, lÍl casu, a própria constituição
considera nulos, não possuindo efeitos jurídicos, os atos
que tenham por objeto a ocupação, posse ou pl'Opl'iedade
de áreas indígena$ art. (231, § 6"). E bom lembrar, aqu i,
que O indigenato não pode ser reduzido ou confundido
com os princípio~ do direito civil, sabendo que, mesmo
dentro da esfera do direito de propriedade, a própria
constituição já esL'lbekce limites a sua utilização por
particulares, como no art. 5~ XXIII.

d) O Supremo Tribunal Federal já deci.diu ,pel.:1
improcedência cUL Ação Direta de InconshtuclOnahdade
ajuizadií contra o Decreto na 22191, estando lal discussão
acobertada pela coisa ju Igada.
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e) rve~'tuais inco'lvelliências Oll imperfeições do atual
procedimento de demarcação de terras indigenas
resolvetl!-~e com a edição de um novo decreto com regras
m!Us precisas e transparentes, por simples vontade politic"
do governo sem qualquer repercussão de ordem
constitucional.

. Entretanto, não bastassem as razões jurídiclS aCima
alJllha(jas em prol da cOl1stitucion.~Jjdade do Decreto nO 22/91 outros
lllotiv0s impediriam··nos de acei~:r, em algum momento, a 'tese da
procl~mada inconstitucionalidade do Decreto nO 22/91.

A primei1'a delas é que, a prevalecer a tese da
incon titucionalidade, o poder rf~gulamentar .geral conferido pela
Constituição ao Presidente da Repúbhca ficaria sempre condicionado à.pl'évia
aferiç~o da vontade de paliiculares dentro de um processo administrativo
que ~rmita aos interessados ampla oportunidade de defesa .

Neste aspecto, a política fiscal e C1mbial do Governo
estarif em choque com o due process ollaw, a cada momento em que, 1'01'

exemplo, o Banco Central alterasse as taxas cambiais ou o Conselho
~~~lj~;'~ad~~cional modificasse os prazos de financiamento estabelecidos

Seria prudente, nessas hipóteses extremas, perguntar:
como o governo poderia mudar contratos estabelecidos, atos jurídicos
perfeitos, direitos patrimoniais, sem ouvir todas as pessoas que, direta ou
indir tamente, sofrerão as conseqüências - para o mau ou para o bem ­
dessas medidas de administração e controle dos planos econômicos
legiti mente adotados no país?

o eJ<asel'o dessas teses que visam a reduzir o !J?d~r

regufamentar da União, se levado às últimas conseqüêncIaS,. ~nana
precedentes embaraçosos e de dificil soluç~o para o governo~ ao ~d~ltl!'-se a
inconstitucionalidade de um ato r.ormabvo federal, que tão so dIsciplina
procedimento em que a União ext(~rioriza os limites de terras que são suas
por forçada Constituição, no exercicio do poder re.gulamentar confendo ao
Presi~ente da República. .
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Repita-se unta vez mais. Não se cria novo direito com a
demarcação. Ela tão só delimita terras que sempre pertenceram à União
Federal, exteriorizando os seus limites para conhecimento de terceiros.
Podanto, o procedimento de demarcação não têm o poder que s'eus inú meros
críticos lhe dão.

Como não cai bem a ninguém afrontaI' diretamente a
Constituição, convêm indagar: a quem realmente interessa os efeitos de urna
improvável declaração de inconstíhtc:.onalidade do Decreto nO 22/91, se é a
própria Lei Maior quem estabel~ce o domínio da União sobre as terras
tradicionalmente ocupadas pelos Í11dios (alt. 20, XI); os direitos originários
daquelas populações à essas ten<1S (al'I. 231, c:JpufJ e aincL1 a nulidade
absoluta de todo e qualquer título dominial incidente sobre tet'r:lS indigenas
(art. 231, 6°) ?

Essas respostas seguramente não vtrao à luz do dia. Por
trás do discurso patrimonialista fornul! - diga-se em favor dele: competente e
bem articulado -, há intenções nítida:; de se proceder urna ampla revisão em
todas as demarcaçõcs de terras indígenas feitas no país, visando a alteração
dessas áreas, sob os mais diversos argumentos, todos eles utilizados com o
firme propósito de reduzir as dimensões físicas de terras indígenas que estão
sob o domínio da União Federal.

Deste modo, com essas considerações, não resta outra
allc1'I1ativa que não afastar-me do Conselho 11ldigcllist:J. no contexto que ele
se encontra hoje ou com as persl-"{'ctivas futuras de alteração de suas ahlais
atribuições

Por fim, solicito à Vossa Excelência levar ao conhecimento
do Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça o meu pedido de exoneração do
Conselho para as providências admir-Ístrativas de pmxe.

Cordialmente, agradeço a atenção sempre dispensada à
minha pessoa pOl' Vossa Excelência e pelos ilustres membros desse Conselho.

d ·' PI' '. //. L/' -'- - --"

AURÍLlO VIRGíLIO VEIGA RIOS
PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA

-_.~
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Brasilia, ae Julho ~e '99G

Ellcelenlíssimo
Sr. Fern~ndo Hem iqu6 Cardoso
DD. PreSidente da República

Senhor residente,

Estamos encaminhando, em anexo, um documento que resume algumas de
nossas p,reocupaçães em relaçAo à propalada mudança no decreto 22191, bem
como uma cópia do oficio, dl!tedo de 21 de Junho de 1995, no qual solicitamos,
uma audiência para tratar ela mesma matéria.

De acorpo com entendimentos verbais mantidos com o Minislro-Ghefe da
Secreta la Geral d~ Presidência, Sr. Eduardo Jorge, fornlJs informados que V.
Excia. não encamint'l~ril! o referido processo sem antes atender nossa
solicitaçflo de au~i"ncia. Em função do recesso parl~mentar em curso,
gostaríamos, se ~,~Iyel, ~\Je fõsse marcada esta audiência para o inicio do
mês de agosto pr6~!fT19'

Respeit lamente,

~ ...... 1>.R.N",
Senadora Martna Silva

c/c Ministro Nelson Jobim
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Bras.llia, 29 de junho dc lW:l.

ll,.cclcnlÍs~il1lo

Sr. Ncl.!lon Jobim
1)1). Ministro da Ju.~liça

Senhor Ministro,

Vimos pela prl:scnlc ~lk,jllU H Vossa F.J<ce.\ência uma a.udiencia
parA que po~~amos discutir a intenção de sua ('am de alterar (> Decreto 22191. que
estabelece as nOrlllas do P"lCe!lSO demnr",,~nodas tccra.~ indlgeoas.

o no",o propó~ilo. CC-Dl ,,,t,, soJicitaçilo. ~ contribuir pan. que as
mudanças cventualmcnh' necessárias ""nham U I"onl"'",pl&r lanlo ~s ~uflaçllc~

Llovcrnall1cnlais quanto os direitos constitucionais das populações indígenas.

Considerando a inlponAncia e premencia do a5SUlUO. llSpllramO$ que
Vossa H"cel~1\c.ia alc.ndA a MssII ~olicilaçlo com .. urgência possível.

Re~..peitosamcnte.

__ tA- ~ "1J~ J

..s;í(~O~·~·f<. -.p'::'i3-- AP

~~tA. 'õ'> :!AJ t.\

GEA 3.17..23.0l)4·2 • (SeT/041
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nrKsHi., 29 de junho de 199;'\.

n><mo. Sr.
Presidente da R.epÚbJiea
Fe lindo Henrique Cardoso

Queremos trazer ao eonhedmento de V. Excia as no"~a< preocupaç<'ie<
quanto oi féVislio do decreto 22/91, que estAbeloce os procedimentos administralivos I"'"
a de "rca~o das terras indigenas lU'lunciada pele> Ministro da Justiça e consuh.stanciad"
nl,. ermos da minuta de decreto presidencial em ~nexo

o Presidente da República pode all"rar OS procedimentos vigenles,
regu ados por decreto de sua esfera de competência. Se desejlU", pode fazê·lo de modo"
lnniluit proeedimento de conlrlldit6rio ví:>ando a audi~cia de intere..'" contrariados,
até para aperfeiç.oar " atuaç.!o da administraç.lI(\ pública federal n(\ reconhecimento dos
limitbs das terras indigenas. Porém, não hli razão objetiva para se altcrm o decreto 22/') 1
a "liir do pressuposto de sua ineol1stitucicmalidade.

Isto porque, em 11112193, m Ministros do STF julgaralll uma Aç..ã(l
Dir a de lnconstitucionllidade proposta pelo Governo do ESlado do Pará (Proce~so nO
917l!STF), na qual docidiram, por UnAnimidade, que o referido decre10 é conSlituck'l1al
A Ação buscavll justamento anular o docmto 22 em função de Wl\a alegada ausência dt"
previsão do contraditório, baseando-se fundamentalmente num parcCe·l cl1col\1('ndadc, .. "
enUl6 Depllllldo Federal e advogado Nelson Jobim, quc concluia pcltl
inca I ltitucionalidadc do decreto 22. nos seguintes ten"os:

"QllMl.o A compatibilidade da lei 6.001/73 " do Oecreto 22191 com a
Constituição de 1988, r<~&pondemos quc as normas relativas BO

procedimento a<lminisuativo contidllS no Decreto 22, M medida em 'I".
nlo Dl,cBuram, aos ating;clos por scus efeitos - paniculares c órg.~o'

públicos, inclusive Estados-Federados ", o <;<lnlraditÓrit' e a ampla dcl'c,".
entram em CMÇJlS com a ConstituiÇ-lo de 1988.
Como conseqüência, os atos admini.tr..tivos praticados com base em tal
procedimMto estilo eivados do nulidade porque não k!l;tjmado~ pelo
Si5tcma constiluclonal."

No julgamento doste CASO, O STF decidiu exalameme o contrário do que
alin ava O lIgora Miniçtlo Nelson Jobim em seu I).rec~r. O voto elo RelalCH" do pt()c~sso,

Ministro Marco Aur';lio, acatado pelos demais, conclui que:

OEA 3.'"'.2',~· . (Sl:.1'/90\)
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"A ri/lôr, " ato impugnado consub~laJlCia ori..J11>t~lin no ewnpo
udmini~'trati\lo VÍSIU.do .. dcmarcaç.f1o dà~ terra., jndlgcna~. l'""slv(;1
c,XtravU.'itmlc:nlll oculfido na regl.llaJTll:nl~, rc~olv~..~c cnl carnro
div~u do rclat.jvo il <:OnS1.ilwc;a.!J ~ !\Ua ~uprewu.citL. 4ut: e o da
IClll\lidade.
Por I!lSO, lenho como imprt'lpr1a esla a.çao Mcla <lt: iocunsliluciulIltlidad<:.
Ú o Jneu \1010:'

.,
!

o ST" finnllu entendimento unânime ~o"rc a con81itueionalídadc do decreto 22,
tendo si<ln decidid(> Que se trata. de um I'toc.c<iimentn BÕminis\rallvn. ~()bre o qual não
rccai 1\ exjg~ntia eon~1.iluciona.1 do wnlnldilório Ou da ampla defeslI. tll:-ssa forma,
eventuais questionnrncnlos sobrc o m~mo t"riam qu<: ~r rcs(,lvidM em OUlfM
jn~iiincil1S que 11:10 1\ daquele TrihUIl6.1, o 'lua!. 1l<..'Ste CIL'O, só esteve ",xnminandi> "
adcquaçll.o. ou n!lo. do lnc~rno tiO le).'1o cunsliluoional de 191:11:1. Â questão da
com1itucionulidadc do decreto 22 li. portalllo. m:lléria quc jA foi objeto de deci.,ilo no
.mbilo daquela Corte.

PMleriorrocnlc. hOl1Ve out1llS lentlllNas parll :illemr a l""ir.ão do 81'1'.
IJm« das D1..i~ recentes parti\. <!li- o;:mpre,:.a ~attin S/A Agropecuária c ,",(.vei'.. que 1I1e11í\
ser proprietária da Arca Indígena de Sele Cerr09, homologsd:l por decreto presidencial e
de ocupaçllo tradicional dos {ndio~ GUJmmi KaiO\\llÍ e ·"',ndcva. no Mato Orosso do Sul
A SaUio impetrou um Mandado de Segutllnça perante o STF, utili:tMldo-sc dos mesmos
atgumen!.os já levllJ1l.1ldos pclo E..starlo do I'ará no prOCCMO acima mencioTUlcJo.
prctcncWndo uma vez mais lItgüir 11 inconstitucionalidade do decrcto 22 c, afinal, torrulJ
dos ladios as tefTUS q~c lhe foram rccollhociw. Por "olicitaçiio do Miniwo Moreita
Alvcs, eslC processo eoconll'll-se Atualmente em fase de diligtÔncia para que o MP]; se
pronuncie sobre a leilo.

Íi possível que o STF pOSSll rreousiderar a posiçllo adotada
anlerionncnte, mas nAo é ptovúve! que \lenhll a decidir no sentido de anular 05
processos dcmarc~tóri05 rea1i".ados sobre a égide do decrelo 22 allcrando de forma
rlltlic,ul SUI\ .iurj~rrudê':ncinhi!ll6rica c proôurlndo ime-tlsa confusllo c incoerência frente
às conscqüênci!l$ já lleroda~ ror SlL'l.S prt\prias dccisGes anfenOTe.s.

Por mdo isso, gD!tarlamlls de r<:gi~1rar 11 nOS58 cslranhc:la quanto a
llJIunciada. revogaçlo do <!ccreto 22, snh a justificativa de que Ser111 inconstitucional. Nr)
Cnl"nlo, O que especialmente nos preocupa é a disPQsiçãll de se promover a revisão de
liln;t,,~ de todas .... terras indlgenos jA delimi lad:1.s. demarcadas (: homoJog-...dlls por
govo;:tnos antt:riu'cs, dc1'dc qu.<: nao :$C cncor,trcm rcgislml1as no So;:n'iw <k J'auimltnill
tI~ U"ião " nos ""<16ri05 de regiSl'os imo..;li';r;"s l"tip<:Clivos. disposi,lio esla que !lO

crisl"lir.a nOs l(;ttn~ do IIn. ..,.. da l~(erjdaminuta em Mexo.

A aplicoçllo r«tmllt1vJJ do procedimenlo de conl7Uditóno sinllli"-,, um
rulroe"""o nos cslorças h.islóri=s para" dem.aro:aç50 tias tcrr-... indlgcnM. a d~pcito de
.in ter se esgotado o 1"'"""0 <k cinco unM fi..arlo peJo :ul. 67 do Àto das J)ispo.siçlíes
CllnsljLuciun...i~ Transitórias para a conclusão d"" demarcnr.:<lI;;s ainda ctn curso.

.
~

OEA 3.11.23.0()4..2· (9ETJQ1)
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A hipót~c de serem revislos cs hmit~ de temls já demllrCl\du:;. de modo
a lItettdcr ínlcre6seS contrariados, n§o tem precedemc histórico. "a,ore" ()
res.~tt~\lmcnto ou agra....amenlo de tenoõe'l locais superadas ou am,focidas. Viola
direito~ adquiridos 11 duras pellllS por comllD.Í.dlldc~ indigenas quc C:Sflt:F<tram durante
decadllS ou séculos pt:la denwrl.'ll~" das suas lefl as.

I Cita., O processo de reeonlltdmcnto <Je letras indl.,:nfts no Hrfts.il rel,'C-sc,
hoje. 111"s dispositivos do Decreto n" 22. de 04/02/91, d.o Poder Execulivo. na for:ma do
que est'lece li Lei 6.001 de 19/12173 (P.SUltuto do IndJO), subdiV\dllld()-~e em dIversas
etapas: 11 dcmarC3~~o dlllS tcrra~ indígl:nllS é prcccdida pela identiliC'.çJIo realizada. por
UIn (Jr TéCllico, formado pOI técnicos a.pcci>tlirado$ do ôrgao indigeuisla fedelal,
llOh a C!OOrden:lÇ~o de um antropólogo, os quais proco!dcm ao h.wantamento preliminar
dos lii)itt:S da. :irca indígena cm q~t1ío. por meio de esludos etnohistóricus,
soeioUJgicos, c:lrlOllrâfiC<lS e rundiários.

I Terminada " idenUÍlcaçllo. o processo de"c "cr "ncl1Jllinhado ao
prcsidcn~ d8.QllCtC órAio, que () aprov~ iaz pubti..:iU n\-, l)iário (}fi~ia~ \lu \hti56 ..·Após .....
~t.a±UIicaçlo, ° processo de dcmarc;açlú \Í remetido ao Ministro da Justiça, que, em (I

aprovo, e"pcdc Vorlno" dcclll.l8Ddo oS hf\lit,,~ elA ferrá indlgeoa ., delerminado a sua
demuÇlo. O órb'ÚO indigenislJl. procede. entãu. lt dcrnarcaça.o lISlca da terra em
'1UésL!ll, submetendo.a, por fim. à h0l1101ogl''ÇÃo do Presidentc d" República. Vcncida.
eSfa~ DaS, /1 domlll'Cllç/io ser::' .."gislradll em livTI> pr6prio do Serviç() de PatrimÔllio do
União do eB.rtório de rcg,imo imobítil!rio da comarca da sill.laÇil,) dft.slcrras.

Na verdade, o direiú.> dos indios l\ tem. independe de reconh.,<;imonto
fonnal nos e.xalos Icrmo.. do ."rt. 23 I da Conrtiloiçi\o de 1988. Não obstante, sempre
que un la comW1idade indígena ocupnr det~minQ(b !trf"":' no, mnltil"'_"õ tll1 nisJlusili,.u
con~titi.cil,)nal, O Poder Público estar.í ..brigado, pela meMUa força cOll.'."titucional. li

prom~±eraquele reconhecimento. declarando °carMcr iJJdíllena da terra c rCllli,.afido n
dernu']uçllo fl~jca do9 ~eu.q Iimites. O objetivn de~1lI. declaraç:io é o de gamntir 8

prole' ) cJo~ limites demarcado~ de modo, inclusive, A di~cirlinar 11 ocupaçàt> por
lcrccir< S da~ áreas n~ll incluldas nt~stes limilt:s.

Dal a n05'a pcrplcxidadc oom a adoção da ficura do rcCislIo eat10rillJ
colno derência para que se considere consumado (\ ato dernafcatór;o, O decl'tJ\1l
horooI3gat6ri", por exemplo, é em si mc~n\o um a.to jUIidíco pcrfcito, gera direitos c
obrj8~l":e~ dcnt!"'O~ p!'Óprle. Adn)in;~~~. O·i"esistro-é·~mO·:Kt-ub.'i-unt:o ·qu-:·~tt.lc· _... ~ ... _.... "_0

ser Icvhdo a cabo por qualquer peSSOA e 1J.50 8J)('nas pela autoridade que a ele deu
compl9ludc. Mas a Lei, por se untar de leTras, teve 11 preo.wç9.o de dererminllI o l'eU

rebri<lIl' A razão, p<)rmrt, ~ I!. gat8Jltia de tercdros e lJão a romplcludt: do ato.

Cahe con.<idelllr, ainda, quo! 0$ demais aIos admíni.lralivos IlTcvistos nos
procc;d menttm d~~rc.s.t6rior.JoM~mn ante..t:. de con~4 itul(Cln a.to~ aca.bados., .t5.0 t&mbc=m

absolulamente v.t.lidos e necoss:irios, gera.m efeitos jurídicos e de nnture"'" local.
QUlllHl~ a admiublmçilu ooncr<:tius, por t:xernplu. a abcrtulll de uma picada ao
prol11oJer 11. demarcaçâo n.iC'd de delenninada fonu, fndio. C não índios a lêm como

GER 3.17.23.004- . (St:T/!l4)



· I~ I , j...J '.

CAMÁRÁ DOe OEI'UTÁDOC

referência óbvia ao exerclcio da.~ 51:05 direitos. N~te trabll.lho~ li União inves!c r=w=s
~'úlJli"",~ Jla. IJJ Qun",au 11L: 4U.1,;:: ,)Zf li",j u:~ iU1Lt:-1 jUl (Jl~lllt:' llunnfcJllS por ronarlas
11'lini~lerÍAi.5silo c;OlT~jos c adequados aos pllIlimeuos constiluciunllis. Assim é que uma
eventual revis30 destes atos impoTtArl\ em altensçlo de situaÇões I'..onstituidas de lalO,
por obra da própria a.cIministração, permitindo que se reaqueç:nn IIS tensões que
porventura tenho precedido o processo demaTcalório.

Em viSUl3 dcslllS jJTeocupaç.õ,~s e da rcsl'emsubilidadc que u COIl!ltituiç.ão
ntJibui i Uoillo na. dcrc~ deos direitos c bens indlgenas, apelamos Q V. Excin. para que
nlo tleixe de l;QosidertU' a delicada sicuaçllú de tluo exiStente na maior parte das (CI"TllS

jndl~cnM. antM tk se tlecidír sobre li revisão do dCClC1.0 22/91. \3, caso V. Exeia. opte
pela adoçlo de novo decreto, que dele seja 'lXcluldo 'lua/quer mecanismo retroativo que
implique allesestabili:z..'\çio de limiteg de l"rr3..~ incllgenll5 já coMolidados.

Esperamos, sineeramente. que o governo de V. F.xcin não seja marcado
pelo retrocesso, ma.q ~im, pela conclusio do longtl e ~ofrjdo prn~90 de d<:marca~o

das !erros illdílleoa< no Br.....il.

GER 3.11.23 004," (3e,./94)
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o Do(umento do Conselbo de Arti(ulação dos Povos

e Organizações Indígenas do Brasil (Capoib)

POSICIONAMENTO DAS OIlGANIZAÇOES INDíGENAS DO BIlA.SIL
FtiNfE ÀS MUDANÇAS DO DECIlETO 2219t

~ org1.nltaÇõa Inalgcn~ (te-todo o Pãis. devido às unc:aça.s decorrentes das mudanças do
Decreto 2lJ91. vêm apor o seu posiciorwncmo nos sc:guinlcs (crmos:

1. O Estado bruilc:iro nunca cumpriu as determinaçõcs de demarcação da (O tal idade d~ áreas
indigenas. sendo", úhima li determinaçio constitucional c o prazo estipulado pela Consútuiçáo brasileira.
Lsso can.cIcriu um dcsrcspc=ilO i Con~(i(uição brasileira c uma dívida hiuóric:a do Estado cum rdaçio aos
povos indígenas;

2. Nos úhimos anos, os conflilos com invasores resultaram trn agrcuõcs. torturas c ;was.sinalOS
de dcunas de indigenas. Nossos povos sofrem. ainda. a oposição ferrenha de grupos políticos c
campanhas difamouócw. preconceituosas c mentirosas cujo objc:rivo é confundir a opinião pública c fazer
prcssáo pua a não demarcação dos nossos territórios;

3. Na polêmica sobre: a cunslitucionalidade do Decreto 22191 rem sido t=Squecido u prcs.supouo
constitucional de q~ áreas indígenas são propric:dade da Vnao. ~ norório que a Unlio dispõe de meios,
auavés do Congresso Nacional, pan. implementar a exploração dos recursos hídricos e minerais, desde
que assegure a permanência e a inregridade rlSia e cuhun.1 dos povos indígcn.u:. A inserção do princípio
do ·contraditório" encobre, na. verdade. a ai.slcncia de interesses contfÍrios aos povos indígenas ao
arrcicio pleno da cidadania;

4. & mudanças no decreto 22191 põem em rUco o direito dos poVO$ indígenas sobre as terras que
tradiciona1mcnre ocupam. pcoldario ainda mais a dcma.ração das mc5mas, reabrirão conflitos. disputas e
csrimuktio a violência contn. nossos povos. O fa.to de as muda.nça.s já estarem sendo divulgad.a.s vem
estimulando a volta dos invasores e o aumento das violências contn. os povos indígenas em todo ° [1;ili;

5. Nós. povos indígenas, reivindicamos, ainda., o respeito aos nossos direitos, mantendo os
aspectOS étnicos e cultur.Us que nos diferenciam de outroS segmentos da socic:dade brasileira. As
a.IirlNÇÕd de que ameaçamos a so~rania e o dcsenvolvimenlo do Bnsil são propagadas pelos grupos
poüticos e econôrrucos iRler~os na exploração irracional das riquezas naturais das áreas indígenas.

Cabe: ao governo, por disposição consmuciunal, proteger nossos direitos e não discuti-los com
particulares. Cabt ainda ao governo, também por disposição constitucional. demarcar tod..ou as áreas
indígenas do Pais c náo prorrogar essa obrigação indefinidarneRlc, inclusivc, qucstionando as áreas já
demarcadas. cmc ainda ao governo demarcar a totalidade de cada. uma. das áreas indígenas e não rcduIir
OI seus linUtC5 por prcuóc:s de invasores.

Dwue do apcmo, soliciwnos empenho e dcterminação dos Poderes da República. no sentido de
uscgurar a manutenção dos nossos direitos consdcucionais e a ITUnulençáo dos termos atuais do Decreto
22191, o que muito contribuirá pan o fun dos conflilos e das violências COR(ra os povos indígenas.

Brasilia. 2/ de junho de /9')5
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MAIS DE 150 ASSINATURAS
PELA MANUTENÇÃO
DO DECRETO 22/91,

EEMFAVOR
DA DEMARCAÇÃO

DAS TERRAS INDIGENAS

M
anifestação redigida pelo Con~elho de Articulação .
dos POVOS e Organizações Indlgenas do Brasil (CapOlbJ,
em favor da manutenção dos atuais termos do
Decreto 22/91, que regulamenta o procedimento

administrativo de demarcação de terras indígenas, foi enviada em
21 de junho último ao presidente Fernando Henrique Cardoso;
ao ministro da Justiça, Nelson Jobim; ao ministro Sepúlveda
Pertence, presidente do Supremo Tribunal Federal;
a Moacir Antonio Machado da Silva, então procurador geral da /J
República, e também aos presidentes da Câmara Federal e do (l)
Senado, Luiz Eduardo Magalhães e José Sarney. C'

As mesmas autoridades receberam agora, em 11 de julho, __
documento de apoio à reivindicação dos povos indígenas, com ...Ç)

mais de 150 assinaturas de representantes de organizações da
sociedade civil, parlamentares, autoridades estaduais e lideranças
políticas, sindicais e civis. O texto do documento mais recente e as
respectivas assinaturas são transcritos nas páginas internas.
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Manifestação de Solidariedade aos Povos Indígenas
São PaMIo, 11 de julbo de 1995

ExuknrWimo Senhor

A
s organiuçócs da sociedade civil, parLame:ntarcs, autoridades e peuoas abaixo subscritos. mediante
esta. vêm wlicilar o apoio de V. Eu. a fim de ~urar a manutenção dos lermos atuais doI D~cre{Q 22/9 J. que regulamenta o procedimento adminisualivo de demarcação de: terras indígenas.

I
Neuc sentido. so~darium·sc com as reivindicaçócs dos povos indígenas que. em 21 de junho p.p.• por
imcrmédio do Corudho de Aniculação dos PINo. e Organiuçilcs Indigcnas do Brasil (Capoib).
encaminharam a V. Eu. documento manjfc:stando o KU posióon~ntopc:nm( às aheraçõc:s rcame:mcme
propo~ ao referido dccrao. O textO desse posícion.uncnlO está reproduzjdo em Kguicb às owinaturas.

1.AMo Prcu. Dep"udo FakraI (PT.RSh
. 2.Alci4a O.p...ado F«knl (1'T-1lA). P,aMka.. dae-u.io oi< Apiaolaua "" ea-.. .... o.poudoo;

1

3. O. Aldo llUpo "" llio«K oi< a...i_
•. AWo Uóu da BaacalIa elo PC 40 B~a Cã.an doaDc~
S•.u.e-uTeruIIi. V.a·PraiótaLt c&a Cc.traI U.ica do.T~/ClTfl
,. A-'ko. Paan. Sccrcwio Apirio Naci-.al do Panido doi»T~"ra;

j 7. D.ApparKióo JoM IAM. BUpo ela l>Wcac 4c Lfiw. (SP) e Prcaidcau do e:.-acJAol.d.iraiau Miw.io.arioJOWI;
I. 4··p eiaçio Bnlikin ck (Xp.' ia N-..c-..-.&ai.JABONC;
9. """,;'çi= ú..u.CMlu..~e~ MUoM" 40~ ck 1Ul.a.1cIa-SPi
10. 4'''''';açMMa~..,4túoktpalAM.E.;
11." 'xh;ioWi.an4cOáaaAa.bic::.W1AMOA;
12 oi<Mo_do Q"'1o.bo F.aallMiriaul-MA;
13 Wondono do QoiloooboJ...nrTwioçu.MA;
14 ocieçio Nac.ioau tk~ IM f.dto 4a 8dj,aJAa~-&A;
IS.~ Q.u&o.bo do B.&rr. ele1~,,-SPi
I'. 4"xi:f" Vwia e Aa.!MmItlAVA;
17.A.UJ.Ab s.bc::r, prutclcau 4a Socicc&ack: BrWkira par" o PfOI'"U'O d.I CiátcWSBPCJ
11. Bcay SdLi.fit.aplÂ1lll I ia.. c.or 1 t ... .-.-... N.o.aaI dM &uaE.~rN~
1'. P' "'
2ll. .....-
21. eu. ele. c.kwa do Un.bWi
22. Cacnl_ Wcm.c..... r.,tdarca;
D. Calnl. CMiuln Neva'" MaraMioi
24. C-u•• IAm.... H....... KcaricJut Tri..dadei
2S. Cau.*Doc"'."'fia EJ.y FtrTCU1l" $ilnlCEDEFES
~. C-Uo Su Dia. de Direi HYMU" da Atq..Htiocc..c: t.k Sio ,......;
27.C- Alio~doopdu daAaaOoiolCAllA;
11.~ ele:: Meio Aa.bit.u da Onk."'~408raI.UIIl.tpoaaJ SM Pu.&ol
n.~ PuloraJ'" Tun do w... Cro..o;
30. c....6Mio Pda Çriação do PvCl- 'G • _i'CCPYi
31. c...u...- Pn-f de _ Pa&aIe;

32. e:-Yoio LPooal ""..... pdo CooopIcu> HidftIarico ..Xi.pe-oa.,
33. e-;-..........Yddo;
)4. Coe' , liiiÇk N.ci--.I_ .f: , ..ri~õn ... Sc:rWionI .. INOlA;
3S,~"A.çMdaC'd"'ei'l
J'. c-i.. faooj..J~olo eo.wo.o.olo w...~
37.c-i.. _ ........;
3&. Co_'"MiMio Eou< lodioolCOMlN.IECUl;
39. D... IltAJtn. DalIari.J.n.... Pro(_rlic..&ar4afM:..w.- clt Difti.. "-Uai~ele:: Sio P..uo;
40. Difttário Nac.i.... elo PvUdo'" Tnb.'\" ri 'U;
.1. Do.aiap [Nua., Depu.... FcOtnI (PT-MA)i
42. FItbto FcId..aa•• SecrcUrio elo Meio Aa.biace do E.a.aôe de Sio~
6. F.Ionçio doo o.p.. pon ............ Sociol. EdOO<aciooallFASq

... fcduação do. Órgãol para AMUtiaci.a Social r Ed tr . p"'fASf..MTI
45. Fcdcnçio deu Trab&1h.doru ••Apicu.lCw-a-MTI
46. Fcruado Cabei,., DcputWo Fcdc~ (PV.R.J);
.7. fó...... Ma.lOgrOI6UMDIoC do McioAlaiMcpu c DacP"OM-eowlFw..d;
... Frei Dilaoa, Dcpuudo FcdcnJ (PT.JW;
49. fWldaçáo úouópica;
SO. F...daçio Fr...cUco;
SI. F...daçio NaciouJ de Ação Ecoiôpao
52. FwadaçioSOS Mau AlJinlM::a;
n. c.ern..to Oliwira, Dcpuu.do fc:cknJ <PSS-AfJi
Só. GiIa.,.V....~O~ ><daaI (PT-IoIS);
11. Gft••pauJU....;
S'. GNro de TrabaUto Mi"ionúio EnaciliaJGTMEo
S7.1.,uuno de lutuopologi<l c Meio Ambical&llAMÁ;
SI. laaLinw:I Apoio JMridico J:I:/AJl,JP;
59.1.lI.iuuo Brui1clro de Ec ..m-c.ua;
60. l••uuno CeRlIO de Vida;
61.llULiullo de Puq.w.a Curupi puAtvu;
62. ItIO Joaé. Pruidcru: da Comis.ão de Meio AmbiulC da Á&ltlllbléia LcFI&laLin de Miau Gcrail;
'3.JaaclC Capiberibe, Depuuda Eau.duJ (PSB.AP);

-64.JDáo Albcno CapiberiiK, Cow,.adoI' do f.a&ado do A.apái
6S.Joio 8oKO Scnra. Sccrcúrio do Meio AmbK.c.c de 8do HorilOD1C1
66. J'" Ilaiouo. O"""" úud..J (PT-ES);
". JoM: CatkU CarnUt.o, Diretor GcnJ do lp.c;QUO f..uaOul de Floruw dc MiILU Gcn.WIEf·MCl
61.JoM frillCh. Dcpulado Frdcral (PT.SC);
't. Luciano PiuaLo. IXp..udo Fedcral (PFL...PR);
70. l..Wr.ldcio lAÚa ela Si""'" PiWdcau do ParUdo do6 TrabalUdofUt
71. Mui - Grupo de [d..a.çio hulíruJUSP;
72. Mary AieJTclli. Sccn.&ária do Pluoq-CALO c Meio Ambiule do EwwIo do Amapá;
73. MiMio Treme.bé;
7". Mori-.c:alO de Apoio. Rui.w.cia WUmiri.AuoariJMarn.a;
7S. Mori.uLO de A.&.iacidc» POf' BarnpulMAB;
7'. Mon.eAIO dCM A.açado, peW Barracu' do Vale do IlibcinJMOo\8I
71. MoYi.CIlIO N.o-J de: DircilOl H---'MNDHI
71. Mori.CIlLO Pop.&ar de SaUdc.MT;
79. Mcm_aLO de Pracnaçio deSio ScbutiãolMopl'tlli
10. MoriaulO NacioaaJ de M..u.aaAcricWtorulSC;
11. Mon.CftIO doa~dora Jlwaâ&.se-TunlMST;
12. Padre NillOn Ccr.ar de Paula, ela Diocac de SiD c..bôcI ela Cadutc.ita·AM e...u S4 UliAaltllU;
U. Nl6dco de Úlw6N ela Viole.aa .. USP;
".Op<nçãoAodUnalOp",;
IS. Orudo Sil,.. dcJou Jr. Pn:aicIu&eela Ualio Nac.ioaaJ 0cN úIIlduIalUNE;
&&. Paróq.u. do RANrio-MT;
17. Padre lLoqut li__•Oe:p.....&o FcdcnI (PT.PJl.l;
li. Partido Vude-SPI
19. PaWo Rocha,Dc~ Fedcnl (PT.PA);
9O....0d0s....... Ó<poud.áoad..J(PT-PE);
'I. D. PUr.C,,,Yílip Bi'poelaPrduiackSioFdUdoAnpaia(MT);
92. PNr.TOIlCUi. Q.Dept&Udo FcdcnJ (PT-IlS);
93. Póli..-I...uullo de f.a.twdo.,Fo~ cAMaaoria _ PoiiUcai SociMal
9(.~ Ed.....n. o;.idaúwulr.dc>4
'I. Soci«Iod< ""'1.1.....1.... oi< Oáaa do ....wulJSod<pl
96. Socitdack MarukaK de Dáaa... Direi... H........,SM:DOHI
'i7.s-."'O'pn~Nq,n;
9'. O. T " a.ld"'. BUpo ela DiOCCK de Goiú VCÜl. (GO);
99. VtJdc Rodripa. Sccrc&ári. do Meio Ambica&c de Tuaiaa;
100. O. Valdi r CalItara.. Bupo da Diocac de Volu A.cdoeda-RJ;
101. Vilat Ci...ilia;
102. VicaJ NoI&Ko. Vc.te:edcw pelo PC do Ido M_KipiockSio Pal&lo.
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ANEXOS: Sim O Não EI Não preencher

Resultado da votnção

Favor Contra Abslenção
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o t'etemno
sertanista
diz que
SiUJ Paulo é o
estado da
federação
que mais
respeita as
Teseroas .
indígenas: ."Pek
menos, os
limites siUJ
preseroados'
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preservam sua cultura. 'Eles têm luação dO iJIdio brasiJeiro .hojf.1 a elas porque precisa de votos para a ga.Ruth Cardoso. Nenhum deles '"
uma sociedade equilibl;lda,' alegre;". ''', V_ Boes·- Muitl?~r- Refo~ Constitucional. Com, isso,' dígnou a me responder, .;~.
~";..... Orespelt~i.,'-'" ~........." ',déC: ~"'--'-"""das-567.......' '.-"- -Cadenoo 2~ 0Dde .......~~ .".~-- ~~~r..~ .•"'I~ . A •..-:"......, ......,...o;;;M~U1;;.... -...u;: ~ . lIRUUIt es
chega a ser impresslóriailtee Em' 40 Executivo para lÚlÍJlar..O dPcreto 22, vas Uidígenas, existentes no PaÍs. O tão em melbor situaçãO?
anos, nunca vi um indío dar um tapa que regulamenta a 7.'7"; l' ! . . -. -~ pior-é-que eu espe ". VIIlu 110M-São Paulo é o Esta-
ou um cascudo numa criança. Eles demarca:ção das ter- ;. .' ' < ' '. rava uma reação dos do da fedelllÇào que mais respeita '"
são tão respeitosos que não obrigam ras indígenas. Sáo E antropólogos e indí- reservas indígenas. Há alguns pro
as crianças nem a aprender, Uma vez pressões que vêm LE DIZ QUE genistas. Mas eles blemas no Litoral, mas de uma for
perguntei a um indío o jÍoIquii.disso. dos governos esta- '. __.,.- estãO, em compLeto ma geral, em 'São Paulo os limite
Ele me respondeu que e5Pérnm até duais, interessados FILMES' - silêncio. Já enviei são preservados.
as crlanÇas mostrarem curiosidade na exploração des- dois fax, um ao mi- Caderno 2 - O evenlo inciu
sobre as coisas. Então elas fazem sas terras, e o presi- REFORÇAM nistro da Justiça além das palestras um ciclo de m·
perguntas e os adultos respondem. dente' Fernando , Nelson Jobim, e 00- mes, Como você vê a relação do ci
Mais evoluído que Summerhill Henrique Cardoso ESTEREOTIPO tro á mulher do pre- nema brasileiro com os índios?

Caderno 2 - Como você vê a si- se encontra sensível sidente, a antropól<>- ViIlas Boas - Tenho uma posiçãI
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~ ..~~, "":>i>~~•.t.:r.....:..!'r~~!......--.... __ .. .Ú»t~·'~'~'1 • -: ...~~~..r~.Rm.Gostoso--MJti. .A-mt.c§a, (1970)~ de Nelson Pereira dos'Santos.. v~':3
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LUIZ ZANIN ORICCHIO

17Jdigenista participa a
: P'Çl;rl:ir-cle haje:, emSiúJ ",,;.
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PaUlo, da'inostra. 'O I7idw
Brasileiro e o Cinema'

Se o assunto é índio, o incansá­
vel guerreiro não podia estar
de fora. Aos 81 anos, Orlando

Villas Boas é o principal convidado
de O IndU> Brasileiro e o Oinenw,
mostra composta de mesas-redon­
das e exibição de filmes e videos que
se realiza de hoje a domingo no Cen­
tro Cultural São Paulo (abaixo, a
programação completa), Orlando
está em pLena forma. Viaja pelo Bra­
sil fâzendo palestras e, há três meses,
lançou A MarcJw. paro o Oeste, ga­
nhador do Premio Jabuti. Tem exce­
lente memôria e lembra-se com de­
talhes de sua vida de sertanista dedi­
caç!<? por mais de 40 anos a uma cau­
sa complicada: a preservação fisica e
CultUral dos povos indígenas brasi­
1efr06. 'Eles já foram 5 milhões e h<>­
jé'i;ão Pouco mais de 220 mil', diz.
:Foram dizimados á proporção de I
milhão por século, do Descobrimen­
to até hoje.' E podem desaparecer se

,não forem protegidos. Como disse ao
CGderno 2, Villas Boas se preocupá
j;ãiiêipalmente com a possibilidade
~.1edução das reservas indigenas,
~ constitucional......-..... *
~emo 2 - Você vai fazer uma
i*éfitra no evenlo O/ndio 1JnJsiJeiro
ê.õ:CíneI1JJJ. Sobre o que você vai
raJar? '
::-Orlando ,ViIIas Boas - Procuro
fíVa:r de minha
e.~periência e
apresentar ao pú,
bUco alguma coi­
i;à.:da cultura in­
dígena. Tento
também desfazer
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